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Seção I
Gabinete do Prefeito

Paulo Sérgio Canalli
Chefe de Gabinete

Diário Oficial de Bauru

DECRETO Nº 10092, DE 23 DE SETEMBRO DE 2005
P. 32046/05 Designa membro do Conselho Consultivo do Museu Histórico Municipal
de Bauru.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, no uso de suas atribuições legais conferidas
pelo art. 51 da Lei Orgânica do Município de Bauru,

D E C R E T A
Art. 1º - Fica designado para compor o Conselho Consultivo do Museu

Histórico Municipal de Bauru instituído pela Lei Municipal nº 4545,de 18 de maio de 2000, o
Sr. ROBERTO FRANCO DANIEL, em substituição a Sra. Maria Gorete Bernardes da Silva,
designada pelo Decreto nº 9780, de 05 de maio de 2004.

Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Bauru, 23 de setembro de 2005

PROF. JOSÉ GUALBERTO TUGA MARTINS ANGERAMI
Prefeito Municipal

CÉLIO PARISI
Secretário dos Negócios Jurídicos

JOSÉ AUGUSTO RIBEIRO VINAGRE
Secretário de Cultura

Registrado no Departamento de Comunicação e Documentação da Prefeitura, na mesma data.
DENISE A. REGINA TAVARES

Respondendo pelo Departamento de Comunicação e Documentação

DECRETO Nº 10093, DE 23 DE SETEMBRO DE 2005
P. 32046/05 Designa membros do Conselho Deliberativo do Museu Ferroviário Regio-
nal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, no uso de suas atribuições legais conferidas
pelo art. 51 da Lei Orgânica do Município de Bauru,

D E C R E T A
Art. 1º - Ficam designados para compor o Conselho Deliberativo do

Museu Ferroviário Regional, de acordo com a Lei Municipal nº 2731,de 22 de dezembro de
1986, representando o Poder Executivo o Sr. HENRIQUE PERAZZI DE AQUINO e, repre-
sentando a Rede Ferroviária Federal S/A o Sr. ANTÔNIO CARLOS RAULI RINERI, em
substituição ao Sr. Gabriel Ruiz Pelegrina e ao Sr. Abel Dias da Silva, respectivamente, designa-
dos pelo Decreto nº 9266, de 02 de setembro de 2002.

Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Bauru, 23 de setembro de 2005

PROF. JOSÉ GUALBERTO TUGA MARTINS ANGERAMI
Prefeito Municipal

CÉLIO PARISI
Secretário dos Negócios Jurídicos

JOSÉ AUGUSTO RIBEIRO VINAGRE
Secretário de Cultura

Registrado no Departamento de Comunicação e Documentação da Prefeitura, na mesma data.
DENISE A. REGINA TAVARES

Respondendo pelo Departamento de Comunicação e Documentação

LEI Nº 5282, DE 21 DE SETEMBRO DE 2005
P.41494/02 Altera a Lei Municipal nº 3.543, de 11 de março de 1993, que concede isenção
de pagamento das tarifas de água e esgoto para os usuários contribuintes da categoria residencial
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do
Município de Bauru, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei:
                 Art.   1º   - O artigo 1º da Lei Municipal nº 3543, de 11 de março de 1993, passa a
vigorar com as seguintes alterações:
“Artigo 1o  - Fica isento da incidência das tarifas de água e esgoto o
imóvel residencial localizado no Município, pertencente à categoria residencial, cujo consumo
mensal de água apurado através do hidrômetro não ultrapasse os 5.000 (cinco mil) litros de água ou
seu equivalente a 5 m3 (cinco metros cúbicos), desde que o contribuinte morador, proprietário ou
possuidor legítimo, comprove os seguintes requisitos:
I – renda familiar mensal não superior a 02 (dois) salários mínimos, comprovada através da Carteira
Profissional, comprovante de vencimentos ou declaração da fonte pagadora;
II – não possuir débitos com o Departamento de Água e Esgoto de Bauru;
III – ser consumidor monofásico de energia elétrica com consumo de até 170 Kwh/mês.

Parágrafo Único: “Revogado”
 § 1º - Os requisitos constantes nos incisos I e III do caput também poderão ser comprovados por
cadastros em programas sociais existentes na Administração Pública Municipal e considerados
válidos pelo Departamento de Água e Esgoto de Bauru.
 § 2º - O contribuinte deverá requerer a isenção tarifária de água e esgoto, por escrito, acompanhado
dos documentos indicados neste artigo e do  número registrado no hidrômetro instalado e a respec-
tiva leitura.
 § 3º - O requerimento deverá ser protocolado junto a Seção de Protocolo do DAE;
  § 4º - A isenção tarifária terá eficácia a partir da data do deferimento do pedido, não retroagindo,
em qualquer hipótese;
 § 5º - A isenção concedida, nos termos da lei, terá validade máxima por 12 (doze) meses, devendo
o contribuinte beneficiado requerer a renovação da isenção, nos termos da presente lei.
 § 6º - O contribuinte em débito com o Departamento de Água e Esgoto poderá obter a isenção de
que trata este artigo, desde que comprove os requisitos previstos nos incisos I e III do caput e assuma
parcelamento dos débitos existentes.
 § 7º - O não pagamento de qualquer parcela de débito, realizada nos termos do parágrafo anterior,
implica na imediata suspensão da isenção obtida.
 § 8º - A isenção somente será concedida após a efetiva confirmação do cumprimento dos requisitos
exigidos nos incisos I a III deste artigo, através de pesquisa sócio-econômica e visita técnica
realizada pelo Departamento de Água e Esgoto de Bauru.“(N.R.)
 § 9º - Os atuais consumidores que se enquadrarem como isentos, ou seja, com consumo de água até
5 m3 (5000 litros), deverão requerer o benefício previsto nesta lei até 31 de dezembro de 2005.
              Art.   2º   - O artigo 2º da Lei Municipal nº 3.543, de 11 de março de 1993, passa a vigorar
com a seguinte redação:
”Artigo 2º - Para os contribuintes que obterem a isenção prevista no
artigo 1º, mas que forem autuados em razão de fraude de qualquer natureza nas ligações de água,
perderão a isenção e ficarão impedidos de obtê-la por um período de 12 (doze) meses, contados do
cancelamento da isenção.”(N.R.)

Art. 3º - O artigo 3º da Lei Municipal nº 3.543, de 11 de março de 1993, passa a ter a seguinte
redação:
“Artigo 3º - O imóvel da categoria residencial, cujo consumo mensal de água apurado através do
hidrômetro não ultrapasse 6 m3 (seis metros cúbicos) e que não se enquadre no artigo 1º desta lei,
será tarifado pelo consumo mínimo de 6 m3 de água, na forma da tabela de tarifas vigente.
§ 1º - Para o imóvel da categoria residencial, cujo contribuinte comprove os requisitos constantes
nos incisos I a III do artigo 1º, mas que o consumo mensal de água apurado através do hidrômetro seja
superior a 5 m3 (cinco metros cúbicos) e inferior a 16 m3 (dezesseis metros cúbicos), será tarifado
apenas pelo volume excedente aos 5 m3 (cinco metros cúbicos), com base na faixa de incidência do
consumo total registrado, na forma da tabela de tarifas vigente.
§ 2º - As disposições constantes neste artigo serão verificadas mensalmente, não sendo aplicadas nos
meses em que o consumo de água registrado for igual ou superior a 16 m3 (dezesseis metros
cúbicos).” (N.R.)
                  Art.   4º   -  Acrescenta-se os artigos 4º e 5º a Lei Municipal nº 3.543, de 11 de março de
1993, com a seguinte redação:
“Artigo 4º - A presente lei será regulamentada por Resolução do Conselho Administrativo do
Departamento de Água e Esgoto de Bauru, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados de sua
publicação.
Artigo 5º - Ficam canceladas todas as isenções concedidas nos termos do artigo 1º da Lei Municipal
nº 3.543, de 11 de março de 1993, anteriores a edição da presente lei.”

Art.   5º   - Esta lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2006.
Bauru, 21 de setembro de 2005

PROF. JOSÉ GUALBERTO TUGA MARTINS ANGERAMI - Prefeito Municipal
CÉLIO PARISI - Secretário dos Negócios Jurídicos

Projeto de iniciativa do
PODER EXECUTIVO
Registrada no Departamento de Comunicação e Documentação da Prefeitura, na mesma data.

DENISE A. REGINA TAVARES
Respondendo pelo Departamento de Comunicação e Documentação

REPUBLICAÇÃO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO
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Secretaria da
Agricultura e Abastecimento

Maria Eugênia De Pizzol Silva Gracia
Secretária

Av. Com. José da Silva Martha, QD.36 –60 -  Recinto Mello Moraes
Telefone: (14) 3236-6219, 3236-4885 e 3236-2088

Horário de Atendimento: de 2ª a 6ª feira das 8:00 às 12:00 horas
                                                                              das 14:00 às 18:00 horas

INTERNET:: http://www.bauru.sp.gov.br
Email:  agricultura@bauru.sp.gov.br

Locais de Feiras Livres administradas pela SAGRA
TERÇA-FEIRA

Bairro Endereço Quadras Horário
Vista Alegre Alamedas dos Gerânios 4 e 5 6:30 às 11:00
Altos da Cidade Rua Manoel Bento Cruz 3 6:30 às 11:00
Vila Independência R. Cuba 10 e 11 6:30 às 11:00
Pres. Geisel Rua Justino R. Leonardo 1 e 2 6:30 às 11:00

QUARTA-FEIRA
Bairro Endereço Quadras Horário
Nova Esperança Rua Manoel F. Inojosa 5 6:30 às 11:00
Altos da Cidade Rua Floriano Peixoto 8, 9 e 10 6:30 às 11:00
Vila Falcão Rua Albuquerque Lins 10 6:30 às 11:00
Vila Industrial Praça Antonio Pedroso S/N 6:30 às 11:00
Mary Dota Sede da Regional Mary Dota S/N 16:00 às 20:00

QUINTA-FEIRA
Bairro Endereço Quadras Horário
Vila Cardia Rua Ezequiel Ramos 12 e 13 6:30 às 11:00
Pq. Paulistano R. Minas Gerais 13 6:30 às 11:00
Bela Vista R. Silva Jardim 14, 15, 16 e 17 6:30 às 11:00

SEXTA-FEIRA.
Bairro Endereço Quadras Horário
Jd. Redentor Rua Santa Paula 3, 4, 5, 6 e 7 6:30 às 11:00
Centro Rua Virgílio Malta 14 e 15 6:30 às 11:00
Vila Santa Luzia Rua Bauru 7 6:30 às 11:00
Vila Independência Rua Tamandaré 32 6:30 às 11:00
Pres. Geisel Sambódromo - 17:00 às 21:00

SÁBADO
Bairro Endereço Quadras Horário
Vila Souto Rua Carlos de Campos 10 a 13 6:30 às 11:00
Vila Seabra Rua Marcílio Dias 5 6:30 às 11:00
Octávio Rasi Praça Aristides de Moraes 1 6:30 às 11:00
Pq Jaraguá Rua Carlos Pereira Bicudo 3 6:30 às 11:00
Bauru I Rua Cinco 2 6:30 às 11:00

DOMINGO
Bairro Endereço Quadras Horário
Centro Rua Gustavo Maciel 4, 5, 6 e 7 6:00 às 12:30

Rua Ezequiel Ramos 6
Edson Gasparini Rua dos Gráficos 3 6:00 às 12:00

Secretaria da Educação
Ana Maria Lombardi Daibem

Secretária

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A APM da EMEF Profª Alzira Cardoso convoca seus associados em Assembléia Ordinária para dar
conhecimento a Comunidade Escolar sobre a situação dos registros da APM junto ao cartório no
período de 2001 a 2005. E também para ratificar a eleição da Diretoria Executiva para o ano 2005
ocorrida em 18/02/2005.
 A primeira chamada será para o dia 05/10/2005, às 9h30min, em sua sede própria sito a rua
Orozimbo Florêncio Figueiredo 4-45, Jardim Chapadão. Não havendo o comparecimento de dois
terços dos associados, convocamos a Assembléia em segunda chamada para o dia 10/10/2005 no
mesmo horário e local.

Diretoria Executiva da APM da EMEF Profª Alzira Cardoso

Secretaria do Bem-Estar Social
Egli Muniz
Secretária

CONTRATO Nº 4491/05 – PROCESSO Nº 50195/05 – CONTRATANTE:- Município de Bauru –
CONTRATADA:- Empresa Cardoso & Cardoso Comércio de Frutas e Legumes Ltda – OBJETO:- A
CONTRATADA, por força do presente instrumento, obriga-se nos termos de sua proposta devida-
mente anexada ao Processo Administrativo nº 50195/05, a fornecer ao CONTRATANTE, frutas,
legumes e ovos, melhor descritos no Anexo I, do Edital de Licitação nº 61/05, integrante do
Processo nº 50195/05 – PRAZO:- 03 meses – VALOR TOTAL:- R$ 1.879,35 – MODALIDADE:-
Pregão nº 031/05 – Lei Federal nº 10520/02 – PROPONENTES:- 01 – ASSINATURA:- 20/09/
2005.

Av. Dr. Nuno de Assis, 14-60 - Fone: 3235-1038
Horário de Atendimento – de Segunda à Sexta-feira - das 8:00 às 12:00

e das 13:00 às 18:00 horas
INTERNET:     E-mail: meio_ambiente@bauru.sp.gov.br

ATENÇÃO
*A Substituição/supressão só poderá ser realizada após a publicação do deferiment
(autorização) no Diário Oficial do Município.
*As despesas com a substituição/supressão, ficarão a cargo do requerente.
*Após a publicação do deferimento no Diário Oficial do Município, terá o requerent
o prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o corte e de 15 (quinze) dias, à partir daí, par
plantar uma árvore (Lei 4714/01, art. 34).
*As mudas deverão ter  altura igual ou superior a 1,20 metros, serem plantadas com
tutor e estarem protegidas com gradil (Decreto 8806/00, art. 1º, parágrafo único).
*Espécies adequadas para arborização urbana:

Sob rede de iluminação pública: arvoretas ou árvores de pequeno porte. Ex.
Resedá, Falsa Murta, e Flamboyanzinho.

Oposto rede de iluminação pública: árvores de porte médio. Ex.: Oit
Quaresmeira, Unha de Vaca e Falso-Chorão.
*Não plante palmeiras na calçada.
*Cortes e podas de árvores não autorizados pela Secretaria, são infrações passívei

Secretaria do Meio Ambiente
Carlos Alexandre Menezes Barbieri

Secretário

DECRETO REGULAMENTADOR  Nº 7.978 – 27/05/97
SECRETARIA DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

Praça das Cerejeiras 1-59, 2º andar – 3235-1097
ENDEREÇO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS
Administração Regional Independência Rua Guatemala,nº 8-39  -Fone: 3236-1514
Administração Regional Falcão/Industrial Rua Domingo Bertoni 7-50 - Fone: 3218-4021
Administração Regional Bela Vista Rua Santos Dumont 14-43  - Fone: 3212-1315
Administração Regional Centro Rua Aparecida 9-01, fundos - Fone: 3232-3603
Administração Regional São Geraldo Rua Carlos Galiters, qt. 02 s/n. - Fone: 3239-2766
Administração Regional Mary Dota Rua Izzat Muhammad Saaed 2-4  - Fone: 3239-7963
Administração Regional Redentor/Geisel Av.Cruzeiro do Sul 27-50  - Fone:  3203-1890
Distrito Tibiriçá Rua João Figueira de Mello, Quadra 03, s/n - Fone: 3279-1145

Administração Regional Bela Vista
Período: de 24/09/2005 à 30/09/2005

End. R. Santos Dumont,14-43
Administrador: Ricardo Ferraz de Oliveira - Tel. :3212-1315

E-mail: searpm@ig.com.br

Secretaria das Adm. Regionais
Nelson Ribeiro da Silva

Secretário

Beija Flor Rua Vicente San Roman 8, 9 e 10 6:00 às 12:00
Bela Vista Rua Silva Jardim 11 6:00 às 12:00

Rua Afonso Simonetti 12
Rua Alto Acre 11
Rua Nicola Avalone 11

OBS: Nos locais onde são realizadas as feiras livres, as ruas ficarão interditadas. De terça-feira a
sábado no período das 6 horas às 12 horas e aos domingos das 5 horas às 13 horas.
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de multa.
*Plantio: colocar a muda na cova (50 x 50 cm, com 60 cm de profundidade), cobrindo-
se aproximadamente 5 cm da parte superior do torrão de terra em que estava plantada
a muda.
*Distâncias a serem respeitadas: 3,5 m de postes; 2m à 3m da caixa de inspeção e
boca de lobo; 1,50 mts das saídas de águas pluviais.
*Canteiro: de 50 x 50cm, com recuo de 50 cm da face externa da guia até o centro do
canteiro.

Reiteramos o Deferimento do Processo 28725/05, em nome de Mario Machado 01
Sibipiruna à esquerda do imóvel por 01 árvore de médio porte

Reitaramos o Defereimento do Processo 24583/05, em nome de Antoino Atilio Belato 01
Sibipiruna ao centro do imóvel por 01 árvore pequeno porte

Reiteramos o Deferimento do Processo 11662/05 em nome de Elza Magnoler G. Azevedo
01 Canelinha ao centro do imóvel por 01 árvore de pequeno porte

Pedidos de Autorização Para Substituição de Árvores:
Processo (s) Deferido (s): Válido como autorização p/ substituição de árvore (s), após 05
dias úteis:

Processos Interessado Espécie Deferida Substituir por:
21630/05 Virlene Maria P. Bartolomeu 01 Ficcus ao centro do imóvel 01 árvore de médio porte
32572/02 Pedro Chaves de Oliveira 01 Sibipiruna ao centro do imóvel      01 árvore de pequeno porte
33182/05 Vera Lucia Souza Mello 01 Canelinha à esquerda do imóvel     01 árvore de pequeno porte

Processo(s) Indeferidos:
Processos Interessado Espécie Indeferida
32160/05 Francisco Luiz dos Santos 01 Sibipiruna ao centro do imóvel

Processo(s) Indeferido(s)
Recurso(s) 20790/05 Wagner José Kanashiro

EDITAL
“ A Prefeitura Municipal de Bauru, através da Secretaria do Meio Ambiente, vem através deste
intimar o Sr. Antonio Carlos Doro, de que contra ele fora lavrado o Auto de Infração nº112 no
Processo Nº21566/05, por ter efetuado poda drástica de uma espécie arbórea denominada Chapeu de
Sol, plantada na calçada da Rua Prof. José Torres de Brito, 3-8 – Vila Quággio, infringindo o disposto
no artigo 34 do Decreto 3179/01999. O autuado terá 20 (vinte) dias para apresentar defesa à partir
da pubilcação deste”.

DEPARTAMENTO DE AÇÕES E RECURSOS AMBIENTAIS

Deram entradas nesta Secretaria para cadastro e análise técnica com a finalidade de obtenção de
Licença Ambiental no período de 26/09/05 à 27/09/05, às empresas abaixo discriminadas:

Requerimentos Interessados

3743 Rosa Maria Leistenscheneider da Cruz – ME
3744 Rosimeire Luizia Barbieri de Jesus
3745 Mariangela Regina Tercioti
3746 Eraldo Agnelo Bauru - ME
3747 Eduardo Rodrigues de Lima Rações – ME
3748 Raquel da Silva Pinto Rações – ME
3749 Carlos Alberto Silva
3750 Neide Custódio dos Santos Bauru – ME
3751 Espaço a Comércio de Pisos e Azulejos – Ltda
3752 Anderson Tavares da Silva – ME
3753 Edson Hiroyoshi Matsuoka – ME
3754 Reinaldo Gimenes Carritel – ME
3755 Silva & Cano Panificadora Ltda - ME
3756 M Filho Comércio e Representação Ltda
3757 Refrigeração HC Comércio de Peças e Serviços Ltda – ME
3758 José Adauto dos Reis - ME

Cadastro Interessados
2816 Primavera Serviços de Colagem de Anúncios - Ltda

Licença Operação Interessados
2004 Bauru 2000 Materiais de Construção Ltda – ME
2005 Tel Telecomunicações Ltda
2006 A. D. de Olivira Bauru – ME
2007 Marcos Antonio Lisboa Mercearia – ME
2008 J M Monteiro Mecânica – ME
2009 Francisco Mancuzo Soares - ME
2010 Hariane Dias Ribeiro - ME

PROJETO: COLETA SELETIVA DE LIXO – SEMMA
PROGRAMA:   “LIXO QUE NÃO É LIXO”
Postos de Entrega Voluntária - PEV’s
Locais para depósito de materiais recicláveis.
Materiais Recicláveis:Papel: jornais, revistas, papel, papelão, etc.Plástico: embalagens, fras-

CONTRATO Nº 4484/05 – PROCESSO Nº 50185/05 – CONTRATANTE:- Município
de Bauru – CONTRATADA:- Empresa Comercial Agroserv Bauru Ltda – OBJETO:- A
CONTRATADA, por força do presente instrumento obriga-se nos termos de sua pro-
posta devidamente anexada ao processo nº 50185/05, a fornecer para o CONTRATAN-
TE, diversas cartelas de sementes de flores com 03 gramas, devidamente descritas no
anexo I do Edital nº 64/05 que faz parte do processo  anteriormente referido.
 – PRAZO:- 10 dias úteis a contar da assinatura do contrato – VALOR TOTAL:- R$
2.800,00 – MODALIDADE:- Convite nº 019/05 – PROPONENTES:- 01 – ASSINATU-
RA:- 20/09/2005.

cos, sacos plásticos, etc.Metal: alumínio, cobre, ferro.Vidro: garrafas, potes, frascos e embala-
gens em geral.

Observação:O lixo orgânico, sobras de alimentos, animais mortos, papel higiênico e outros, não
devem ser depositados nos PEV’s.
Contamos com a colaboração da comunidade, no sentido de juntos contribuirmos para
a preservação do meio ambiente e para o desenvolvimento de projetos sociais manti-
dos pela receita gerada pelo projeto.

Localização dos PEVS’
* Condomínio Shangri-lá (02)
Av. Com. José da Silva Martha (INTERNO)
* EMEI Professor Carlos Correa Viana (01)
Rua Marieta França, Qda. 08 – Jd. Gerson França(INTERNO)
*EMEI Francisco Gabriele Neto (01)
Rua Cuba, 7-80 - Vila Independência (INTERNO)
* EMEI Chapéuzinho Vermelho (01)
Rua Tamandaré, 29-74 – Vila Ipiranga (INTERNO)
* Sociedade Hípica de Bauru (01)
Av. José Henrique Ferraz, 7-15 – Jd. Ferraz (INTERNO)

LOCAIS DE VISITAÇÃO PÚBLICA

ZOOLÓGICO MUNICIPAL:
Segunda a Sexta-Feira das   8:00 às 16:00 horas
Sábado, Domingo e Feriado das 8:00 as 17:00 horas
Telefones: 3203-5229/3231-2632

JARDIM BOTÂNICO:
Diariamente das  8:00 às 16:30 horas
Telefone:3281-3358

BOSQUE DA COMUNIDADE “JOSÉ GUEDES DE AZEVEDO”
Diariamente das 7:00 às 18:00 horas

CONTRATO Nº 4490/05 – PROCESSO Nº 50144/05 – CONTRATANTE:- Município
de Bauru – CONTRATADA:- Empresa Materiais para Construção Santo Anastácio
Bauru Ltda – OBJETO:- A CONTRATADA, por força do presente instrumento obriga-
se nos termos de sua proposta devidamente anexada ao Processo nº 50144/05, a forne-
cer para o CONTRATANTE, diversos tipos de parafusos, madeiras e tintas, devida-
mente descritas nos itens 01, 04 ao 18, do anexo I do Edital que faz parte do processo
anteriormente referido – PRAZO:- 15 dias a contar da assinatura do contrato – VA-
LOR TOTAL:- R$ 1.275,80 – MODALIDADE:- Convite nº 016/05 – PROPONENTES:-
02 – ASSINATURA:- 20/09/2005.

Secretaria de Obras
Leandro  Dias  Joaquim

 Secretário

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 4383/05 – PROCESSO Nº 50037/05 – CONTRA-
TANTE:- Município de Bauru – CONTRATADA:- Empresa Luiz Carlos Costa Bauru ME –
OBJETO:- 1. Em função do acréscimo de 17,41% do valor referente ao lote 01 licitado, que
integra o valor total constante no contrato, referente a aquisição de diversas peças extras para
recuperação completa do equipamento Retroescavadeira - CASE 580H, prefixo 417, conforme
parecer de fls. 280/282 do processo administrativo nº 50037/05, fica alterado o item 1.1 da
cláusula primeira do contrato original, com fundamento no artigo 65, § 1º da Lei Federal nº 8666/
93, para o fim de acrescer diversas peças descriminadas no orçamento de fls. 266 dos autos ao
objeto do mesmo. 2. Por via de conseqüência, as partes resolvem alterar o item 3.1. da cláusula
terceira do contrato original, para o fim de acrescer ao valor do mesmo R$ 2.812,60 (dois mil,
oitocentos e doze reais e sessenta centavos), passando o valor total do presente contrato de R$
16.150,00 (dezesseis mil, cento e cinqüenta reais) para R$ 18.962,60 (dezoito mil, novecentos
e sessenta e dois reais e sessenta centavos) – ASSINATURA:- 22/09/2005.
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Secretaria de Planejamento
Izidoro Schafranski Neto

Secretário

E-MAIL: planejamento@bauru.sp.gov.br

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO

NOTIFICAÇÃO
Notificação nº 44245, por recusar-se a assinar e receber no dia 21/09/05, o Sr. David

Helton Ruzon, para ciência da cassação da autorização para atuar como permissionário, por não
atender ao solicitado na publicação do Diário Oficial do dia 20/08/05 (não apresentou documentos)
devendo desocupar o ponto nº 45 localizado a Rua Treze de Maio.

NOTIFICAÇÃO
Notificação nº 44511, por receber mas recusar-se a assinar no dia 23/09/05,  a empresa

Euro Bauru Edições Culturais Ltda., com prazo de 10 (dez) dias a partir da data de publicação
desta, para apresentar o alvará de funcionamento, conforme artigo 234 a 239 da Lei 1929/75,
referente à atividade de divulgação de cursos de informática com promoção de brindes na Feira dos
Fabricantes de 20 a 25/09/05.

COMUNICAÇÃO DE APLICAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO DE PENALIDADE DE MUL-
TA PREVISTO NA LEI 4458/99, ART. 5º, TENDO EM VISTA, QUE NÃO HOUVE A REGULA-
RIZAÇÃO DA SITUAÇÃO NO PRAZO LEGAL, ACARRETANDO A IMPOSIÇÃO DE
MULTA, REFERENTE À:

1 - LIMPEZA DE TERRENO
*PROCESSO AUTO AUTUADO
34402/05 9047/04 Lauris Rayes
ST.  QD.   LT. LOCAL
02    362    09 Rua Guilherme de Almeida, 3-31
DATA HORA MULTA FISCAL
05/11/04 10:00 R$ 4.306,55 Maria Luisa C. de Almeida Farah
*PROCESSO AUTO AUTUADO
34404/05 9274/04 Sônia  M. R. Martins Pasquarelli
ST.  QD.   LT. LOCAL
03    578    15 Rua Alberico Pasquarelli, 3
DATA HORA MULTA FISCAL
17/11/04 10:30 R$ 615,61 Paulo Sérgio Veloso Pitanga
*PROCESSO AUTO AUTUADO
34405/05 9276/04 Sidnei Ferro Molina
ST.  QD.   LT. LOCAL
03    579    14 Rua José Pereira Guedes, 4
DATA HORA MULTA FISCAL
17/11/04 10:40 R$ 1.358,23 Paulo Sérgio Veloso Pitanga
*PROCESSO AUTO AUTUADO
34407/05 9280/04 CICMA/ Contrib. Pedro Eduardo Nespechi
ST.  QD.   LT. LOCAL
03    579    18 Rua Alberico Pasquarelli, 2
DATA HORA MULTA FISCAL
17/11/04 10:40 R$ 615,61 Paulo Sérgio Veloso Pitanga
*PROCESSO AUTO AUTUADO
34411/05 9282/04 Luiz Celso Lupino
ST.  QD.   LT. LOCAL
03    605    03 Av. Cruzeiro do Sul, 33
DATA HORA MULTA FISCAL
17/11/04 15:30 R$ 510,57 Paulo Sérgio Veloso Pitanga
*PROCESSO AUTO AUTUADO
34412/05 9284/04 Shigehisa Kondo
ST.  QD.   LT. LOCAL
03    605    16 Rua Eduardo Martins, 1
DATA HORA MULTA FISCAL
17/11/04 15:30 R$ 493,62 Paulo Sérgio Veloso Pitanga
*PROCESSO AUTO AUTUADO
34460/05 9286/04 Carlos Augusto Pastrello
ST.  QD.   LT. LOCAL
03    605    18 Rua José Pereira Guedes, 6
DATA HORA MULTA FISCAL
17/11/04 15:30 R$ 464,16 Paulo Sérgio Veloso Pitanga

2 - CAPINAÇÃO E LIMPEZA
*PROCESSO AUTO AUTUADO
34403/05 9052/04 Sebastião Graciolli/ Contrib. Theodulo de Oliveira
Lara
ST.  QD.   LT. LOCAL
02   485     05 Rua Carlos Del Plete, 2
DATA HORA MULTA FISCAL

26/10/04 16:00 R$ 5.903,72 Maria Luisa C. de Almeida Farah
*PROCESSO AUTO AUTUADO
34461/05 9005/04 Denisar Pereira de Almeida
ST.  QD.   LT. LOCAL
04    1418   03 Rua Cel. Alves Seabra, 19
DATA HORA MULTA FISCAL
12/11/04 08:47 R$ 408,34 Francisca Oreni de Oliveira Santos
*PROCESSO AUTO AUTUADO
34467/05 9089/04 Imobiliária  Constr. Bauru S/A
ST.  QD.   LT. LOCAL
04    3243   07 Rua Eduardo Ruiz, 3
DATA HORA MULTA FISCAL
19/11/04 09:25 R$ 148,88 Francisca Oreni de Oliveira Santos
*PROCESSO AUTO AUTUADO
34468/05 9146/04 Luiz Ravese
ST.  QD.   LT. LOCAL
04    3116   12 Rua Josefa Suniga Lopes, 2
DATA HORA MULTA FISCAL
10/11/04 15:20 R$ 227,03 Fabio Henrique Bonfim
*PROCESSO AUTO AUTUADO
34469/05 9147/04 Atílio Bertazzoni
ST.  QD.   LT. LOCAL
04    3116   14 Rua Josefa Suniga Lopes, 2
DATA HORA MULTA FISCAL
10/11/04 15:30 R$ 283,79 Fabio Henrique Bonfim
*PROCESSO AUTO AUTUADO
34470/05 9149/04 Hélio Rocha Mattos
ST.  QD.   LT. LOCAL
04    3117   10 Rua Armando Caffeo, 1
DATA HORA MULTA FISCAL
10/11/04 16:10 R$ 227,03 Fabio Henrique Bonfim
*PROCESSO AUTO AUTUADO
34484/05 9178/04 Walter da Silva
ST.  QD.   LT. LOCAL
04    1141   15 Al. Eng. Paulo Frontin, 16
DATA HORA MULTA FISCAL
12/11/04 10:45 R$ 166,44 Francisca Oreni de Oliveira Santos
*PROCESSO AUTO AUTUADO
34502/05 9191/04 Imobiliária Constr. Bauru S/A
ST.  QD.   LT. LOCAL
04    3243   07 Rua Eduardo Ruiz, 3
DATA HORA MULTA FISCAL
11/11/04 16:20 R$ 186,11 Fabio Henrique Bonfim
*PROCESSO AUTO AUTUADO
34534/05 9192/04 David Erba
ST.  QD.   LT. LOCAL
04    3243  09 Rua Al. Copérnico, 11
DATA HORA MULTA FISCAL
11/11/04 10:50 R$ 277,53 Fabio Henrique Bonfim
*PROCESSO AUTO AUTUADO
34546/05 9193/04 Cleusa Gonzalves Leite A/C Antônio C. de Quadros
ST.  QD.   LT. LOCAL
04    3243   10 Al. Copérnico, 11
DATA HORA MULTA FISCAL
11/11/04 10:50 R$ 277,53 Fabio Henrique Bonfim

3 - REPARO DO PASSEIO PÚBLICO
*PROCESSO AUTO AUTUADO
34400/05 10464/04 Antônio Teixeira
ST.  QD.   LT. LOCAL
04    55      17 Rua Ernesto Monte, 2-7
DATA HORA MULTA FISCAL
24/11/04 10:00 R$ 715,46 Telma Barbosa de Oliveira
*PROCESSO AUTO AUTUADO
34459/05 9285/04 Shigehisa Kondo
ST.  QD.   LT. LOCAL
03    605    16 Rua Eduardo Martins, 1
DATA HORA MULTA FISCAL
17/11/04 15:30 R$ 493,62 Paulo Sérgio Veloso Pitanga

4 - CONSTRUÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO
*PROCESSO AUTO AUTUADO
34462/05 9006/04 Agro Imobiliária Reis S/A Contrib. Alexandre
Hernandes Zani
ST.  QD.   LT. LOCAL
04   2116    06 Rua Fiorindo Pizzutto, 2
DATA HORA MULTA FISCAL
12/11/04 10:10 R$ 83,83 Francisca Oreni de Oliveira Santos
*PROCESSO AUTO AUTUADO
34465/05 9083/04 Vera Lúcia Pereira de Souza
ST.  QD.   LT. LOCAL
04    3229   30 Rua Sgto. Leôncio Ferreira Santos, 6
DATA HORA MULTA FISCAL
19/11/04 15:30 R$ 185,68 Francisca Oreni de Oliveira Santos
*PROCESSO AUTO AUTUADO
34466/05 9085/04 Aquicasu Coique
ST.  QD.   LT. LOCAL
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04    3238   07 Rua Sgot. Leôncio Ferreira Santos, 5
DATA HORA MULTA FISCAL
19/11/04 16:10 R$ 145,51 Francisca Oreni de Oliveira Santos
*PROCESSO AUTO AUTUADO
34474/05 9169/04 Clementino Alda
ST.  QD.   LT. LOCAL
04    1627   20 Rua Sgto. Leôncio Ferreira Santos, 7
DATA HORA MULTA FISCAL
19/11/04 16:30 R$ 177,06 Francisca Oreni de Oliveira Santos
*PROCESSO AUTO AUTUADO
34475/05 9170/04 Ana Cardoso Lopes
ST.  QD.   LT. LOCAL
04    1627  23 Rua Sgto. Leôncio Ferreira Santos, 7-19
DATA HORA MULTA FISCAL
19/11/04 16:25 R$ 128,74 Francisca Oreni de Oliveira Santos
*PROCESSO AUTO AUTUADO
34480/05 9174/04 Sérgio Uberto
ST.  QD.   LT. LOCAL
04    3229   12 Rua Sgto. Leôncio Ferreira Santos, 6
DATA HORA MULTA FISCAL
19/11/04 15:25 R$ 108,12 Francisca Oreni de Oliveira Santos
*PROCESSO AUTO AUTUADO
34481/05 9176/04 João Costa
ST.  QD.   LT. LOCAL
04    3229   15 Rua Sgto. Leôncio Ferreira Santos, 6
DATA HORA MULTA FISCAL
19/11/04 15:40 R$ 102,12 Francisca Oreni de Oliveira Santos
*PROCESSO AUTO AUTUADO
34487/05 9152/04 Jairo Cazaca
ST.  QD.   LT. LOCAL
04    3242   01 Rua Alfredo Ruiz, 4
DATA HORA MULTA FISCAL
11/11/04 15:40 R$ 93,26 Fabio Henrique Bonfim
*PROCESSO AUTO AUTUADO
34488/05 9183/04 Fabricio Martins de Barros
ST.  QD.   LT. LOCAL
04    3242   19 Al. Copérnico, 11
DATA HORA MULTA FISCAL
11/11/04 15:40 R$ 237,89 Fabio Henrique Bonfim
*PROCESSO AUTO AUTUADO
34494/05 9185/04 Olga Bassit Barbosa
ST.  QD.   LT. LOCAL
04    3242   22 Al. Copérnico, 11
DATA HORA MULTA FISCAL
11/11/04 15:50 R$ 237,89 Fabio Henrique Bonfim
*PROCESSO AUTO AUTUADO
34553/05 9194/04 Cleusa Gonzalves Leite A/C Antônio C. de Quadros
ST.  QD.   LT. LOCAL
04    3243   10 Al. Copérnico, 11
DATA HORA MULTA FISCAL
11/11/04 10:40 R$ 277,53 Fabio Henrique Bonfim

Secretaria de Saúde
Tereza Maria Speranza Faifer

Secretária

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 4331/05 – PROCESSO Nº 22927/05 – JP. 74076/04
– CONTRATANTE:- Município de Bauru – CONTRATADA:- Empresa Casa da Alfafa Ltda
ME – OBJETO:- 1. Em função de erro material na descrição do objeto, as partes resolvem
retificar o item 1.1. da cláusula primeira do contrato, alterando o objeto do contrato para: 3.600
Fardos com 10 Kg. de  Feno, conforme parecer exarado às fls. 30/38 do procedimento adminis-
trativo nº 22927/05 – JP. 74076/04. 2. Em função do realinhamento de preço concedido pelo
Município contratante, com fundamento no artigo 58, parágrafos 1º e 2º e art. 65, II, “d”, ambos
da Lei Federal nº 8666/93 e posteriores alterações,  o produto fardo de feno  passa a vigorar com
o valor de R$ 4,54/fardo. 3. Por via de conseqüência, as partes resolvem alterar a cláusula 3.1 do
contrato original, para o fim de acrescer ao valor do contrato R$ 4.524,00 (quatro mil, quinhen-
tos e vinte e quatro reais), referente ao saldo de 2.600 fardos de feno  a ser entregue, passando
o valor total do presente contrato de R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais)  para R$
15.324,00 (quinze mil, trezentos  e vinte  e quatro reais) – ASSINATURA:- 20/09/2005.

CONTRATO Nº 4468/05 – PROCESSO Nº 75035/05 – CONTRATANTE:- Município de
Bauru – CONTRATADA:- Empresa Vanuza Romão de Oliveira Gelardi - EPP – OBJETO:- A
CONTRATADA obriga-se, nos termos de sua proposta devidamente anexada ao Processo
Administrativo nº 75035/05, a fornecer ao CONTRATANTE 500 peças de espátula de inserção
nº 01, conforme descrito no item 16 do Anexo I do edital – PRAZO:- 10 dias após a assinatura

do contrato – VALOR TOTAL:- R$ 1.130,00 – MODALIDADE:- Tomada de Preços nº 08/05
– PROPONENTES:- 13 – ASSINATURA:- 12/09/2005.

CONTRATO Nº 4469/05 – PROCESSO Nº 75035/05 – CONTRATANTE:- Município de
Bauru – CONTRATADA:- Empresa Reinaldo Modesto de Souza - ME – OBJETO:- A CON-
TRATADA deverá fornecer plano e localização da assistência técnica autorizada, com garantia
total para os equipamentos, contendo peças, mão-de-obra e transporte dos mesmos, ou do
técnico para manutenção, com duração mínima de 12 meses, a partir da entrega do produto –
PRAZO:- 10 dias após a assinatura do contrato – VALOR TOTAL:- R$ 4.780,00 – MODALI-
DADE:- Tomada de Preços nº 08/05 – PROPONENTES:- 13 – ASSINATURA:- 12/09/2005.

CONTRATO Nº 4470/05 – PROCESSO Nº 75035/05 – CONTRATANTE:- Município de
Bauru – CONTRATADA:- Empresa M. A. Zanelato & Cia. Ltda – OBJETO:- A CONTRATA-
DA obriga-se, nos termos de sua proposta devidamente anexada ao Processo Administrativo nº
75035/05, a fornecer ao CONTRATANTE instrumentais e equipamentos odontológicos, con-
forme descritos nos itens 24, 25 e 26 do Anexo I do edital.– PRAZO:- 10 dias após a assinatura
do contrato – VALOR TOTAL:- R$ 1.170,10 – MODALIDADE:- Tomada de Preços nº 08/05
– PROPONENTES:- 13 – ASSINATURA:- 12/09/2005.

CONTRATO Nº 4471/05 – PROCESSO Nº 75035/05 – CONTRATANTE:- Município de
Bauru – CONTRATADA:- Empresa LM Suprimentos Odontológicos Ltda - EPP – OBJETO:-
A CONTRATADA obriga-se, nos termos de sua proposta devidamente anexada ao Processo
Administrativo nº 75035/05, a fornecer ao CONTRATANTE instrumentais e equipamentos
odontológicos, conforme descritos nos itens 23 e 46 do Anexo I do edital. – PRAZO:- 10 dias
após a assinatura do contrato – VALOR TOTAL:- R$ 26.762,00 – MODALIDADE:- Tomada
de Preços nº 08/05 – PROPONENTES:- 13 – ASSINATURA:- 12/09/2005.

CONTRATO Nº 4473/05 – PROCESSO Nº 75035/05 – CONTRATANTE:- Município de
Bauru – CONTRATADA:- Empresa JS Comércio de Artigos Odontológicos Ltda - ME –
OBJETO:- A CONTRATADA obriga-se, nos termos de sua proposta devidamente anexada ao
Processo Administrativo nº 75035/05, a fornecer ao CONTRATANTE instrumentais e equipa-
mentos odontológicos, conforme descritos nos itens 02, 03, 04, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 15,
17, 19, 20, 21, 27, 29, 30, 31, 37 e 39 do Anexo I do edital – PRAZO:- 10 dias após a assinatura
do contrato – VALOR TOTAL:- R$ 24.022,30 – MODALIDADE:- Tomada de Preços nº 08/05
– PROPONENTES:- 13 – ASSINATURA:- 12/09/2005.

CONTRATO Nº 4474/05 – PROCESSO Nº 75035/05 – CONTRATANTE:- Município de
Bauru – CONTRATADA:- Empresa Erwin Guth Ltda – OBJETO:- A CONTRATADA obriga-
se, nos termos de sua proposta devidamente anexada ao Processo Administrativo nº 75035/05,
a fornecer ao CONTRATANTE instrumentais e equipamentos odontológicos, conforme descri-
tos nos itens 35, 36, 38 e 42 do Anexo I do edital. – PRAZO:- 10 dias após a assinatura do
contrato – VALOR TOTAL:- R$ 6.123,60 – MODALIDADE:- Tomada de Preços nº 08/05 –
PROPONENTES:- 13 – ASSINATURA:- 12/09/2005.

CONTRATO Nº 4475/05 – PROCESSO Nº 75035/05 – CONTRATANTE:- Município de
Bauru – CONTRATADA:- Empresa Comercial Denk Ltda – OBJETO:- A CONTRATADA
obriga-se, nos termos de sua proposta devidamente anexada ao Processo Administrativo nº
75035/05, a fornecer ao CONTRATANTE 20 grampos para revelação de radiografia, conforme
descrito no item 22 do Anexo I do edital – PRAZO:- 10 dias após a assinatura do contrato –
VALOR TOTAL:- R$ 26,60 – MODALIDADE:- Tomada de Preços nº 08/05 – PROPONEN-
TES:- 13 – ASSINATURA:- 12/09/2005.

CONTRATO Nº 4476/05 – PROCESSO Nº 75035/05 – CONTRATANTE:- Município de
Bauru – CONTRATADA:- Empresa Centrosul Comércio Importação e Exportação Ltda –
OBJETO:- A CONTRATADA obriga-se, nos termos de sua proposta devidamente anexada ao
Processo Administrativo nº 75035/05, a fornecer ao CONTRATANTE instrumentais e equipa-
mentos odontológicos, conforme descritos nos itens 01, 05 e 18 do Anexo I do edital – PRAZO:-
10 dias após a assinatura do contrato – VALOR TOTAL:- R$ 7.806,44 – MODALIDADE:-
Tomada de Preços nº 08/05 – PROPONENTES:- 13 – ASSINATURA:- 12/09/2005.

CONTRATO Nº 4477/05 – PROCESSO Nº 75035/05 – CONTRATANTE:- Município de
Bauru – CONTRATADA:- Empresa Ana Lucia Rebechi ME – OBJETO:- A CONTRATADA
obriga-se, nos termos de sua proposta devidamente anexada ao Processo Administrativo nº
75035/05, a fornecer ao CONTRATANTE instrumentais e equipamentos odontológicos, con-
forme descritos nos itens 32, 33, 34 e 40 do Anexo I do edital. – PRAZO:- 10 dias após a
assinatura do contrato – VALOR TOTAL:- R$ 419,40 – MODALIDADE:- Tomada de Preços
nº 08/05 – PROPONENTES:- 13 – ASSINATURA:- 12/09/2005.
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DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO  TRIBUTÁRIA

PROCESSOS DEFERIDOS

34100/2005 Edmilson Maniscalco; 341052005 Márcia Fortini de Almeida; 34406/2005
João Viana Neto; 30648/05 Pró Constrói Construções Ltda; 31268/05 Marcia Renata de
Oliveira Me; 19138/05 A E A Design e Ilustração S/C Ltda; 20911/05 Elcimec Constru-
tora Ltda; 23740/05 Indústria do Texto - Comunic. e Conteúdo Ltda; 28591/05 M.R.
Ranzeti - Me; 28591/05 D. Mancuzo Transportes - Me; 31299/05 Cares Assessoria em
Reabilitação S/C Ltda; 31601/05 Jose Marcos Omena de Andrade; 32220/05 Chiaratto
Representação Comercial Ltda; 32020/05 Reinaldo Israel Tremontini Me; 32285/05
Alcides Roberto Zanata; 32375/05 Uesley Francisco Hilário Me; 32392/05 J.E.S.S.
Empreiteira Ltda; 30002/05 Lettera Comunicações Estratégica Ltda.

PROCESSO DEFERIDO PARCIALMENTE

25516/05 Itamar Len Peres Junior.

PROCESSOS INDEFERIDOS

33742/2005 Anezio dos Santos; 19395/05 Cora Centro Odontológico Rodrigues de
Almeida S/C Ltda; 24518/05 Angelo Barbosa; 24512/05 Coothea Cooperativa de Tra-
balho Hab. Eng. Arquit. de Bauru; 18113/04 Souzinca Indústria e Comércio de
Galvanoplastia Ltda Me; 36738/03 Bauru Fast Way Express Ltda – recurso do AIIM
6898; 36736/03 ap. 8704/04 Bauru Fast Way Express Ltda – recurso do AIIM 6686;
36737/03 ap. 8727/04 Bauru Fast Way Express Ltda – recurso do AIIM 6887.

NOTIFICAÇÃO

Notificamos aos contribuintes do IPTU que não receberam seus carnês, a comparece-
rem à Divisão de Receitas Imobiliárias, sito à Praça das Cerejeiras, nº 1-59, Andar
Térreo, para a retirada dos mesmos. O contribuinte deverá comparecer munido da
identificação do imóvel.

DEPARTAMENTO  DE   CONTROLE  FINANCEIRO

Dando cumprimento ao disposto no artigo 5º da Lei  Federal n.º 8666, de 21/06/93, e nos termos

da Instrução do Tribunal de Contas do Estado, indicamos abaixo os números dos processos e

respectivos valores para pagamento, independentes da  ordem cronológica, uma  vez que não

podem sofrer interrupção do fornecimento, a   saber  o:

Processo: Nome: Valor: Venc.:

32.061/01 Image Solutions  Systems Cons. e Inform. Ltda R$  934,37 28/09/05

73.047/03 White Martins Gases Ind. S/A R$  2.480,98 27/09/05

25.976/04 Dinâmica Odonto-Hospitalar  Ltda R$  2.941,47 28/09/05

25.976/04 Dentaria  E  Distrib. Hosp. Porto Alegrense R$  2.178,70 28/09/05

25.976/04 LM  Suprimentos  Odontologico Ltda R$  9.078,55 30/09/05

50.060/04 Petrobras Distribuidora S/A R$  19.567,34 29/09/05

50.064/04 Sixpel Inf. E Material de Escritório Ltda R$  1.551,00 30/09/05

50.064/04 Livraria e Papelaria Duque de Bauru Ltda R$  897,50 30/09/05

50.064/004 Livraria e Papelaria Duque de Bauru Ltda R$  21,78 30/09/05

50.064/05 Livraria e Papelaria Duque de Bauru Ltda R$  3,96 30/09/05

50.064/04 Livraria e Papelaria Duque de Bauru Ltda R$  1.191,00 30/09/05

50.064/04 Livraria e P apelaria Duque  de Bauru R$  963,25 28/09/05

50.064/04 Kink Limp Com. de Prod. De Limpeza R$  295,74 30/09/05

50.064/04 Livraria e Pap.  Duque de Bauru Ltda (4 proc) R$  42.744,08 30/09/05

50.023/04 Carlos de Abreu Vargas Rio Preto R$  57,60 29/09/05

50.024/04 Fridel Frigorifico Del Rey R$  286,80 28/09/05

50.021/04 Aguia Cereais  Bauru Ltda-ME R$  1.125,00 30/09/05

50.118/04 Iotti Grife da  Carne Ltda R$  1.573,00 30/09/05

9.066/05 Expresso de Prata  Ltda R$  9.206,35 30/09/05

50.025/05 Antaro Distrib, de Carnes  Ltda R$  240,00 30/09/05

26.330/05 Quality Serviços  Ltda R$  583,10 28/09/05

32/259/05 Panificadora e Rotisserie  Panorama B. Ltda R$  1.200,00 08/09/05

33.179/05 Aprender a Ser  Serviços  S/C Ltda R$  6.840,00 30/09/05

50.359/05 Comercial de Peças Santa Lúcia Ltda R$  1.188,40 29/09/05

50.009/05 Comercial  de Peças Santa Lúcia Ltda R$  495,00 30/09/05

50.171/05 Sardinha Trucks  Center R$  1778,00 19/09/05

50.001/05 Reguimix Concreto Ltda R$  8.800,00 30/09/05

50.048/05 Materiais P/ Construção Santo Anastacio R$  329,00 30/09/05

50.033/05 Multi  Conexão Ind. E Com. Ltda R$  1.169,16 29/09/05

50.033/05 Materiais P/ Construção Santo Anastacio R$  9.376,85 29/069/05

50.033/05 Stream Com. de Tubos e Acesso Ltda R$  1.513,88 29/09/05

75.032/05 Teresa Gagliardi Hara-Me R$  203,60 30/09/05

75.065/05 Industria Farmacêutica  Rioquimica  Ltda R$  1.388,04 30/09/05

75.065/05 Industria Farmacêutica  Rioquimica  Ltda R$  211,50 30/09/05

75.065/05 Geolab Industria Farmacêutica Ltda R$  6.750,00 30/09/05

75.065/05 Distribuidora de Drogas RN  Ltda R$  28.888,20 29/09/05

75.065/05 Dimaci/PR  Material Cirurgico Ltda R$  5.060,00 30/09/05

75.065/05 Cristália Prod. Quimico e Farmacêutico Ltda R$  18.000,00 30/09/05

75.065/05 Cristália Prod. Quimico e Farmacêutico Ltda R$  38.800,30 30/09/05

75.065/05 Fresenius  Kabi  Brasil Ltda R$  571,20 28/09/05

75.050/05 Cirurgica São Jose Ltda R$  5.813,70 30/09/05

75.065/05 Farmace  Ind. Quimica  Farmacêutica Cearen R$  11.776,60 28/09/05

75.087/05 Aguia Cereais Distrib. Ltda R$  10,08 30/09/05

75.058/05 D.S Valério  Materiais Esportivo - ME R$  694,92 30/09/05

22.529/05 White Martins Gases Ind. R$  5.550,00 30/09/05

Edmundo Albuquerque S. Neto Secretário de Economia e Finanças

Secretaria de Economia e Finanças
Edmundo Albuquerque dos Santos Neto

Secretário
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU

Balancete da Receita do Mês de Agosto de 2005 (Agrupado) - CONSOLIDADO

Ficha Código Especificação da Receita Orçada Programada Anterior No Mês Cancelado Total Mês Total (Arrec-Orçada)

1 1000.00.00.00 RECEITAS CORRENTES 261.665.518,58 182.260.171,96 168.491.261,71 23.692.792,47 969.124,18 22.723.668,29 191.214.930,00 -70.450.588,58

2 1100.00.00.00 RECEITA TRIBUTÁRIA 55.453.280,00 40.651.414,92 37.610.273,88 4.527.468,85 593.441,37 3.934.027,48 41.544.301,36 -13.908.978,64

3 1110.00.00.00 IMPOSTOS 51.500.000,00 37.542.396,64 35.233.511,16 4.398.198,91 591.323,18 3.806.875,73 39.040.386,89 -12.459.613,11

4 1112.00.00.00 IMP S/ PATRIMONIO E A RENDA 33.400.000,00 25.475.730,00 23.407.201,58 2.530.336,34 563.703,47 1.966.632,87 25.373.834,45 -8.026.165,55

5 1112.02.00.00 IMP S/ PROPR TERR URBANA 24.800.000,00 19.866.730,00 17.887.250,59 1.773.084,19 563.524,54 1.209.559,65 19.096.810,24 -5.703.189,76

6 1112.02.01.00 IMPOSTO PREDIAL 16.300.000,00 12.938.580,00 12.035.050,44 1.127.007,74 281.823,44 845.184,30 12.880.234,74 -3.419.765,26

7 1112.02.02.00 IMPOSTO TERRITORIAL 8.500.000,00 6.928.150,00 5.852.200,15 646.076,45 281.701,10 364.375,35 6.216.575,50 -2.283.424,50

8 1112.04.00.00 IMP S/ RENDA PROV QQ NATUREZA 4.100.000,00 2.609.000,00 2.450.326,73 358.845,67 0,00 358.845,67 2.809.172,40 -1.290.827,60

9 1112.04.31.00 IRRF S/RENDIMENTOS DO TRABALHO 100.000,00 79.000,00 79.523,59 9.386,66 0,00 9.386,66 88.910,25 -11.089,75

10 1112.04.31.01 IRRF SERVIÇOS 100.000,00 79.000,00 79.523,59 9.386,66 0,00 9.386,66 88.910,25 -11.089,75

11 1112.04.34.00 IRRF S/ OUTROS RENDIMENTOS 4.000.000,00 2.530.000,00 2.370.803,14 349.459,01 0,00 349.459,01 2.720.262,15 -1.279.737,85

12 1112.04.34.01 IRRF SOBRE OUTROS RENDIMENTOS 4.000.000,00 2.530.000,00 2.370.803,14 349.459,01 0,00 349.459,01 2.720.262,15 -1.279.737,85

13 1112.08.00.00 IMP S/ TRANSM INTER VIVOS 4.500.000,00 3.000.000,00 3.069.624,26 398.406,48 178,93 398.227,55 3.467.851,81 -1.032.148,19

14 1112.08.01.00 IMP TRANSM. INTER-VIVOS 4.500.000,00 3.000.000,00 3.069.624,26 398.406,48 178,93 398.227,55 3.467.851,81 -1.032.148,19

15 1113.00.00.00 IMP S/ PRODUÇÃO E A CIRCULAÇÃO 18.100.000,00 12.066.666,64 11.826.309,58 1.867.862,57 27.619,71 1.840.242,86 13.666.552,44 -4.433.447,56

16 1113.05.00.00 IMP S/ SERV QUALQUER NATUREZA 18.100.000,00 12.066.666,64 11.826.309,58 1.867.862,57 27.619,71 1.840.242,86 13.666.552,44 -4.433.447,56

17 1113.05.01.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS  QUALQUER NATUREZA17.500.000,00 11.666.666,64 9.909.389,24 1.542.116,68 27.619,71 1.514.496,97 11.423.886,21 -6.076.113,79

18 1113.05.02.00 I.S.S.Q.N. - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 600.000,00 400.000,00 1.916.920,34 325.745,89 0,00 325.745,89 2.242.666,23 1.642.666,23

19 1120.00.00.00 TAXAS 3.888.600,00 3.065.898,28 2.373.055,70 128.472,28 2.118,19 126.354,09 2.499.409,79 -1.389.190,21

20 1121.00.00.00 TX PELO EXERC PODER DE POLÍCIA 3.888.600,00 3.065.898,28 2.373.055,70 128.472,28 2.118,19 126.354,09 2.499.409,79 -1.389.190,21

21 1121.01.00.00 EMOLUMENTOS E TAXAS MINERAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

22 1121.17.00.00 TX FISC VIGILANCIA SANITARIA-SS 150.000,00 100.000,00 97.380,52 36.607,90 706,00 35.901,90 133.282,42 -16.717,58

23 1121.21.00.00 TAXA CONTR. FISCALIZ. AMBIENTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

24 1121.25.00.00 TAXA LIC.FUNCI.EST.COML.IND.SERV. 1.600.000,00 1.479.500,00 1.537.704,97 14.130,72 0,00 14.130,72 1.551.835,69 -48.164,31

25 1121.26.00.00 TAXA DE PUBLICIDADE COMERCIAL 300.000,00 260.665,00 275.003,02 10.394,75 0,00 10.394,75 285.397,77 -14.602,23

26 1121.27.00.00 TAXA DE APREENSÃO E DEPÓSITO 0,00 0,00 85,13 0,00 0,00 0,00 85,13 85,13

494 1121.27.00.01 TAXA DE APREENSÃO E DEPÓSITO 0,00 0,00 85,13 0,00 0,00 0,00 85,13 85,13

27 1121.28.00.00 TAXA FUNC.ESTAB.HORARIO ESPECIF. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

28 1121.29.00.00 TAXA LICENÇA EXECUÇÃO OBRAS 577.500,00 385.000,00 287.628,03 42.589,01 1.412,19 41.176,82 328.804,85 -248.695,15

29 1121.30.00.00 TAXA AUTORIZ.FUNC.TRANSPORTE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

30 1121.31.00.00 TAXA UTILIZ.AREA DOMINIO PUBL. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

31 1121.31.01.00 TAXA COMÉRCIO AMBULANTE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

32 1121.32.00.00 TAXA APROV.PROJ.CONSTR.CIVIL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

33 1121.99.00.00 OUT.TAXAS EXERC.PODER POLICIA 1.261.100,00 840.733,28 175.254,03 24.749,90 0,00 24.749,90 200.003,93 -1.061.096,07

34 1121.99.02.00 TAXA UTILIZAÇÃO CALÇADÃO 254.100,00 169.400,00 174.240,23 24.749,90 0,00 24.749,90 198.990,13 -55.109,87

35 1121.99.03.00 TAXA CONSERVAÇÃO EST.E CAMIN 7.000,00 4.666,64 962,89 0,00 0,00 0,00 962,89 -6.037,11

36 1121.99.04.00 TAXA SERVIÇO BOMBEIROS 1.000.000,00 666.666,64 50,91 0,00 0,00 0,00 50,91 -999.949,09

37 1122.12.00.00 EMOLUM. CUSTAS PROCESSOS ADM-FUNPREV0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

38 1130.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 64.680,00 43.120,00 3.707,02 797,66 0,00 797,66 4.504,68 -60.175,32

39 1130.01.00.00 C.M.EXP.REDE ÁGUA POT.ESG.SAN. DAE 64.680,00 43.120,00 3.707,02 797,66 0,00 797,66 4.504,68 -60.175,32

40 1130.01.01.00 CONTRIBUIÇÃO MEL. ÁGUA POTÁVEL - DAE 37.680,00 25.120,00 2.984,49 706,24 0,00 706,24 3.690,73 -33.989,27

41 1130.01.02.00 CONT. MELHORIA ESGOTO SANITÁRIO - DAE 27.000,00 18.000,00 722,53 91,42 0,00 91,42 813,95 -26.186,05

42 1200.00.00.00 RECEITA DE CONTRIBUICOES 9.351.300,00 6.234.199,92 6.224.756,15 877.181,57 0,00 877.181,57 7.101.937,72 -2.249.362,28

43 1210.00.00.00 CONTRIBUICOES SOCIAIS 5.751.300,00 3.834.199,92 3.986.876,04 549.623,54 0,00 549.623,54 4.536.499,58 -1.214.800,42

44 1210.29.00.00 CONTRIB. PREVID. REGIME PROPRIO 5.751.300,00 3.834.199,92 3.986.876,04 549.623,54 0,00 549.623,54 4.536.499,58 -1.214.800,42

45 1210.29.07.01 CONT. SERVIDORES PMB - SS 4.800.000,00 3.200.000,00 3.344.089,82 459.560,77 0,00 459.560,77 3.803.650,59 -996.349,41

46 1210.29.07.02 CONTRIB. SERVIDORES DAE - SS 810.000,00 540.000,00 571.671,83 78.692,06 0,00 78.692,06 650.363,89 -159.636,11

47 1210.29.07.03 CONTRIB. SERVIDORES CAMARA - SS 118.300,00 78.866,64 58.276,43 9.841,66 0,00 9.841,66 68.118,09 -50.181,91

48 1210.29.07.04 CONT. SERVIDORES FUNPREV - SS 21.500,00 14.333,28 12.034,88 1.529,05 0,00 1.529,05 13.563,93 -7.936,07

49 1210.29.07.05 CONTRIB. SERVIDORES FACULTATIVO - SS 1.500,00 1.000,00 803,08 0,00 0,00 0,00 803,08 -696,92
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50 1210.46.01.00 COMPENSACAO PREVIDENCIARIA - SS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

479 1220.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES ECONOMICAS 3.600.000,00 2.400.000,00 2.237.880,11 327.558,03 0,00 327.558,03 2.565.438,14 -1.034.561,86

51 1220.29.00.00 CONTR. PARA O CUSTEIO DO SERV. ILUMINAÇÃO P 3.600.000,00 2.400.000,00 2.237.880,11 327.558,03 0,00 327.558,03 2.565.438,14 -1.034.561,86

52 1220.29.01.00 CIP-CONTRB. P/CUSTEIO DO SERV. ILUMINAÇÃO P 3.600.000,00 2.400.000,00 2.237.880,11 327.558,03 0,00 327.558,03 2.565.438,14 -1.034.561,86

53 1300.00.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 8.831.070,15 5.887.377,52 5.568.142,31 1.182.439,56 169.182,84 1.013.256,72 6.581.399,03 -2.249.671,12

54 1310.00.00.00 RECEITAS IMOBILIARIAS 155.305,92 103.537,20 104.879,45 13.515,04 0,00 13.515,04 118.394,49 -36.911,43

55 1311.00.00.00 ALUGUEIS 155.305,92 103.537,20 104.879,45 13.515,04 0,00 13.515,04 118.394,49 -36.911,43

56 1311.00.01.00 ALUGUEIS BENS PATRIMONIAIS - EMDURB 1.800,00 1.200,00 6.300,00 900,00 0,00 900,00 7.200,00 5.400,00

57 1311.00.02.00 RECEITAS DE ALUGUEIS 25.000,00 16.666,64 13.015,14 1.202,61 0,00 1.202,61 14.217,75 -10.782,25

58 1311.00.03.00 ALUGUÉL TERMINAL RODOVIÁRIOS - EMDURB95.896,92 63.931,28 70.151,13 9.452,00 0,00 9.452,00 79.603,13 -16.293,79

59 1311.00.04.00 ALUGUÉL DE SALA - EMDURB 20.009,00 13.339,28 11.241,00 1.595,00 0,00 1.595,00 12.836,00 -7.173,00

60 1311.99.00.00 OUTRAS RECEITAS DE ALUGUÉIS - DAE 12.600,00 8.400,00 4.172,18 365,43 0,00 365,43 4.537,61 -8.062,39

61 1320.00.00.00 RECEITA DE VALORES MOBILIÁRIOS 8.648.164,23 5.765.440,32 5.446.109,12 1.167.253,67 169.182,84 998.070,83 6.444.179,95 -2.203.984,28

62 1321.06.01.00 TITULO RESP GOV FEDERAL RPPS - FUMPREV1.350.000,00 900.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.350.000,00

63 1322.00.00.00 DIVIDENDOS 1.700,00 1.133,28 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.700,00

64 1322.00.01.00 DIVIDENDOS - funprev 500,00 333,28 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -500,00

65 1322.00.02.00 DIVIDENDOS - DAE 1.200,00 800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.200,00

66 1323.00.00.00 PARTICIPAÇÕES - DAE 1.200,00 800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.200,00

67 1324.00.00.00 FUNDOS DE INVESTIMENTO 5.868.480,00 3.912.319,92 4.157.517,01 718.472,72 0,00 718.472,72 4.875.989,73 -992.490,27

68 1324.01.00.00 FDOS INVESTIMENTOS RENDA FIXA 5.212.240,00 3.474.826,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -5.212.240,00

69 1324.01.01.00 FDOS INVESTIMENTOS RENDA FIXA - DAE 6.240,00 4.160,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -6.240,00

70 1324.01.02.00 FDOS INVESTIMENTOS RENDA FIXA-FUNPREV 5.206.000,00 3.470.666,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -5.206.000,00

464 1324.02.00.00 FUNDOS APLIC EM COTAS RENDA FIXA FUNPREV0,00 0,00 4.157.517,01 718.472,72 0,00 718.472,72 4.875.989,73 4.875.989,73

465 1324.03.00.00 FUNDO DE AÇOES FUNPREV 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

71 1324.04.00.00 FUNDO APLIC COTAS RENDA VARIAVEL FUMPREV650.000,00 433.333,28 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -650.000,00

72 1324.99.00.00 OUTROS FUNDOS INVESTIMENTOS - DAE 6.240,00 4.160,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -6.240,00

73 1325.00.00.00 REMUNERACAO DEPÓSITOS BANCÁRIOS 1.420.544,23 947.027,12 1.288.592,11 448.780,95 169.182,84 279.598,11 1.568.190,22 147.645,99

74 1325.01.00.00 REMUN.DEPÓSITOS REC.VINCULADOS 951.800,00 634.531,04 758.186,66 352.370,03 160.905,89 191.464,14 949.650,80 -2.149,20

75 1325.01.01.00 REM.DEP.BANC.REC.VIN-ROYALTIES 238.600,00 159.066,64 4.400,45 1.657,87 0,00 1.657,87 6.058,32 -232.541,68

76 1325.01.01.02 REM.DEPOS.BANC.REC.VIN.ROYALTIES 238.600,00 159.066,64 4.400,45 1.657,87 0,00 1.657,87 6.058,32 -232.541,68

77 1325.01.02.00 REM.DEP.BANC.VINC.FUNDEF 250.000,00 166.666,64 226.656,21 40.542,53 0,00 40.542,53 267.198,74 17.198,74

78 1325.01.02.01 REM.DEP.BANC.VINC.FUNDEF 250.000,00 166.666,64 96.379,45 7.849,72 0,00 7.849,72 104.229,17 -145.770,83

463 1325.01.02.02 REM.DEP.BANC.VINC.FUNDEF - ANOS ANTERIORES 0,00 0,00 130.276,76 32.692,81 0,00 32.692,81 162.969,57 162.969,57

79 1325.01.03.00 REM.DEP.BANC.REC.VINC.-FD SAUDE 370.700,00 247.132,64 212.946,86 45.143,62 12,91 45.130,71 258.077,57 -112.622,43

80 1325.01.03.01 RENDIM. S/APLIC-PAB-FIXO - S.S. 110.000,00 73.333,28 41.367,74 11.633,97 0,00 11.633,97 53.001,71 -56.998,29

81 1325.01.03.02 RENDIM. S/APLIC. - TFECD - S.S. 210.000,00 140.000,00 41.309,01 7.237,52 0,00 7.237,52 48.546,53 -161.453,47

82 1325.01.03.03 RENDIM. S/APLIC-FAMARCIA BASICA -SS 5.000,00 3.333,28 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -5.000,00

83 1325.01.03.04 REND. S/ APLIC.-APLIC PACS - SS 3.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -3.000,00

84 1325.01.03.05 REND. APLIC. VIG. SANITARIA-SS 4.000,00 2.666,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -4.000,00

85 1325.01.03.06 REND. S/ APLIC. PROG.SAUDE FAMILIA-SS 4.000,00 2.666,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -4.000,00

86 1325.01.03.07 REND. S/APLIC. PR.COMB. CAR.NUTRIC-SS 500,00 333,28 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -500,00

87 1325.01.03.08 REND. S/ APLIC. USUARIOS-SUS 500,00 333,28 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -500,00

88 1325.01.03.09 REND. APLIC. PROGRMA CAPS I 100,00 66,64 1.533,91 264,70 0,00 264,70 1.798,61 1.698,61

89 1325.01.03.10 REND. APLIC PROGRAMA LEITE 100,00 66,64 774,87 83,66 0,00 83,66 858,53 758,53

90 1325.01.03.11 REND. APLIC DIABETICOS 100,00 66,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -100,00

91 1325.01.03.12 REND. S/APLIC. HIV-AIDS-OUT.DST-SS 3.000,00 2.000,00 17.899,44 4.001,57 0,00 4.001,57 21.901,01 18.901,01

92 1325.01.03.13 REND. APLIC. PRONTO SOCORRO FAE-SS 2.000,00 1.333,28 529,83 702,27 0,00 702,27 1.232,10 -767,90

93 1325.01.03.14 REND. APLIC. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 5.000,00 3.333,28 3.715,71 1.194,86 0,00 1.194,86 4.910,57 -89,43

94 1325.01.03.15 REND.APLIC.EQUIP. ULTRA SOM 1.000,00 666,64 80,25 26,22 12,91 13,31 93,56 -906,44

95 1325.01.03.16 REND. APLIC. EQUIP. HEMODIALISE 12.000,00 8.000,00 14.428,11 2.489,76 0,00 2.489,76 16.917,87 4.917,87

96 1325.01.03.17 REND. APLIC. HOSPITAL DIA - SS 100,00 66,64 0,00 96,00 0,00 96,00 96,00 -4,00

97 1325.01.03.18 REND APLIC. FUNASA/ZOONOSE - SS 3.000,00 2.000,00 5.805,37 1.001,80 0,00 1.001,80 6.807,17 3.807,17

98 1325.01.03.19 REND. APLIC. PROG. NAC. ALCOOL-SS 5.000,00 3.333,28 4.195,51 723,99 0,00 723,99 4.919,50 -80,50

99 1325.01.03.20 REND. APLIC. PROG. NAC. VIG. SANIT.- SS 2.000,00 1.333,28 6.707,21 1.451,54 0,00 1.451,54 8.158,75 6.158,75

100 1325.01.03.21 REND.APLIC SAUDE DO TRABALHADOR 100,00 66,64 22.173,95 4.053,25 0,00 4.053,25 26.227,20 26.127,20

101 1325.01.03.22 REND. APLIC SISTEMA PENITENCIARIO 100,00 66,64 1.963,22 109,49 0,00 109,49 2.072,71 1.972,71

102 1325.01.03.23 REND. APLIC. PROGRAMA CAPS IN 100,00 66,64 2.300,87 395,28 0,00 395,28 2.696,15 2.596,15

459 1325.01.03.24 REND. APLIC..SAMU- SERV.ATEND.MEDICO URGENCIA 0,00 0,00 10.693,59 1.217,55 0,00 1.217,55 11.911,14 11.911,14

455 1325.01.03.25 REND. APLICAÇÃO ASSOC. COMBATE AO CANCER 0,00 0,00 5.736,72 877,74 0,00 877,74 6.614,46 6.614,46

471 1325.01.03.26 REND. APLIC. SAMU-SERV.AT. MEDICO URGENCIA-CUSTEIO0,00 0,00 15.374,91 4.759,90 0,00 4.759,90 20.134,81 20.134,81

472 1325.01.03.27 REND. APLIC.FUNASA/ZOONOSE - EQUIPAMENTOS 0,00 0,00 16.356,64 2.822,55 0,00 2.822,55 19.179,19 19.179,19

103 1325.01.04.00 REM. DEP. BANC. REC. VINC. - RPPS-SS 100,00 66,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -100,00

104 1325.01.04.01 RECEITA REMUNERACAO TITULOS -FUNPREV 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

462 1325.01.04.02 REC. REM.DEP. DE POUP.ART 2 - FUNPREV 0,00 0,00 51.769,24 5.303,96 0,00 5.303,96 57.073,20 57.073,20

105 1325.01.05.00 REM.DEP.BANC.REC.VINC.-M.D.E. 31.400,00 20.933,12 55.043,13 1.724,37 0,00 1.724,37 56.767,50 25.367,50

106 1325.01.05.01 REND.S/APLIC-SE TRANSP.ESCOLAR 100,00 66,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -100,00

107 1325.01.05.02 REND.APLIC.ONIBUS ESCOLAR 100,00 66,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -100,00

108 1325.01.05.03 RENDIM.S/APLIC.-QESE-GERAL 14.000,00 9.333,28 12.551,92 121,61 0,00 121,61 12.673,53 -1.326,47

109 1325.01.05.04 REND.APLIC.ENS.INFANTIL 17.000,00 11.333,28 23.072,85 1.483,76 0,00 1.483,76 24.556,61 7.556,61

110 1325.01.05.05 REND.APLIC.ENSINO FUNDAMENTAL 200,00 133,28 19.418,36 119,00 0,00 119,00 19.537,36 19.337,36

111 1325.01.99.00 REM.OUT.DEP.BANC.REC.VINCULADA 61.000,00 40.665,36 207.370,77 257.997,68 160.892,98 97.104,70 304.475,47 243.475,47

112 1325.01.99.01 REND. S/ APL. PAC-PROG- ATEN. CRIAN-SS 1.000,00 666,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.000,00

113 1325.01.99.02 REND. S/ APL. APOIO PESSOA IDOSA - SS 1.000,00 666,64 33,43 0,00 0,00 0,00 33,43 -966,57

114 1325.01.99.03 REND. S/ APL.-PPD-PES. PORT. DEFICIENCIA-SS 1.000,00 666,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.000,00

115 1325.01.99.04 REND. FNDE/PNAE-PRE ESC. ENS. FUNDAMENTAL-S 1.000,00 666,64 3.458,69 3.846,57 0,00 3.846,57 7.305,26 6.305,26

116 1325.01.99.05 REND.S/APL-FNDE-PNAE-CRECHES 1.000,00 666,64 2.392,45 363,99 0,00 363,99 2.756,44 1.756,44

117 1325.01.99.06 REND.APLICACAO FAMA 1.000,00 666,64 109,22 82,63 0,00 82,63 191,85 -808,15

118 1325.01.99.07 REND.APLICACAO FEPAC 1.000,00 666,64 409,93 180,55 0,00 180,55 590,48 -409,52

119 1325.01.99.08 REND.APLIC.FUNDO MEIO AMBIENTE 3.000,00 2.000,00 5.835,75 1.145,43 0,00 1.145,43 6.981,18 3.981,18

120 1325.01.99.09 REND.APLIC.FUNDO ZOOLOGICO 5.000,00 3.333,28 20.723,97 3.966,10 0,00 3.966,10 24.690,07 19.690,07

121 1325.01.99.10 REND.APLIC.PROG.ACAO CONTINUADA 500,00 333,28 75,10 5,52 0,00 5,52 80,62 -419,38

122 1325.01.99.11 REND.APLIC.FUNDO.ASSIST.SOCIAL 17.000,00 11.333,28 12.853,78 1.046,00 0,00 1.046,00 13.899,78 -3.100,22

123 1325.01.99.12 REND.APLICACAO PROG.ABRIGO SAC 1.000,00 666,64 24,58 0,00 0,00 0,00 24,58 -975,42

124 1325.01.99.13 REND. APLIC PROGRAM. APOIO FAMILIAR-SS 1.000,00 666,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.000,00

125 1325.01.99.14 REND.APLIC.MERENDA ESCOLAR ESTADUAL 3.500,00 2.333,28 9.357,96 1.302,42 0,00 1.302,42 10.660,38 7.160,38

126 1325.01.99.15 REND. APLIC PROG. ATEND. MIGRANTE-SS 1.000,00 666,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.000,00

127 1325.01.99.16 REND. APLIC. PROG. ATEND. FAMILIA-SS 1.000,00 666,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.000,00
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128 1325.01.99.17 REND. APLIC. FUNDO MUN CRI/ADOLE-SS 1.000,00 666,64 51.630,96 7.807,73 0,00 7.807,73 59.438,69 58.438,69

129 1325.01.99.18 REND. APLIC. PROG. ATEND. CRECHES 1.000,00 666,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.000,00

130 1325.01.99.19 REND. APLIC. ATEND. ABRIGO IDOSO-SS 1.000,00 666,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.000,00

131 1325.01.99.20 REND. APLIC. PETI-SS 800,00 533,28 509,98 165,68 0,00 165,68 675,66 -124,34

132 1325.01.99.21 REND. APLIC. PES.POT.DEF.MEIO AB. 800,00 533,28 0,00 41,84 0,00 41,84 41,84 -758,16

133 1325.01.99.22 REND. APLIC. BENEF. PRES.CONT-SS 800,00 533,28 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -800,00

134 1325.01.99.23 REND.APLIC.SOS BOMBEIROS 500,00 333,28 2.129,48 393,05 0,00 393,05 2.522,53 2.022,53

135 1325.01.99.24 REND. APLIC. FORT FAMILIA - SS 800,00 533,28 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -800,00

136 1325.01.99.25 REND. APLIC. DIABETICO- SS 500,00 333,28 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -500,00

137 1325.01.99.26 REND.APLIC.SENAI 400,00 266,64 84,74 0,00 0,00 0,00 84,74 -315,26

138 1325.01.99.27 REND.APLIC.OFICINA DE CALCADOS 400,00 266,64 19,23 10,24 0,00 10,24 29,47 -370,53

139 1325.01.99.28 REND.APLIC.INFRA E PARQUE JARA 1.000,00 666,64 1.745,58 429,17 0,00 429,17 2.174,75 1.174,75

140 1325.01.99.29 REND.APLIC.ESPACO AMIGO 800,00 533,28 21.369,41 0,00 0,00 0,00 21.369,41 20.569,41

141 1325.01.99.30 REND. APLIC CONDECA CRESC. FAMILIAR-SS 500,00 333,28 7.044,33 0,00 0,00 0,00 7.044,33 6.544,33

142 1325.01.99.31 REND.APLIC.COORD.EST.DEFESA 200,00 133,28 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -200,00

143 1325.01.99.32 REND.TRANS.COLETIVO 200,00 133,28 54,50 0,00 0,00 0,00 54,50 -145,50

144 1325.01.99.33 REND. APLIC ATEND. CRIANÇA/ADOLESC 10.000,00 6.666,64 1.991,25 809,13 0,00 809,13 2.800,38 -7.199,62

145 1325.01.99.34 REND. APLIC SIST. ESTADUAL AGRICULTURA 100,00 66,64 310,66 0,00 0,00 0,00 310,66 210,66

146 1325.01.99.35 REND. APLIC. PROG AÇAO CONTINUADA-PPD 100,00 66,64 52,28 0,00 0,00 0,00 52,28 -47,72

147 1325.01.99.36 REND. APLIC. SEP/CAR ED. COUBE 100,00 66,64 0,00 160.892,98 160.892,98 0,00 0,00 -100,00

148 1325.01.99.37 REND.APLIC PROJ. ATENÇÃO INTEGR.A FAMILIA 0,00 0,00 621,73 264,44 0,00 264,44 886,17 886,17

149 1325.01.99.38 REND. APLIC. - CIDE 0,00 0,00 21.963,67 2.256,18 0,00 2.256,18 24.219,85 24.219,85

453 1325.01.99.39 REND. APLIC. CIP-CONTRIB. ILUMINAÇÃO PÚBLICA 0,00 0,00 28.277,11 25.108,64 0,00 25.108,64 53.385,75 53.385,75

454 1325.01.99.40 REND. APLICAÇÃO FDO SOC. SOLIDARIEDADEBAURU0,00 0,00 168,38 42,01 0,00 42,01 210,39 210,39

456 1325.01.99.41 REND. APLIC.-COMPREV-COMP.FINANC.PREVIDENCIÁRIA 0,00 0,00 126,89 25,44 0,00 25,44 152,33 152,33

457 1325.01.99.42 REND.APLIC.PROG.NAC. A. TRANSP.ESCOLAR 0,00 0,00 356,80 15,86 0,00 15,86 372,66 372,66

460 1325.01.99.43 REND APLIC - TAXA BOMBEIROS 0,00 0,00 11.482,29 3.157,05 0,00 3.157,05 14.639,34 14.639,34

466 1325.01.99.44 REND.APLIC.CONV.ESTADO MULTA DE TRANSITO 0,00 0,00 219,50 0,00 0,00 0,00 219,50 219,50

470 1325.01.99.45 REND.APLIC.- FEHIDRO-SEMMA 0,00 0,00 92,66 0,97 0,00 0,97 93,63 93,63

487 1325.01.99.46 REND. APLIC. P. S. BÁSICA FAMÍLIA 0,00 0,00 1.256,53 805,78 0,00 805,78 2.062,31 2.062,31

488 1325.01.99.47 REND. APLIC. PSE MÉDIA PETI BOLSA 0,00 0,00 109,29 45,03 0,00 45,03 154,32 154,32

489 1325.01.99.48 REND. APLIC. PS BÁSICA INFANCIA 0,00 0,00 135,07 23,50 0,00 23,50 158,57 158,57

490 1325.01.99.49 REND. APLIC. MÉDIA PETI JORNADA 0,00 0,00 59,51 19,88 0,00 19,88 79,39 79,39

491 1325.01.99.50 REND. APLIC. PS JUVENTUDE ABRIGO 0,00 0,00 132,63 9,33 0,00 9,33 141,96 141,96

492 1325.01.99.51 REND. APLIC. PSE MÉDIA DEFICIENCIA 0,00 0,00 93,25 15,16 0,00 15,16 108,41 108,41

493 1325.01.99.52 REND. APLIC. PSEAC AO IDOSO EAID 0,00 0,00 58,20 9,46 0,00 9,46 67,66 67,66

495 1325.01.99.53 REND.APLICAÇ. REPASSE DECENDIAL 25% 0,00 0,00 0,00 43.670,32 0,00 43.670,32 43.670,32 43.670,32

497 1325.01.99.54 REND. APLIC.ASSOC.CENTRO OESTE BAURU - ARCO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

498 1325.01.99.55 REND.APLIC.PROG.EDUCAÇ.DE JOVENS E ADULTOS - PEJA 0,00 0,00 0,00 39,60 0,00 39,60 39,60 39,60

499 1325.01.99.56 REND. APLIC. ALIENAÇAO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

150 1325.02.00.00 REM.DEPOSITO REC.NAO VINCULADA 468.744,23 312.496,08 530.405,45 96.410,92 8.276,95 88.133,97 618.539,42 149.795,19

151 1325.02.01.01 RENDIM S/APLIC. - REC. PRÓPRIOS - EMDURB 23.344,23 15.562,80 35.752,06 5.256,27 0,00 5.256,27 41.008,33 17.664,10

152 1325.02.01.02 REND.S/APLIC.-REC.PROPRIOS 400.000,00 266.666,64 448.493,21 91.154,65 8.276,95 82.877,70 531.370,91 131.370,91

153 1325.02.01.03 POUPANCA - FUNPREV 1.000,00 666,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.000,00

154 1325.02.01.04 REMUNERAÇÃO DEP. RECUROS NAO VINC - DAE 44.400,00 29.600,00 46.160,18 0,00 0,00 0,00 46.160,18 1.760,18

155 1329.00.00.00 OUT.REC.VALORES MOBILIÁRIOS DAE 6.240,00 4.160,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -6.240,00

156 1330.00.00.00 REC.DE CONCESSOES E PERMISSOES 15.000,00 10.000,00 8.021,72 371,16 0,00 371,16 8.392,88 -6.607,12

157 1330.00.01.00 REC.DE CONC.E PERMISSOES 15.000,00 10.000,00 8.021,72 371,16 0,00 371,16 8.392,88 -6.607,12

158 1390.00.00.00 OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS DAE 12.600,00 8.400,00 9.132,02 1.299,69 0,00 1.299,69 10.431,71 -2.168,29

159 1600.00.00.00 RECEITA DE SERVICOS 48.687.415,80 32.458.275,68 26.287.664,38 4.097.540,40 755,68 4.096.784,72 30.384.449,10 -18.302.966,70

160 1600.03.00.00 SERVIÇOS DE TRANSPORTE 1.037.190,75 691.460,32 683.594,88 93.568,25 0,00 93.568,25 777.163,13 -260.027,62

161 1600.03.06.00 RECEITA TERMINAIS RODOVIÁRIOS 1.037.190,75 691.460,32 683.594,88 93.568,25 0,00 93.568,25 777.163,13 -260.027,62

162 1600.03.06.01 TARIFA DE EMBARQUE - EMDURB 769.841,75 513.227,76 500.475,88 68.719,25 0,00 68.719,25 569.195,13 -200.646,62

163 1600.03.06.02 TARIFA SANITÁRIO - EMDURB 105.993,50 70.662,32 70.682,00 9.259,50 0,00 9.259,50 79.941,50 -26.052,00

164 1600.03.06.03 TARIFA ESTACIONAMENTO - EMDURB 138.182,50 92.121,60 97.260,00 13.129,50 0,00 13.129,50 110.389,50 -27.793,00

165 1600.03.06.04 TARIFA GUARDA VOLUMES - EMDURB 23.173,00 15.448,64 15.177,00 2.460,00 0,00 2.460,00 17.637,00 -5.536,00

166 1600.03.99.00 OUTROS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

167 1600.13.00.00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 1.330.423,20 886.948,24 331.409,57 47.881,82 755,68 47.126,14 378.535,71 -951.887,49

168 1600.13.00.01 TIRAGEM DE CÓPIA - EMDURB 135,40 90,24 8,10 0,00 0,00 0,00 8,10 -127,30

169 1600.13.00.02 TAXA DE PROTOCOLO - EMDURB 18,06 12,00 360,00 0,00 0,00 0,00 360,00 341,94

170 1600.13.00.03 TAXA DE GERENCIAMENTO - EMDURB 1.174.618,64 783.079,04 264.197,08 41.240,05 0,00 41.240,05 305.437,13 -869.181,51

171 1600.13.00.04 VENDA DE CARTEIRINHAS - EMDURB 22.573,00 15.048,64 705,00 180,00 0,00 180,00 885,00 -21.688,00

172 1600.13.00.05 TRANSFERÊNCIA DE PROPRIETÁRIOS - EMDURB 6.757,66 4.505,04 4.284,88 1.212,36 0,00 1.212,36 5.497,24 -1.260,42

173 1600.13.00.06 SUBST. VEÍCULO TAXI ESCOLAR - EMDURB 1.200,62 800,40 1.894,40 275,00 0,00 275,00 2.169,40 968,78

174 1600.13.00.07 ALVARÁ MOTOTAXI - EMDURB 7.376,03 4.917,28 8.787,77 194,32 0,00 194,32 8.982,09 1.606,06

175 1600.13.00.08 GERENCIAMENTO TRANSPORTE ESCOLAR - EMDURB 8.811,39 5.874,24 2.843,77 279,52 0,00 279,52 3.123,29 -5.688,10

176 1600.13.00.09 ALVARÁ TAXI ESCOLAR - EMDURB 11.652,09 7.768,00 13.753,55 41,62 0,00 41,62 13.795,17 2.143,08

177 1600.13.00.10 EMISSÃO DOC 2º VIA - EMDURB 3.655,00 2.436,64 1.817,00 324,00 0,00 324,00 2.141,00 -1.514,00

178 1600.13.00.11 PERMUTA DO LOCAL - EMDURB 165,31 110,16 674,87 0,00 0,00 0,00 674,87 509,56

179 1600.13.01.00 SERV.INSCR.CONCURSOS PUBLICOS 26.240,00 17.493,28 3.849,49 5,40 0,00 5,40 3.854,89 -22.385,11

180 1600.13.01.01 SER. INSCR. CONCURSOS PUBLICOS 20.000,00 13.333,28 3.849,49 5,40 0,00 5,40 3.854,89 -16.145,11

181 1600.13.01.02 SERV.INSC. CONCURSOS PUBLICOS -DAE 6.240,00 4.160,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -6.240,00

182 1600.13.02.00 SERVICOS DE VENDAS DE EDITAIS 3.520,00 2.346,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -3.520,00

183 1600.13.02.01 SERV. VENDA DE EDITAIS 1.000,00 666,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.000,00

184 1600.13.02.02 SERV. VENDA DE EDITAIS - DAE 2.520,00 1.680,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -2.520,00

185 1600.13.06.00 SERV.FORNECIMENTO LISTAGENS 2.500,00 1.666,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -2.500,00

186 1600.13.07.00 SERV.FOTOCOPIAS COPIAS HELIOGR. DAE 12.600,00 8.400,00 8.261,57 1.208,11 0,00 1.208,11 9.469,68 -3.130,32

187 1600.13.99.00 OUTROS SERVS.ADMINISTRATIVOS 48.600,00 32.400,00 19.972,09 2.921,44 755,68 2.165,76 22.137,85 -26.462,15

188 1600.13.99.01 BALANCA 15.000,00 10.000,00 5.540,76 496,00 0,00 496,00 6.036,76 -8.963,24

189 1600.13.99.02 OUTROS SERVICOS 15.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -15.000,00

190 1600.13.99.03 SERV. DE EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADOS - DAE 12.600,00 8.400,00 6.386,87 875,13 0,00 875,13 7.262,00 -5.338,00

191 1600.13.99.05 CONVENIO ADMINISTRAÇAO 6.000,00 4.000,00 8.044,46 1.550,31 755,68 794,63 8.839,09 2.839,09

192 1600.41.00.00 SERV.CAP.AD.TRAT.RES.DIST.ÁGUA 24.972.000,00 16.648.000,00 13.343.477,27 2.074.441,58 0,00 2.074.441,58 15.417.918,85 -9.554.081,15

193 1600.41.01.00 SERVIÇO DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - DAE 24.360.000,00 16.240.000,00 13.331.511,07 2.068.350,96 0,00 2.068.350,96 15.399.862,03 -8.960.137,97

194 1600.41.02.00 OUTROS SERV. DISTRIBUIÇÃO ÁGUA - DAE 612.000,00 408.000,00 11.966,20 6.090,62 0,00 6.090,62 18.056,82 -593.943,18

195 1600.42.00.00 COL.TRANS.TRAT.DEST.FIN.ESGOTO 14.121.000,00 9.414.000,00 8.196.493,01 1.270.252,79 0,00 1.270.252,79 9.466.745,80 -4.654.254,20

196 1600.42.01.00 SERVIÇO COLETA DE ESGOTO - DAE 13.800.000,00 9.200.000,00 8.153.784,72 1.262.163,76 0,00 1.262.163,76 9.415.948,48 -4.384.051,52
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197 1600.42.02.00 OUTROS SERVIÇOS COLETAS - DAE 321.000,00 214.000,00 42.708,29 8.089,03 0,00 8.089,03 50.797,32 -270.202,68

198 1600.43.00.00 COL.TR.TRAT.DEST.FIN.RES.SOLID 4.310.895,93 2.873.930,24 2.162.269,29 367.315,27 0,00 367.315,27 2.529.584,56 -1.781.311,37

199 1600.43.01.00 VARRICAO VIAS PUBLICAS EMDURB 291.309,19 194.206,08 99.299,33 16.536,63 0,00 16.536,63 115.835,96 -175.473,23

200 1600.43.02.00 OPERACAO ATERRO SANITARIO - EMDURB 1.127.892,89 751.928,56 554.192,28 90.200,77 0,00 90.200,77 644.393,05 -483.499,84

201 1600.43.03.00 COLETA DOMICILIAR - EMDURB 2.194.405,30 1.462.936,80 1.089.834,93 188.606,81 0,00 188.606,81 1.278.441,74 -915.963,56

202 1600.43.04.00 COLETA HOSPITALAR - EMDURB 333.796,53 222.530,96 241.996,76 42.882,09 0,00 42.882,09 284.878,85 -48.917,68

203 1600.43.05.00 COLETA CLÍNICA FARMÁCIAS - EMDURB 26.914,88 17.943,20 26.507,70 5.065,00 0,00 5.065,00 31.572,70 4.657,82

204 1600.43.06.00 COLETA CLÍNICA VETERINÁRIA - EMDURB 1.946,50 1.297,60 3.026,90 370,50 0,00 370,50 3.397,40 1.450,90

205 1600.43.07.00 COLETA DE GALHOS - EMDURB 334.630,64 223.087,04 147.411,39 23.653,47 0,00 23.653,47 171.064,86 -163.565,78

206 1600.46.00.00 SERVIÇOS DE CEMITÉRIO - EMDURB 1.249.527,05 833.017,84 630.026,52 112.446,22 0,00 112.446,22 742.472,74 -507.054,31

207 1600.46.01.00 CONCESSÃO DE USO DE JAZIGOS - EMDURB 70.040,50 46.693,60 38.442,00 8.635,00 0,00 8.635,00 47.077,00 -22.963,50

208 1600.46.02.00 GERENCIAMENTO CEMITÉRIO PÚBLICO - EMDURB 911.258,64 607.505,76 455.629,32 75.938,22 0,00 75.938,22 531.567,54 -379.691,10

209 1600.46.03.00 TAXA DE SEPULTAMENTO - EMDURB 35.457,00 23.638,00 24.619,00 5.680,00 0,00 5.680,00 30.299,00 -5.158,00

210 1600.46.04.00 EXUMAÇÕES - EMDURB 599,00 399,28 386,00 0,00 0,00 0,00 386,00 -213,00

211 1600.46.05.00 REFORMAS - EMDURB 7.411,25 4.940,80 5.749,60 1.118,00 0,00 1.118,00 6.867,60 -543,65

212 1600.46.06.00 SERVIÇOS FUNERÁRIOS - EMDURB 224.760,66 149.840,40 105.200,60 21.075,00 0,00 21.075,00 126.275,60 -98.485,06

213 1600.46.07.00 CONSTRUÇÕES DE GAVETA-EMDURB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

214 1600.99.00.00 OUTROS SERVICOS 1.666.378,87 1.110.919,04 940.393,84 131.634,47 0,00 131.634,47 1.072.028,31 -594.350,56

215 1600.99.01.00 TAXA DE INTERDITAÇÃO DE RUAS - EMDURB 20.352,00 13.568,00 8.038,88 427,60 0,00 427,60 8.466,48 -11.885,52

216 1600.99.02.00 ÁREA AZUL - EMDURB 155.794,19 103.862,72 97.523,24 11.785,50 0,00 11.785,50 109.308,74 -46.485,45

217 1600.99.03.00 DEMARCAÇÃO DE SOLO - EMDURB 774,08 516,00 6.587,32 279,75 0,00 279,75 6.867,07 6.092,99

218 1600.99.04.00 SERVIÇO DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO - DAE 50.880,00 33.920,00 23.495,76 4.951,15 0,00 4.951,15 28.446,91 -22.433,09

219 1600.99.05.00 SERV. DE MANUTENÇÃO REPAROS INSTAL - DAE 126.000,00 84.000,00 63.025,50 13.900,54 0,00 13.900,54 76.926,04 -49.073,96

220 1600.99.06.00 SERV. CONSULTA ASSIST TÉCNICA - DAE 37.800,00 25.200,00 1.803,22 0,00 0,00 0,00 1.803,22 -35.996,78

221 1600.99.07.00 SERV. DE GEOPROCESSAMENTO - DAE 1.200,00 800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.200,00

222 1600.99.08.00 SERV DE RELIGAMENTO DE ÁGUA - DAE 126.000,00 84.000,00 77.564,64 13.324,28 0,00 13.324,28 90.888,92 -35.111,08

223 1600.99.09.00 OUTROS SERVIÇOS - DAE 318.000,00 212.000,00 174.262,91 26.406,85 0,00 26.406,85 200.669,76 -117.330,24

224 1600.99.10.00 PLACA DE SINALIZAÇÃO - EMDURB 345,00 230,00 9.996,06 0,00 0,00 0,00 9.996,06 9.651,06

225 1600.99.11.00 POSTE P/ PLACAS DE SINALIZAÇÃO - EMDURB 0,00 0,00 3.020,01 0,00 0,00 0,00 3.020,01 3.020,01

226 1600.99.12.00 ÁREA VERDE - EMDURB 582.195,50 388.130,32 358.236,50 43.655,00 0,00 43.655,00 401.891,50 -180.304,00

227 1600.99.13.00 BOMBEIRO DE AERÓDROMO - EMDURB 27.000,00 18.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -27.000,00

228 1600.99.14.00 TARIFA SANITARIO PC RUI BARBOSA - EMDURB 18.241,00 12.160,64 9.221,00 1.326,00 0,00 1.326,00 10.547,00 -7.694,00

229 1600.99.15.00 MANUTENCAO SERV PUBLICOS - EMDURB 92.253,60 61.502,40 46.126,80 7.687,80 0,00 7.687,80 53.814,60 -38.439,00

230 1600.99.16.00 COMERCIO CARTAO TELEFONICO EMDURB 109.543,50 73.028,96 61.492,00 7.890,00 0,00 7.890,00 69.382,00 -40.161,50

231 1700.00.00.00 TRANSFERENCIAS CORRENTES 123.114.160,00 86.210.043,44 84.693.231,76 11.364.014,59 114.967,68 11.249.046,91 95.942.278,67 -27.171.881,33

232 1712.30.00.00 MULT. JR. MORA CONT. PREV - RPPS - FUNPREV0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

233 1720.00.00.00 TRANSF.INTERGOVERNAMENTAIS 119.976.960,00 84.118.577,20 82.005.495,59 10.680.296,28 55.412,68 10.624.883,60 92.630.379,19 -27.346.580,81

234 1721.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 30.207.320,00 20.138.212,64 21.084.393,83 3.085.302,99 0,00 3.085.302,99 24.169.696,82 -6.037.623,18

235 1721.01.00.00 PARTICIPACAO DA RECEITA DA UNIAO 19.021.000,00 12.680.666,64 13.366.396,07 1.738.796,72 0,00 1.738.796,72 15.105.192,79 -3.915.807,21

236 1721.01.02.00 CP FDO PARTIC.DOS MUNICIPIOS 19.000.000,00 12.666.666,64 13.354.357,82 1.738.038,09 0,00 1.738.038,09 15.092.395,91 -3.907.604,09

237 1721.01.05.00 CP IMP.S/PROP.TERR RURAL 21.000,00 14.000,00 12.038,25 758,63 0,00 758,63 12.796,88 -8.203,12

238 1721.09.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 1.457.320,00 971.546,64 811.488,12 115.912,48 0,00 115.912,48 927.400,60 -529.919,40

239 1721.09.01.00 TRANSF.FINANC.-LC 87/96 1.450.000,00 966.666,64 787.859,45 112.551,35 0,00 112.551,35 900.410,80 -549.589,20

240 1721.09.99.00 DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 7.320,00 4.880,00 23.628,67 3.361,13 0,00 3.361,13 26.989,80 19.669,80

241 1721.09.99.01 COMPENSAÇÃO FINANCEIRA ESFORÇO EXPORTADOR - CEX0,00 0,00 23.628,67 3.361,13 0,00 3.361,13 26.989,80 26.989,80

242 1721.09.99.99 DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO - DAE 7.320,00 4.880,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -7.320,00

243 1721.22.00.00 TRANSF.COMPENSACAO FINANCEIRA 330.000,00 219.999,92 218.819,89 69.889,98 0,00 69.889,98 288.709,87 -41.290,13

244 1721.22.20.00 COMP. FINANC.  EXTRA  MINERAIS - CFEM 130.000,00 86.666,64 44.191,24 54.298,33 0,00 54.298,33 98.489,57 -31.510,43

245 1721.22.70.00 CP. FUNDO ESPECIAL PETROLEO-FEP 200.000,00 133.333,28 174.628,65 15.591,65 0,00 15.591,65 190.220,30 -9.779,70

468 1721.33.00.00 TR.REC.SIST. UNICO DE SAUDE-SUS-REP FUNDO A FUNDO5.812.000,00 3.874.666,40 4.182.690,81 644.503,35 0,00 644.503,35 4.827.194,16 -984.805,84

246 1721.33.01.00 F.N.S. - PAB FIXO - SS 4.000.000,00 2.666.666,64 2.525.196,94 360.742,42 0,00 360.742,42 2.885.939,36 -1.114.060,64

247 1721.33.02.00 F.N.S. - TFECD-EPID. CONT. DOENCAS- SS 1.000.000,00 666.666,64 606.176,04 90.472,70 0,00 90.472,70 696.648,74 -303.351,26

248 1721.33.03.00 F.N.S. - FARMACIA BASICA 1.000,00 666,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.000,00

249 1721.33.04.00 F.N.S. - PROG. AGENT. COMUN. SAUDE 95.000,00 63.333,28 67.260,00 9.600,00 0,00 9.600,00 76.860,00 -18.140,00

250 1721.33.05.00 F.N.S.- VIGILANCIA SANITARIA - SS 95.000,00 63.333,28 55.498,80 6.937,35 0,00 6.937,35 62.436,15 -32.563,85

251 1721.33.06.00 F.N.S. - PROGRAMA SAUDE FAMILIA - SS 30.000,00 20.000,00 22.408,00 2.801,00 0,00 2.801,00 25.209,00 -4.791,00

252 1721.33.07.00 F.N.S. - PROGRAMA TUBERCULOSE- SS 10.000,00 6.666,64 14.585,54 0,00 0,00 0,00 14.585,54 4.585,54

253 1721.33.08.00 F.N.S. - USUARIO SUS 6.000,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -6.000,00

254 1721.33.12.00 F.N.S. - HIV AIDS - OUTRAS DST - SS 315.000,00 210.000,00 155.741,86 42.400,00 0,00 42.400,00 198.141,86 -116.858,14

255 1721.33.12.01 F.N.S. HIV AIDS - OUTRAS DST - SS 300.000,00 200.000,00 147.200,00 42.400,00 0,00 42.400,00 189.600,00 -110.400,00

256 1721.33.12.02 F.N.S. - PROGRAMA LEITE 15.000,00 10.000,00 8.541,86 0,00 0,00 0,00 8.541,86 -6.458,14

257 1721.33.13.00 F.N.S. - SAUDE DO TRABALHADOR 240.000,00 160.000,00 84.000,00 42.000,00 0,00 42.000,00 126.000,00 -114.000,00

258 1721.33.14.00 F.N.S.- PROGRAMA VIGILANCIA SANITARIA 20.000,00 13.333,28 63.823,63 5.549,88 0,00 5.549,88 69.373,51 49.373,51

469 1721.33.15.00 F.N.S.-SAMU-SERV.ATEND.MED.URG.-CUSTEIO0,00 0,00 588.000,00 84.000,00 0,00 84.000,00 672.000,00 672.000,00

259 1721.34.00.00 TR.REC.FD.NAC.ASSIST.SOC.-FNAS 407.000,00 271.333,20 358.432,96 0,00 0,00 0,00 358.432,96 -48.567,04

260 1721.34.01.00 PROGRAMA ACAO CONTINUADA 160.000,00 106.666,64 27.688,24 0,00 0,00 0,00 27.688,24 -132.311,76

261 1721.34.02.00 API-APOIO PESSOA IDOSA 75.000,00 50.000,00 12.170,00 0,00 0,00 0,00 12.170,00 -62.830,00

262 1721.34.03.00 PROGRAMA AÇAO CONTINUADA - PPD 130.000,00 86.666,64 19.500,00 0,00 0,00 0,00 19.500,00 -110.500,00

263 1721.34.04.00 PROGRAMA  ABRIGO - SS 30.000,00 20.000,00 7.630,00 0,00 0,00 0,00 7.630,00 -22.370,00

264 1721.34.05.00 PETI 10.000,00 6.666,64 3.920,00 0,00 0,00 0,00 3.920,00 -6.080,00

265 1721.34.06.00 PROGRAMA APOIO A FAMILIA - SS 2.000,00 1.333,28 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -2.000,00

266 1721.34.07.00 PROJETO ATENÇÃO INTEGRADA A FAMILIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

480 1721.34.08.00 PROTEÇAO SOCIAL DE ALTA COMPLEX AO IDOSO - EAID 0,00 0,00 36.510,00 0,00 0,00 0,00 36.510,00 36.510,00

481 1721.34.09.00 PSE - MEDIA COMPLEX PETI - BOLSA 0,00 0,00 8.560,00 0,00 0,00 0,00 8.560,00 8.560,00

482 1721.34.10.00 PROTEÇAO SOCIAL BASICA A INFANCIA 0,00 0,00 83.064,72 0,00 0,00 0,00 83.064,72 83.064,72

483 1721.34.11.00 PROTEC SOC ESPECIAL MED COMPLEX PESSOA DEFICIENCIA0,00 0,00 58.500,00 0,00 0,00 0,00 58.500,00 58.500,00

484 1721.34.12.00 PSE - MEDIA PETI - JORNADA 0,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 6.000,00

485 1721.34.13.00 PROTEÇAO SOCIAL BASICA A FAMILIA 0,00 0,00 72.000,00 0,00 0,00 0,00 72.000,00 72.000,00

486 1721.34.14.00 PSE - JUVENTUDE ABRIGO 0,00 0,00 22.890,00 0,00 0,00 0,00 22.890,00 22.890,00

267 1721.35.00.00 TR.REC.FD.NAC.DES.EDUC.-FNDE 3.180.000,00 2.119.999,84 2.146.565,98 516.200,46 0,00 516.200,46 2.662.766,44 -517.233,56

268 1721.35.01.00 TRANFERÊNCIA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 2.980.000,00 1.986.666,56 2.010.778,48 461.885,46 0,00 461.885,46 2.472.663,94 -507.336,06

269 1721.35.01.01 QUOTA  SALARIO EDUC  TRANSP ALUNOS 210.000,00 140.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -210.000,00

270 1721.35.01.02 QUOTA SAL EDUCACAO LIVRE 1.500.000,00 1.000.000,00 1.191.780,92 85.021,24 0,00 85.021,24 1.276.802,16 -223.197,84

271 1721.35.01.03 PROG DE APOIO NAC AO TRANSPORTE ESCOLAR 170.000,00 113.333,28 19.057,76 9.528,88 0,00 9.528,88 28.586,64 -141.413,36

272 1721.35.01.04 FNDE-PNAE-PRE-ESC.E ENS.FUNDAM. 1.100.000,00 733.333,28 799.939,80 355.528,80 0,00 355.528,80 1.155.468,60 55.468,60

496 1721.35.01.05 CONVENIO PROG. EDUCAÇAO DE JOVENS E ADULTOS - PEJA0,00 0,00 0,00 11.806,54 0,00 11.806,54 11.806,54 11.806,54

273 1721.35.02.00 FNDE-PNAE-CRECHES 200.000,00 133.333,28 135.787,50 54.315,00 0,00 54.315,00 190.102,50 -9.897,50
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274 1722.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS 81.662.320,00 58.575.484,56 55.752.613,96 6.763.489,46 55.412,68 6.708.076,78 62.460.690,74 -19.201.629,26

275 1722.01.00.00 PART.NAS RECEITAS DO ESTADO 81.655.000,00 58.570.604,56 55.725.891,99 6.763.489,46 55.412,68 6.708.076,78 62.433.968,77 -19.221.031,23

276 1722.01.01.00 CP.IMP.CIRC.MERC.SERV.-ICMS 59.500.000,00 39.666.666,64 36.801.401,24 6.035.715,03 0,00 6.035.715,03 42.837.116,27 -16.662.883,73

277 1722.01.02.00 CP IMP.PROPRIED.VEIC.AUTOMOT. 21.375.000,00 18.383.938,00 18.193.643,71 679.293,40 55.412,68 623.880,72 18.817.524,43 -2.557.475,57

278 1722.01.04.00 IPI S/EXPORTACAO 530.000,00 353.333,28 339.098,93 48.481,03 0,00 48.481,03 387.579,96 -142.420,04

279 1722.01.13.00 COTA PARTE  DA CIDE 250.000,00 166.666,64 391.748,11 0,00 0,00 0,00 391.748,11 141.748,11

280 1722.01.30.00 CP.CONTRIB.SALARIO EDUCACAO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

281 1722.01.99.00 OUTRAS TRANSFERENCIAS DO ESTADO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

282 1722.99.00.00 OUTRAS TRANSF. DOS ESTADOS 7.320,00 4.880,00 26.721,97 0,00 0,00 0,00 26.721,97 19.401,97

283 1722.99.01.00 OUTRAS TRANS. DOS ESTADOS DAE 7.320,00 4.880,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -7.320,00

284 1722.99.02.00 CONVENIO SEP/CAR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

461 1722.99.03.00 PMB FEHIDRO SEMMA 0,00 0,00 26.721,97 0,00 0,00 0,00 26.721,97 26.721,97

285 1723.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS 7.320,00 4.880,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -7.320,00

286 1723.99.00.00 OUTRAS TRANSF. DOS MUNICÍPIOS DAE 7.320,00 4.880,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -7.320,00

287 1724.00.00.00 TRANSF.MULTIGOVERNAMENTAIS 8.100.000,00 5.400.000,00 5.168.487,80 831.503,83 0,00 831.503,83 5.999.991,63 -2.100.008,37

288 1724.01.00.00 TRANSF.RECURSOS DO FUNDEF 8.100.000,00 5.400.000,00 5.168.487,80 831.503,83 0,00 831.503,83 5.999.991,63 -2.100.008,37

289 1724.01.01.00 TRANSF.REC.FUNDEF. 8.100.000,00 5.400.000,00 5.168.487,80 831.503,83 0,00 831.503,83 5.999.991,63 -2.100.008,37

290 1730.00.00.00 TRANSFERENCIAS DE INSTITUICOES PRIVADAS5.000,00 3.333,28 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -5.000,00

291 1730.00.01.00 FUNDO MUN. DIR. CRIANCA E ADOLESC-SS 5.000,00 3.333,28 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -5.000,00

293 1750.00.00.00 TRANSFERENCIAS DE PESSOAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

295 1760.00.00.00 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS 3.132.200,00 2.088.132,96 2.687.736,17 683.718,31 59.555,00 624.163,31 3.311.899,48 179.699,48

296 1761.00.01.00 PROG. ATEND. IDOSO ABRIGO-SS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

297 1762.00.00.00 TRANSF.CONVENIO ESTADO DF. ENTID. 3.132.200,00 2.088.132,96 2.687.736,17 683.718,31 59.555,00 624.163,31 3.311.899,48 179.699,48

298 1762.00.01.00 CONV ESTADO MULTA DE TRANSITO 285.000,00 190.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -285.000,00

299 1762.00.02.00 PESSOA PORT MEIO ABERTO SS 500.000,00 333.333,28 357.330,00 119.110,00 59.555,00 59.555,00 416.885,00 -83.115,00

300 1762.00.03.00 BENEFICIO PRESTACAO CONTINUADA 6.000,00 4.000,00 7.002,00 0,00 0,00 0,00 7.002,00 1.002,00

301 1762.00.04.00 PROG. ATEND AO MIGRANTE - SS 1.000,00 666,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.000,00

302 1762.00.05.00 SOS BOMBEIROS 320.000,00 213.333,28 328.091,00 38.424,00 0,00 38.424,00 366.515,00 46.515,00

303 1762.00.06.00 DIABETICOS SS 100.000,00 66.666,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -100.000,00

304 1762.00.07.00 MERENDA ESCOLAR ESTADUAL 367.200,00 244.800,00 272.664,00 136.332,00 0,00 136.332,00 408.996,00 41.796,00

305 1762.00.08.00 DAESP 2.000,00 1.333,28 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -2.000,00

306 1762.00.09.00 SENAI 5.000,00 3.333,28 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -5.000,00

307 1762.00.10.00 SISTEMA EST AGRICULTURA 6.000,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -6.000,00

308 1762.00.11.00 CONDECA CRESCIMENTO FAMILIA 50.000,00 33.333,28 0,00 65.400,00 0,00 65.400,00 65.400,00 15.400,00

309 1762.00.14.00 PROG. ATEND. FAMILIA - SS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

310 1762.01.00.00 TRANSF. DE CONVENIO DOS ESTADOS P/SUS 1.360.000,00 906.666,64 700.609,17 120.044,31 0,00 120.044,31 820.653,48 -539.346,52

311 1762.01.01.00 CONVENIO SUS/FAE 1.360.000,00 906.666,64 700.609,17 120.044,31 0,00 120.044,31 820.653,48 -539.346,52

312 1762.02.00.00 TRANSF.CONV.ESTADOS-EDUCACAO 130.000,00 86.666,64 1.022.040,00 204.408,00 0,00 204.408,00 1.226.448,00 1.096.448,00

313 1762.02.01.00 SECR.EDUCACAO-TRANSPORTE ALUNO 130.000,00 86.666,64 1.022.040,00 204.408,00 0,00 204.408,00 1.226.448,00 1.096.448,00

314 1900.00.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 16.228.292,63 10.818.860,48 8.107.193,23 1.644.147,50 90.776,61 1.553.370,89 9.660.564,12 -6.567.728,51

315 1910.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA 4.574.882,01 3.049.921,04 2.422.080,49 390.832,46 0,00 390.832,46 2.812.912,95 -1.761.969,06

316 1911.00.00.00 MULTAS E JUROS MORA TRIBUTOS 1.273.400,00 848.933,20 444.701,42 24.005,19 0,00 24.005,19 468.706,61 -804.693,39

317 1911.38.00.00 MULTAS JUROS MORA IPTU 320.000,00 213.333,28 123.464,33 8.782,65 0,00 8.782,65 132.246,98 -187.753,02

318 1911.38.01.00 MULTAS E JUROS DE MORA IPTU 320.000,00 213.333,28 123.464,33 8.782,65 0,00 8.782,65 132.246,98 -187.753,02

319 1911.39.00.00 MULTAS JUROS MORA ITBI 30.000,00 20.000,00 40.940,94 2.132,73 0,00 2.132,73 43.073,67 13.073,67

320 1911.39.01.00 MULTAS E JUROS DE MORA ITBI 30.000,00 20.000,00 40.940,94 2.132,73 0,00 2.132,73 43.073,67 13.073,67

321 1911.40.00.00 MULTAS JUROS MORA ISS 455.000,00 303.333,28 142.995,48 6.699,20 0,00 6.699,20 149.694,68 -305.305,32

322 1911.40.01.00 MULTAS JUROS MORA ISS 455.000,00 303.333,28 142.995,48 6.699,20 0,00 6.699,20 149.694,68 -305.305,32

323 1911.99.00.00 MULTAS JUROS MORA OUT.TRIBUTOS 468.400,00 312.266,64 137.300,67 6.390,61 0,00 6.390,61 143.691,28 -324.708,72

324 1911.99.01.00 MULTAS JUROS DE MORA TAXAS 394.000,00 262.666,64 136.778,55 6.390,61 0,00 6.390,61 143.169,16 -250.830,84

325 1911.99.02.00 MULTA JUROS OUTROS TRIBUTOS - DAE 74.400,00 49.600,00 522,12 0,00 0,00 0,00 522,12 -73.877,88

326 1911.99.03.00 MULTA JUROS MORA OUT.TRIBUTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

327 1912.00.00.00 MULT. JUROS DE MORA CONTRIBUICOES - SS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

328 1913.00.00.00 MULT.JUR.MORA DIV.ATIVA TRIBUTOS 74.400,00 49.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -74.400,00

329 1913.99.00.00 MULT.JUR.MOR.DIV.ATIV.OUT.TRIB.DAE 74.400,00 49.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -74.400,00

330 1915.00.00.00 MULT.JUR.MOR.DIV.AT.OUT.RECEIT 74.400,00 49.600,00 200.016,24 33.707,30 0,00 33.707,30 233.723,54 159.323,54

331 1915.99.00.00 OUT.MUL.JUR.MOR.DIV.AT.OUT.REC DAE 74.400,00 49.600,00 200.016,24 33.707,30 0,00 33.707,30 233.723,54 159.323,54

332 1918.00.00.00 MULTAS JUROS MORA OUT.RECEITAS 190.800,00 127.200,00 230,08 183,76 0,00 183,76 413,84 -190.386,16

333 1918.00.01.00 MULTA E JUROS DE MORA OUTROS TRIB - DAE 190.800,00 127.200,00 230,08 183,76 0,00 183,76 413,84 -190.386,16

334 1919.00.00.00 MULTAS DE OUTRAS ORIGENS 2.961.882,01 1.974.587,84 1.777.132,75 332.936,21 0,00 332.936,21 2.110.068,96 -851.813,05

335 1919.00.02.00 MULTAS E JUROS DE MORA DIVIDEN - DAE 12.600,00 8.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -12.600,00

336 1919.00.03.00 MULTAS POR AUTO DE INFRAÇÃO - DAE 100.800,00 67.200,00 63.323,79 9.718,19 0,00 9.718,19 73.041,98 -27.758,02

337 1919.00.04.00 OUTRAS MULTAS - DAE 12.600,00 8.400,00 2.023,38 0,00 0,00 0,00 2.023,38 -10.576,62

338 1919.27.01.00 MULTAS E JUROS PREV CONTRATOS - DAE 62.400,00 41.600,00 1.761,42 462,40 0,00 462,40 2.223,82 -60.176,18

339 1919.27.02.00 MULTAS E JUROS PREV CONTRATOS - FUNPREV 1.000,00 666,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.000,00

340 1919.99.00.00 OUTRAS MULTAS 2.772.482,01 1.848.321,20 1.710.024,16 322.755,62 0,00 322.755,62 2.032.779,78 -739.702,23

341 1919.99.01.00 MULTAS ARRECADADAS - EMDURB 1.050.464,72 700.309,76 438.807,03 78.913,49 0,00 78.913,49 517.720,52 -532.744,20

342 1919.99.02.00 MULTAS ARRECADADAS SE FAZENDA - EMDURB 78.193,44 52.128,96 108.190,56 9.929,90 0,00 9.929,90 118.120,46 39.927,02

343 1919.99.03.00 MULTAS ARRECADADAS LICENÇA - EMDURB 1.643.097,70 1.095.398,40 1.163.026,57 233.762,23 0,00 233.762,23 1.396.788,80 -246.308,90

344 1919.99.05.00 MULTAS RECEBIDAS FORNECEDORES - EMDURB 726,15 484,08 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -726,15

500 1919.99.06.00 MULTAS DECORRENTES ADIANTAMENTO PMB0,00 0,00 0,00 150,00 0,00 150,00 150,00 150,00

345 1920.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 400.896,70 267.264,32 801.509,78 71.600,88 150,00 71.450,88 872.960,66 472.063,96

346 1921.00.00.00 INDENIZAÇÕES 48.296,70 32.197,68 2.098,75 0,00 0,00 0,00 2.098,75 -46.197,95

347 1921.00.01.00 INDEN POR DANOS CAUSADOS PATRIMÔNIO - DAE 37.800,00 25.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -37.800,00

348 1921.99.00.00 OUTRAS INDENIZAÇÕES 10.496,70 6.997,68 2.098,75 0,00 0,00 0,00 2.098,75 -8.397,95

349 1921.99.03.00 DEMAIS INDENIZACOES - FUNPREV 500,00 333,28 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -500,00

350 1921.99.04.00 INDENIZAÇÕES RECEBIDAS - EMDURB 9.996,70 6.664,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -9.996,70

351 1921.99.05.00 OUTRAS INDENIZAÇÕES 0,00 0,00 2.098,75 0,00 0,00 0,00 2.098,75 2.098,75

352 1922.00.00.00 RESTITUIÇÕES 352.600,00 235.066,64 799.411,03 71.600,88 150,00 71.450,88 870.861,91 518.261,91

353 1922.99.00.00 OUTRAS RESTITUIÇÕES 352.600,00 235.066,64 799.411,03 71.600,88 150,00 71.450,88 870.861,91 518.261,91

354 1922.99.01.00 OUTRAS RESTITUICOES -FUNPREV 1.000,00 666,64 14.659,52 0,00 0,00 0,00 14.659,52 13.659,52

355 1922.99.02.00 REST. DE BENEFÍCIOS NÃO DESEMB - DAE 126.000,00 84.000,00 137.780,91 15.905,37 0,00 15.905,37 153.686,28 27.686,28

356 1922.99.03.00 OUTRAS RESTITUIÇÕES - DAE 75.600,00 50.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -75.600,00

357 1922.99.04.00 RESTITUIÇOES 150.000,00 100.000,00 646.970,60 55.695,51 150,00 55.545,51 702.516,11 552.516,11

358 1930.00.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA 9.246.400,00 6.164.266,48 4.062.142,76 1.076.422,10 82.985,26 993.436,84 5.055.579,60 -4.190.820,40

359 1931.00.00.00 REC.DIVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 6.383.600,00 4.255.733,20 3.590.674,30 1.010.234,36 82.985,26 927.249,10 4.517.923,40 -1.865.676,60

360 1931.11.00.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA-IPTU 4.400.000,00 2.933.333,28 2.424.889,65 720.398,97 82.985,26 637.413,71 3.062.303,36 -1.337.696,64
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361 1931.11.01.00 IMPOSTO PREDIAL DIVIDA ATIVA 2.650.000,00 1.766.666,64 1.523.963,17 387.225,99 82.985,26 304.240,73 1.828.203,90 -821.796,10

362 1931.11.02.00 IMPOSTO TERRITORIAL DIVIDA ATIVA 1.750.000,00 1.166.666,64 900.926,48 333.172,98 0,00 333.172,98 1.234.099,46 -515.900,54

363 1931.13.00.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA-ISS 1.600.000,00 1.066.666,64 538.305,29 129.865,81 0,00 129.865,81 668.171,10 -931.828,90

364 1931.13.01.00 ISS DIVIDA ATIVA 1.600.000,00 1.066.666,64 529.011,04 125.917,04 0,00 125.917,04 654.928,08 -945.071,92

478 1931.13.02.00 ISS SUBST. TRIBUTÁRIA DÍVIDA ATIVA 0,00 0,00 9.294,25 3.948,77 0,00 3.948,77 13.243,02 13.243,02

365 1931.99.00.00 REC.DIVIDA ATIVA OUT.TRIBUTOS 383.600,00 255.733,28 627.479,36 159.969,58 0,00 159.969,58 787.448,94 403.848,94

366 1931.99.01.00 DIVIDA ATIVA - PARCELAMENTOS 0,00 0,00 209.019,54 63.167,92 0,00 63.167,92 272.187,46 272.187,46

367 1931.99.02.00 TAXAS 250.000,00 166.666,64 149.676,53 26.751,29 0,00 26.751,29 176.427,82 -73.572,18

368 1931.99.03.00 REC. DIV. ATIVA OUTROS TRIB - DAE 63.600,00 42.400,00 3.563,86 1.200,30 0,00 1.200,30 4.764,16 -58.835,84

369 1931.99.05.00 CALCADAO DIV.ATIVA 70.000,00 46.666,64 15.104,03 4.491,36 0,00 4.491,36 19.595,39 -50.404,61

370 1931.99.06.00 REC.DIV.ATIVA DE OUTROS TRIBUTOS 0,00 0,00 250.115,40 64.358,71 0,00 64.358,71 314.474,11 314.474,11

371 1932.00.00.00 REC.DIV.ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 2.862.800,00 1.908.533,28 471.468,46 66.187,74 0,00 66.187,74 537.656,20 -2.325.143,80

372 1932.16.00.00 REC. DIV. AT. DE OUTRAS CONTRIBUIÇÕES 2.225.000,00 1.483.333,28 453.017,31 66.074,31 0,00 66.074,31 519.091,62 -1.705.908,38

373 1932.16.01.00 REC. DIV. ATIVA PARC. PMB - FUNPREV 1.500.000,00 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.500.000,00

374 1932.16.02.00 REC. DIV. ATIVA - OUTROS - FUNPREV 10.000,00 6.666,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -10.000,00

375 1932.16.03.00 REC. DIV. AT. PARCELAMENTO DAE - FUNPREV 715.000,00 476.666,64 453.017,31 66.074,31 0,00 66.074,31 519.091,62 -195.908,38

376 1932.99.00.00 REC.DIV.AT.NAO TRIB.OUTR.REC. 637.800,00 425.200,00 18.451,15 113,43 0,00 113,43 18.564,58 -619.235,42

377 1932.99.01.00 NÃO TRIBUTÁRIA-OUTRAS RECEITAS- DAE 37.800,00 25.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -37.800,00

378 1932.99.02.00 NAO TRIBUTARIA-OUTRAS RECEITAS 600.000,00 400.000,00 18.451,15 113,43 0,00 113,43 18.564,58 -581.435,42

379 1990.00.00.00 RECEITAS DIVERSAS 2.006.113,92 1.337.408,64 821.460,20 105.292,06 7.641,35 97.650,71 919.110,91 -1.087.003,01

380 1990.18.01.00 OUTRAS RECEITAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

381 1990.99.00.00 OUTRAS RECEITAS 2.006.113,92 1.337.408,64 821.460,20 105.292,06 7.641,35 97.650,71 919.110,91 -1.087.003,01

382 1990.99.01.00 OUTRAS RECEITAS - PREFEITURA 1.587.000,00 1.057.999,84 597.148,34 60.673,51 12,05 60.661,46 657.809,80 -929.190,20

383 1990.99.01.01 EVENTUAIS 95.000,00 63.333,28 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -95.000,00

384 1990.99.01.02 AT.MONET.DIV.ATIVA-IPTU 300.000,00 200.000,00 82.754,59 2.041,66 0,00 2.041,66 84.796,25 -215.203,75

385 1990.99.01.03 AT.MONET.DIV.ATIVA-ISS 370.000,00 246.666,64 95.610,93 2.222,93 0,00 2.222,93 97.833,86 -272.166,14

386 1990.99.01.04 AT.MONET.DIV.ATIVA-TAXAS 42.000,00 28.000,00 11.106,43 279,47 0,00 279,47 11.385,90 -30.614,10

387 1990.99.01.05 EXPEDIENTE 500.000,00 333.333,28 258.320,29 37.718,16 12,05 37.706,11 296.026,40 -203.973,60

388 1990.99.01.06 HONORARIOS 280.000,00 186.666,64 132.704,80 17.493,63 0,00 17.493,63 150.198,43 -129.801,57

389 1990.99.01.07 EVENTUAIS - EMDURB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

390 1990.99.01.08 AT.MONET.DIV.ATIVA-ITBI 0,00 0,00 15.802,59 917,66 0,00 917,66 16.720,25 16.720,25

477 1990.99.01.09 PROGRAMA DE QUALIFICAÇAO E GERAÇAO DE RENDA 0,00 0,00 848,71 0,00 0,00 0,00 848,71 848,71

391 1990.99.02.01 CONCURSOS PUBLICOS-FUNPREV 1.000,00 666,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.000,00

392 1990.99.02.02 EDITAIS - FUNPREV 1.000,00 666,64 50,00 0,00 0,00 0,00 50,00 -950,00

393 1990.99.02.03 EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO - FUNPREV 1.000,00 666,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.000,00

394 1990.99.02.04 OUTRAS TAXAS PRESTAÇÃO SERVIÇOS-FUNPREV 250,00 166,64 216,39 44,60 0,00 44,60 260,99 10,99

395 1990.99.02.05 REC EVENTUAIS- FUNPREV 500,00 333,28 1.741,91 4.346,40 0,00 4.346,40 6.088,31 5.588,31

292 1990.99.02.06 TRANSF INST PRIVADAS -  FUNPREV 5.000,00 3.333,28 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -5.000,00

294 1990.99.02.07 TRANSF. DE PESSOAS - FUNPREV 1.000,00 666,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.000,00

396 1990.99.11.00 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 30.000,00 20.000,00 17.380,21 0,00 0,00 0,00 17.380,21 -12.619,79

397 1990.99.12.00 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 25.000,00 16.666,64 18.332,39 3.191,64 29,30 3.162,34 21.494,73 -3.505,27

398 1990.99.13.00 FUNCO MUNIC.ZOOLOGICO 200.000,00 133.333,28 130.642,05 29.168,67 0,00 29.168,67 159.810,72 -40.189,28

399 1990.99.14.00 FUNDO MUNICIPAL APOIO MOD. AMADORAS 20.000,00 13.333,28 4.665,00 1.080,00 0,00 1.080,00 5.745,00 -14.255,00

400 1990.99.15.00 FUNDO MUNICIPAL CRIANCA ADOLESCENTE 120.000,00 80.000,00 43.846,43 5.647,44 7.600,00 -1.952,56 41.893,87 -78.106,13

401 1990.99.18.00 OUTRAS RECEITAS 14.363,92 9.575,84 7.437,48 1.139,80 0,00 1.139,80 8.577,28 -5.786,64

402 1990.99.18.01 OUTRAS RECEITAS PIS - EMDURB 1.115,86 743,84 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.115,86

403 1990.99.18.02 OUTRAS RECEITAS - DAE 12.600,00 8.400,00 0,00 134,68 0,00 134,68 134,68 -12.465,32

404 1990.99.18.03 OUTRAS REC. DESC. OBTIDOS -EMDURB 648,06 432,00 7.437,48 1.005,12 0,00 1.005,12 8.442,60 7.794,54

405 2000.00.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 1.183.000,00 788.666,48 584.593,09 33.832,75 81,00 33.751,75 618.344,84 -564.655,16

406 2100.00.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO 108.000,00 72.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -108.000,00

407 2110.00.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS 108.000,00 72.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -108.000,00

408 2119.00.00.00 OUT.OPERAÇÕES CRÉDITO INTERNAS - DAE 108.000,00 72.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -108.000,00

409 2200.00.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS 199.000,00 132.666,64 3.300,00 81,00 81,00 0,00 3.300,00 -195.700,00

410 2210.00.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 61.500,00 41.000,00 0,00 81,00 81,00 0,00 0,00 -61.500,00

411 2219.00.00.00 ALIENAÇÃO OUTROS BENS MÓVEIS 61.500,00 41.000,00 0,00 81,00 81,00 0,00 0,00 -61.500,00

412 2219.01.00.00 ALIENAÇÃO OUTROS BENS MÓVEIS - DAE 60.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -60.000,00

413 2219.02.00.00 ALIENAÇÃO OUTROS BENS MÓVEIS - FUNPREV1.500,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.500,00

414 2219.03.00.00 ALIENAÇÃO DE OUTROS BENS MÓVEIS -EMDURB 0,00 0,00 0,00 81,00 81,00 0,00 0,00 0,00

415 2220.00.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 137.500,00 91.666,64 3.300,00 0,00 0,00 0,00 3.300,00 -134.200,00

416 2229.00.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 137.500,00 91.666,64 3.300,00 0,00 0,00 0,00 3.300,00 -134.200,00

417 2229.01.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS - DAE 126.000,00 84.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -126.000,00

418 2229.02.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS - FUNPREV 1.500,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.500,00

419 2229.03.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 10.000,00 6.666,64 3.300,00 0,00 0,00 0,00 3.300,00 -6.700,00

420 2400.00.00.00 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 744.000,00 495.999,84 448.821,50 13.949,00 0,00 13.949,00 462.770,50 -281.229,50

421 2420.00.00.00 TRANSF. INTERGOVERNAMENTAIS 744.000,00 495.999,84 148.821,50 13.949,00 0,00 13.949,00 162.770,50 -581.229,50

422 2421.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 244.000,00 162.666,56 148.821,50 13.949,00 0,00 13.949,00 162.770,50 -81.229,50

423 2421.99.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIAO 244.000,00 162.666,56 148.821,50 13.949,00 0,00 13.949,00 162.770,50 -81.229,50

424 2421.99.01.00 PROGRAMA NACIONAL DST AIDS - SS 50.000,00 33.333,28 48.821,50 13.949,00 0,00 13.949,00 62.770,50 12.770,50

425 2421.99.02.00 CONVENIOS PRO INFRA 1.000,00 666,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.000,00

426 2421.99.03.00 EQUIPAMENTOS HEMODIALISE - SS 1.000,00 666,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.000,00

427 2421.99.04.00 DEMAIS TRANSF. UNIÃO - DAE 192.000,00 128.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -192.000,00

458 2421.99.05.00 SAMU - SERVIÇO ATENDIMENTO MÉDICO URGÊNCIA 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 100.000,00

428 2422.00.00.00 TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS 224.000,00 149.333,28 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -224.000,00

429 2422.00.01.00 DAEE CONVENIO ESTADO 1.000,00 666,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.000,00

430 2422.00.02.00 INVEST. SAUDE DIR -  SS 1.000,00 666,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.000,00

431 2422.00.03.00 PAVIMENTACAO ASFALTICA 30.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -30.000,00

432 2422.99.00.00 OUTRAS TRANSF. DOS ESTADOS 192.000,00 128.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -192.000,00

433 2422.99.99.00 OUTRAS TRANSF. DOS ESTADOS - DAE 192.000,00 128.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -192.000,00

434 2423.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS 276.000,00 184.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -276.000,00

435 2423.99.00.00 OUT. TRANSFERÊNCIAS MUNICÍPIOS - DAE 276.000,00 184.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -276.000,00

473 2470.00.00.00 TRANSFERENCIA DE CONVENIO 0,00 0,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00

474 2472.00.00.00 TRANSFERENCIA DE CONVENIOS DOS ESTADOS 0,00 0,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00

475 2472.99.00.00 OUTRAS TRANSFERENCIAS CONVENIOS DOS ESTADOS 0,00 0,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00

476 2472.99.01.00 CONVENIO POUSADA DA ESPERANÇA 0,00 0,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00

436 2500.00.00.00 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 132.000,00 88.000,00 132.471,59 19.802,75 0,00 19.802,75 152.274,34 20.274,34

437 2590.00.00.00 OUTRAS RECEITAS 132.000,00 88.000,00 132.471,59 19.802,75 0,00 19.802,75 152.274,34 20.274,34

438 2590.01.00.00 OUTRAS RECEITAS DAE 126.000,00 84.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -126.000,00
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439 2590.02.00.00 OUTRAS RECEITAS 6.000,00 4.000,00 132.471,59 19.802,75 0,00 19.802,75 152.274,34 146.274,34

440 2590.02.01.00 CONVENIO ADMINISTRAÇAO 6.000,00 4.000,00 33.038,26 4.823,22 0,00 4.823,22 37.861,48 31.861,48

467 2590.02.02.00 PAVIMENTAÇAO ASFALTICA 0,00 0,00 99.433,33 14.979,53 0,00 14.979,53 114.412,86 114.412,86

441 9000.00.00.00 DEDUCAO DA RECEITA CORRENTE -12.072.000,00 -8.048.000,00 -7.692.406,94 0,00 1.190.217,73 -1.190.217,73 -8.882.624,67 3.189.375,33

442 9700.00.00.00 DEDUCAO DAS TRANSF.CORRENTES -12.072.000,00 -8.048.000,00 -7.692.406,94 0,00 1.190.217,73 -1.190.217,73 -8.882.624,67 3.189.375,33

443 9720.00.00.00 DEDUCAO TRANSF.INTERGOVERNAM. -12.072.000,00 -8.048.000,00 -7.692.406,94 0,00 1.190.217,73 -1.190.217,73 -8.882.624,67 3.189.375,33

444 9721.00.00.00 DEDUCAO TRANSFERENCIAS UNIAO -3.067.500,00 -2.045.000,00 -2.121.331,94 0,00 277.588,33 -277.588,33 -2.398.920,27 668.579,73

445 9721.01.00.00 DED.REC.FOR.FUNDEF-TRANS.UNIAO -2.850.000,00 -1.900.000,00 -2.003.153,04 0,00 260.705,63 -260.705,63 -2.263.858,67 586.141,33

446 9721.01.02.00 DED.REC.P/FORM.FUNDEF-FPM -2.850.000,00 -1.900.000,00 -2.003.153,04 0,00 260.705,63 -260.705,63 -2.263.858,67 586.141,33

447 9721.09.00.00 DED.RC.FOR.FUNDEF-OUT.TR.UNIAO -217.500,00 -145.000,00 -118.178,90 0,00 16.882,70 -16.882,70 -135.061,60 82.438,40

448 9721.09.01.00 DED.REC.P/FORM.FUNDEF.-LC 87/96 -217.500,00 -145.000,00 -118.178,90 0,00 16.882,70 -16.882,70 -135.061,60 82.438,40

449 9722.00.00.00 DEDUCAO TRANSFERENCIAS ESTADO -9.004.500,00 -6.003.000,00 -5.571.075,00 0,00 912.629,40 -912.629,40 -6.483.704,40 2.520.795,60

450 9722.01.00.00 DED.REC.FORM.FUNDEF.TR.ESTADOS -9.004.500,00 -6.003.000,00 -5.571.075,00 0,00 912.629,40 -912.629,40 -6.483.704,40 2.520.795,60

451 9722.01.01.00 DED.REC.P/FORM.FUNDEF-ICMS. -8.925.000,00 -5.950.000,00 -5.520.210,11 0,00 905.357,25 -905.357,25 -6.425.567,36 2.499.432,64

452 9722.01.04.00 DED.REC.FORM.FUNDEF-IPI EXPORT. -79.500,00 -53.000,00 -50.864,89 0,00 7.272,15 -7.272,15 -58.137,04 21.362,96

*** TOTAL ORÇAMENTÁRIO 250.776.518,58 175.000.838,44 161.383.447,86 23.726.625,22 2.159.422,91 21.567.202,31 182.950.650,17 -67.825.868,41

5000 5000.00.00.00 RECEITA EXTRAORÇAMENTÁRIA 28.126.142,84 9.763.989,66 4.796.460,10 4.967.529,56 33.093.672,40

5200 5200.00.00.00 CAUÇOES 15.285,38 0,00 0,00 0,00 15.285,38

5211 5211.00.00.00 CAUÇOES 15.285,38 0,00 0,00 0,00 15.285,38

5300 5300.00.00.00 CONSIGNAÇÕES 11.351.982,64 1.765.181,08 11.274,49 1.753.906,59 13.105.889,23

5311 5311.00.00.00 I.N.S.S. FOLHA NORMAL 125.922,54 20.435,40 0,00 20.435,40 146.357,94

5312 5312.00.00.00 I.N.S.S. 13º SALARIO 712,62 418,26 0,00 418,26 1.130,88

5313 5313.00.00.00 I.N.S.S. AGENTE DE VETORES 12.936,78 1.231,10 0,00 1.231,10 14.167,88

5314 5314.00.00.00 ASSOCIAÇAO FUNC. PUBL. MUNICIPAIS 79.194,20 22.548,98 11.274,49 11.274,49 90.468,69

5315 5315.00.00.00 CAPEMI - SEGURO MILITAR 139.522,45 18.934,52 0,00 18.934,52 158.456,97

5316 5316.00.00.00 CAPEMI 88.347,88 12.803,38 0,00 12.803,38 101.151,26

5317 5317.00.00.00 CONTRIBUIÇAO SINDICAL (AGENTE DE VETORES) 897,88 0,00 0,00 0,00 897,88

5318 5318.00.00.00 DESCONTO CONTR. SINDICAL 356,08 0,00 0,00 0,00 356,08

5319 5319.00.00.00 CONVENIO TEC-SEG - BRAGA E VERA SAÚDE 849.432,00 134.673,74 0,00 134.673,74 984.105,74

5320 5320.00.00.00 LEITE E COMERCIO 34.499,63 5.173,45 0,00 5.173,45 39.673,08

5321 5321.00.00.00 DROGARIA ALTO ALEGRE 14.970,93 2.142,17 0,00 2.142,17 17.113,10

5322 5322.00.00.00 DROGA FENIX 19.013,86 2.906,29 0,00 2.906,29 21.920,15

5323 5323.00.00.00 DROGA GIL 15.465,85 2.022,55 0,00 2.022,55 17.488,40

5324 5324.00.00.00 DROGACENTRO 38.003,00 11.486,52 0,00 11.486,52 49.489,52

5325 5325.00.00.00 ASSOC. SERV. PUBLICOS (AGENTE VETORES) 42,16 4,72 0,00 4,72 46,88

5326 5326.00.00.00 DROGARIA ALVORADA 12.660,95 1.662,22 0,00 1.662,22 14.323,17

5328 5328.00.00.00 DROGARIA SERRA & CIA 10.073,26 0,00 0,00 0,00 10.073,26

5329 5329.00.00.00 EMPRESTIMO C.E.F. 1.338.321,00 160.368,00 0,00 160.368,00 1.498.689,00

5330 5330.00.00.00 FARMACENTRO 20.856,11 4.048,42 0,00 4.048,42 24.904,53

5331 5331.00.00.00 DROGARIA SANTA LUZIA 16.223,61 2.489,77 0,00 2.489,77 18.713,38

5332 5332.00.00.00 FARMACIA DROGARIA BEIJA FLOR LTDA 5.026,80 823,51 0,00 823,51 5.850,31

5333 5333.00.00.00 FARMACIA DROGA LUZ 15.212,41 2.523,89 0,00 2.523,89 17.736,30

5334 5334.00.00.00 FARMACIA DROGA NOVA 200.682,06 32.381,28 0,00 32.381,28 233.063,34

5335 5335.00.00.00 FARMACIA DROGA NOVA (AGENTE DE VETORES) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5336 5336.00.00.00 FARMACIA DROGA RIO 254.483,25 35.448,98 0,00 35.448,98 289.932,23

5337 5337.00.00.00 FARMACIA DROGA SETE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5338 5338.00.00.00 FARMACIA SAO MIGUEL 2.286,29 0,00 0,00 0,00 2.286,29

5340 5340.00.00.00 FARMALABOR BAURU LTDA 21.014,28 3.645,24 0,00 3.645,24 24.659,52

5341 5341.00.00.00 FEDERAL SEGUROS 15.958,02 2.394,31 0,00 2.394,31 18.352,33

5342 5342.00.00.00 PENSAO JUDICIAL - FOLHA NORMAL 377.728,63 61.244,67 0,00 61.244,67 438.973,30

5344 5344.00.00.00 FUNPREV - 13º SALÁRIO 489,43 454,32 0,00 454,32 943,75

5345 5345.00.00.00 FUNPREV - LEI 4830 17/0 2.957.983,07 453.175,68 0,00 453.175,68 3.411.158,75

5346 5346.00.00.00 IMAGEM PAPELARIA 65.084,64 3.314,10 0,00 3.314,10 68.398,74

5347 5347.00.00.00 JALOVI LIVRARIA 87.294,93 7.565,91 0,00 7.565,91 94.860,84

5350 5350.00.00.00 PRONTO FARMA 28.460,69 4.788,04 0,00 4.788,04 33.248,73

5352 5352.00.00.00 SEGURO MONGERAL 45.924,69 7.001,69 0,00 7.001,69 52.926,38

5353 5353.00.00.00 SINSERM 131.373,02 19.822,99 0,00 19.822,99 151.196,01

5355 5355.00.00.00 FARMACIA MARIANGELA B. 15.793,07 3.171,35 0,00 3.171,35 18.964,42

5356 5356.00.00.00 CONSIGNAÇAO BANCO B.M.C. 37.942,83 1.968,77 0,00 1.968,77 39.911,60

5357 5357.00.00.00 CONSIGNAÇAO BANCO FICSA 42.298,46 4.891,00 0,00 4.891,00 47.189,46

5358 5358.00.00.00 CONSIGNAÇAO BANCO BIC 78.520,14 4.633,21 0,00 4.633,21 83.153,35

5359 5359.00.00.00 CONVENIO FOTOPTICA 43.782,34 6.875,51 0,00 6.875,51 50.657,85

5360 5360.00.00.00 CREDSERV COOP. DE CRÉDITO 825.739,82 130.722,04 0,00 130.722,04 956.461,86

5361 5361.00.00.00 FARMACIA ARAUJO LEITE 121,77 0,00 0,00 0,00 121,77

5362 5362.00.00.00 CONSIGAÇÕES - BANCO PAULSITA S/A 14.747,36 7.171,34 0,00 7.171,34 21.918,70

5363 5363.00.00.00 CIA DE SEGUROS MINAS BRASIL 118.340,32 16.602,39 0,00 16.602,39 134.942,71

5364 5364.00.00.00 CONSIGNACÕES - NOSSA CAIXA NOSSO BANCO 14.590,54 4.667,70 0,00 4.667,70 19.258,24

5365 5365.00.00.00 CONSIGNAÇÕES BANCO BRASIL 294.283,31 111.770,85 0,00 111.770,85 406.054,16

5367 5367.00.00.00 FARM DROGA LARA-CAVALHERI&CARDOSO LTDA 11.786,53 2.603,95 0,00 2.603,95 14.390,48

5368 5368.00.00.00 DROGARIA DROGACENTRO - N.S.FATIMA LTDA. 3.707,34 730,91 0,00 730,91 4.438,25

5371 5371.00.00.00 FARMACIA BOM JESUS (CRISTINA HAHRUE HAYASHI 5.423,04 1.062,65 0,00 1.062,65 6.485,69

5375 5375.00.00.00 FARMADROGAS 48.960,04 6.824,85 0,00 6.824,85 55.784,89

5376 5376.00.00.00 PAPELARIA CARLOS A.S.B. 13.005,74 2.399,29 0,00 2.399,29 15.405,03

5379 5379.00.00.00 TEC SEG FUNPREV 9.459,62 2.069,69 0,00 2.069,69 11.529,31

5380 5380.00.00.00 USPESP UNIAO SERV. PUBL. MUNICIPAIS 8.278,00 1.188,00 0,00 1.188,00 9.466,00

5381 5381.00.00.00 DIAS E BEU FARMA LTDA 18.058,00 3.906,97 0,00 3.906,97 21.964,97

5383 5383.00.00.00 FARMACIA SORAYA G. ROCH 6.861,26 1.343,33 0,00 1.343,33 8.204,59

5386 5386.00.00.00 SEPREM - PARC DESPESAS MEDICA 272,51 80,20 0,00 80,20 352,71

5387 5387.00.00.00 I.N.S.S. RETENÇAO PESSOA FISICA 6.373,30 293,50 0,00 293,50 6.666,80

5388 5388.00.00.00 INSS 13º SAL.( AGENTE VETORES) 68,78 0,00 0,00 0,00 68,78

5391 5391.00.00.00 CONSIGNAÇOES - CAMARA 406.026,02 56.444,26 0,00 56.444,26 462.470,28

5392 5392.00.00.00 CONSIGNAÇOES INSS - CAMARA 78.036,97 11.710,22 0,00 11.710,22 89.747,19

5393 5393.00.00.00 CONSIGNAÇOES - DAE 2.177.786,54 331.489,52 0,00 331.489,52 2.509.276,06

5394 5394.00.00.00 CONSIGNAÇOES - FUNPREV 45.263,99 12.625,48 0,00 12.625,48 57.889,47
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5395 5395.00.00.00 IMAGEM PAPELARIA (AGENTE VETORES) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5399 5399.00.00.00 CONSIGNAÇÃO - DEVOLUÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5400 5400.00.00.00 CREDORES DIVERSOS 468.118,70 418.478,11 0,00 418.478,11 886.596,81
5411 5411.00.00.00 ABONO/REND PIS/PASEP. FOLHA PGTO. 0,00 376.215,50 0,00 376.215,50 376.215,50
5414 5414.00.00.00 CREDORES DIVERSOS - CAMARA 63.483,97 15.630,43 0,00 15.630,43 79.114,40
5415 5415.00.00.00 CREDORES DIVERSOS - FUNPREV 2.339,84 392,68 0,00 392,68 2.732,52
5424 5424.00.00.00 RECLAMACAO TRABALHISTA 20.400,00 0,00 0,00 0,00 20.400,00
5442 5442.00.00.00 CONVENIO DAESP - PREFEITURA 0,00 18.000,00 0,00 18.000,00 18.000,00
5443 5443.00.00.00 CONV ESTADO MULTA TRANSITO-PREFEITURA 381.894,89 7.039,50 0,00 7.039,50 388.934,39
5449 5449.00.00.00 PATROCINIO DIVERSOS 0,00 1.200,00 0,00 1.200,00 1.200,00
5500 5500.00.00.00 SUPRIMENTOS FINANCEIROS 14.880.237,14 2.492.359,82 0,00 2.492.359,82 17.372.596,96
5511 5511.00.00.00 SUPRIMENTOS FINANCEIROS - CAMARA 3.855.779,75 544.547,52 0,00 544.547,52 4.400.327,27
5512 5512.00.00.00 SUPRIMENTOS FINANCEIROS - FUNPREV 5.596.700,66 981.485,06 0,00 981.485,06 6.578.185,72
5513 5513.00.00.00 SUPRIMENTOS FINANCEIROS - EMDURB 2.709.656,48 341.529,85 0,00 341.529,85 3.051.186,33
5514 5514.00.00.00 SUPRIMENTOS - FUNDO BOMBEIRO 200.000,00 40.000,00 0,00 40.000,00 240.000,00
5516 5516.00.00.00 SUPRIMENTOS - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE 2.472.350,25 570.047,39 0,00 570.047,39 3.042.397,64
5517 5517.00.00.00 SUPRIMENTOS - FUND.MUN.AP.MOD.AMADORAS - FAMA 45.750,00 14.750,00 0,00 14.750,00 60.500,00
5700 5700.00.00.00 RECEITAS A CLASSIFICAR 22.764,56 4.778.671,28 4.785.185,61 -6.514,33 16.250,23
5711 5711.00.00.00 RECEITAS A CLASSIFICAR-BARRAS -1.330,97 113.504,46 109.848,41 3.656,05 2.325,08
5712 5712.00.00.00 RECEITAS A CLASSIFICAR - I 119,92 0,00 0,00 0,00 119,92
5714 5714.00.00.00 RECEITAS A CLASSIFICAR - BANESPA C/C 241-6 7.120,76 723.309,61 730.430,37 -7.120,76 0,00
5715 5715.00.00.00 RECEITAS A CLASSIFICAR BCO. BRASIL C/C 73100-5 2.975,50 1.844.178,02 1.845.171,48 -993,46 1.982,04
5716 5716.00.00.00 RECEITAS A CLASSIFICAR C.E.F. C/C 0620073-2 1.121,97 966.913,57 963.321,52 3.592,05 4.714,02
5717 5717.00.00.00 RECEITAS A CLASSIFICAR NOSSA CAIXA C/C 1300026-1 12.757,38 233.964,73 248.360,45 -14.395,72 -1.638,34
5718 5718.00.00.00 RECEITAS A CLASSIFICAR BRADESCO C/C 71841570-7 0,00 572.297,11 566.475,83 5.821,28 5.821,28
5719 5719.00.00.00 RECEITAS A CLASSIFICAR ITAU C/C 12231-7 0,00 292.299,07 291.873,71 425,36 425,36
5721 5721.00.00.00 RECEITAS A CLASSIFICAR UNIBANCO C/C 116799-4 0,00 2.287,45 0,00 2.287,45 2.287,45
5722 5722.00.00.00 RECEITAS A CLASSIFICAR SANTANDER C/C 401004-81 0,00 21.443,69 21.230,27 213,42 213,42
5723 5723.00.00.00 RECEITAS A CLASSIFICAR MERCANTIL C/C 5015000-4 0,00 8.473,57 8.473,57 0,00 0,00
5800 5800.00.00.00 DEVEDORES DIVERSOS 1.387.754,42 309.299,37 0,00 309.299,37 1.697.053,79
5811 5811.00.00.00 REPASSE - CAMARA 586,78 8,50 0,00 8,50 595,28
5814 5814.00.00.00 REPASSE - EMDURB 0,00 18.000,00 0,00 18.000,00 18.000,00
5816 5816.00.00.00 I.N.S.S RETENÇAO CAMARA FPM 232.607,03 40.779,75 0,00 40.779,75 273.386,78
5817 5817.00.00.00 I.N.S.S. RETENÇAO PARC. EMDURB 320.126,27 226.999,01 0,00 226.999,01 547.125,28
5818 5818.00.00.00 I.N.S.S. RETENÇÃO PESSOA JURIDICA 77.150,41 4.531,33 0,00 4.531,33 81.681,74
5821 5821.00.00.00 DEVEDORES DIVERSOS - CAMARA 14.965,19 3.413,68 0,00 3.413,68 18.378,87
5823 5823.00.00.00 DEVEDORES DIVERSOS -  FUNPREV 3.512,44 603,64 0,00 603,64 4.116,08
5824 5824.00.00.00 HONORARIOS ADVOCATICIOS INSS-EMDURB-PARC 22.621,79 14.963,46 0,00 14.963,46 37.585,25
5826 5826.00.00.00 DAE-PASS/POUSADA ESPERANCA-FERRADURA 497.287,91 0,00 0,00 0,00 497.287,91
5827 5827.00.00.00 DAE-PASS/BAIRRO TANGARAS 123.896,60 0,00 0,00 0,00 123.896,60
5835 5835.00.00.00 UNIÃO P/ DAE-PASS/IVONE.CANDIDA.PALMAS 95.000,00 0,00 0,00 0,00 95.000,00

*** TOTAL EXTRAORÇAMENTÁRIO 28.126.142,84 9.763.989,66 4.796.460,10 4.967.529,56 33.093.672,40

*** TOTAL RECEITA 250.776.518,58 184.958.981,19 189.509.590,70 33.490.614,88 6.955.883,01 26.534.731,87 216.044.322,57

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
TESOURARIA 0,00
BANCOS CONTA MOVIMENTO 2.904.162,48
BANCOS CONTA VINCULADA 7.317.503,16
BANCOS CONTA ADM. INDIRETA 42.202.792,93
TOTAL DE CAIXA E BANCOS 52.424.458,57

*** TOTAL GERAL 268.468.781,14

Rosangela Sugako Tanaka               Rossana Claudia I. dos Santos                 Marcos Roberto da Costa Garcia            Edina Mangaba Bellai                   Suleide Aparecida dos Santos Pinto              Edmundo Albuquerque dos Santos Neto
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU

Anexo 12 - Balanço Orçamentário do Exercicio de 8/2005 - CONSOLIDADO

RECEITA Previsão Execução Diferenças DESPESA Fixação Execução Diferenças
RECEITAS CORRENTES CREDITOS ORCAMENTARIOS E SUPLEMENT. 251.339.468,58 171.611.186,96 -79.728.281,62
    RECEITA TRIBUTARIA 55.453.280,00 41.544.301,36 -13.908.978,64
    RECEITA DE CONTRIBUICOES 9.351.300,00 7.101.937,72 -2.249.362,28
    RECEITA PATRIMONIAL 8.831.070,15 6.581.399,03 -2.249.671,12
    RECEITA DE SERVICOS 48.687.415,80 30.384.449,10 -18.302.966,70
    TRANSFERENCIAS CORRENTES 123.114.160,00 95.942.278,67 -27.171.881,33
    OUTRAS RECEITAS CORRENTES 16.228.292,63 9.660.564,12 -6.567.728,51

RECEITAS DE CAPITAL
    OPERACOES DE CREDITO 108.000,00 -108.000,00
    ALIENACAO DE BENS 199.000,00 3.300,00 -195.700,00
    TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 744.000,00 462.770,50 -281.229,50
    OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 132.000,00 152.274,34 20.274,34

DEDUCAO RECEITA P/ FORMACAO FUNDEF
DEDUCAO RECEITA P/ FORMACAO FUNDEF -12.072.000,00 -8.882.624,67 3.189.375,33

SOMA 250.776.518,58 182.950.650,17 -67.825.868,41 SOMA 251.339.468,58 171.611.186,96 -79.728.281,62

DÉFICIT 562.950,00 -562.950,00 SUPERÁVIT 11.339.463,21 11.339.463,21

TOTAL 251.339.468,58 182.950.650,17 -68.388.818,41 TOTAL 251.339.468,58 182.950.650,17 -68.388.818,41

Bauru, 31 de agosto de 2005.
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 (Artigo  52, Inciso II, alínea “c” da LC. 101/00)
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA / INDIRETA / FUNDACIONAL -

MUNICÍPIO DE BAURU
4º BIMESTRE  DE 2005
Valores expressos em R$
Cód. Função Cód. Subf. DESPESAS Dotação Anual 4º BIMESTRE Acumulado

Funções/Subfunções Inicial Atualizada Empenhado Liquidado Empenhado Liquidado a empenhar
1 0 LEGISLATIVO 6.540.000,00 6.540.000,00 863.203,24 947.144,16 3.730.074,98 3.455.564,63 2.809.925,02
1 31 Ação Legislativa 2.555.476,56 2.555.476,56 371.215,65 378.070,95 1.395.751,54 1.395.084,20 1.159.725,02
1 122 GESTAO DO SISTEMA ADMINISTRATIVO  DA CAMARA 3.854.523,44 3.854.523,44 491.987,59 558.777,41 2.277.534,09 2.028.891,08 1.576.989,35
1 126 GESTAO DO SISTEMA ADM. DA CAMARA 110.000,00 110.000,00 0,00 10.295,80 56.789,35 31.589,35 53.210,65
1 128 GESTAO DO SISTEMA ADMINISTRATIVO CAMARA 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00
2 0 JUDI CIÁRIA 2.255.000,00 2.435.000,00 383.882,52 393.609,71 1.680.340,01 1.650.134,35 754.659,99
2 62 Defesa Int.Públ.no Proc.Judiciário 2.165.000,00 2.215.000,00 332.803,80 338.716,73 1.544.832,78 1.530.227,09 670.167,22
2 122 REPRESENTACAO JURIDICA DO MUNICIPIO 40.000,00 196.825,05 48.633,89 52.802,83 120.114,83 108.699,44 76.710,22
2 126 REPRESENTACAO JURIDICA DO MUNICIPIO 40.000,00 20.000,00 2.444,83 2.090,15 12.217,45 10.032,87 7.782,55
2 128 REPRESENTACAO JURIDICA DO MUNICIPIO 10.000,00 3.174,95 0,00 0,00 3.174,95 1.174,95 0,00
4 0 ADMINISTRAÇÃO 16.703.500,00 18.989.000,00 3.373.871,97 3.421.972,72 13.635.661,71 13.089.033,43 5.353.338,29
4 121 Planejamento e Orçamento 1.930.000,00 1.970.000,00 338.542,71 348.927,63 1.307.318,07 1.296.259,36 662.681,93
4 122 Administração Geral 11.318.000,00 13.443.000,00 2.471.334,46 2.591.074,97 10.270.632,12 9.902.621,37 3.172.367,88
4 126 Tecnologia da Informação 88.000,00 26.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26.000,00
4 128 Formação de Recursos Humanos 18.500,00 11.000,00 0,00 0,00 705,00 705,00 10.295,00
4 129 Administração de Receitas 3.333.000,00 3.528.000,00 563.994,80 481.970,12 2.057.006,52 1.889.447,70 1.470.993,48
4 605 GESTAO DO SISTEMA DE DESENVOLVIMENTO 16.000,00 11.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.000,00
6 0 SEGURANÇA PÚBLICA 1.054.000,00 526.000,00 63.277,85 51.970,38 129.968,36 99.655,81 396.031,64
6 122 ADMINISTRACAO SUPERIOR 1.054.000,00 526.000,00 63.277,85 51.970,38 129.968,36 99.655,81 396.031,64
8 0 ASSISTÊNCIA SOCIAL 9.306.000,00 9.926.000,00 1.997.410,09 1.178.869,62 7.111.321,49 4.783.031,17 2.814.678,51
8 241 Assistência ao Idoso 457.000,00 366.000,00 132.359,00 50.325,44 322.690,81 200.788,41 43.309,19
8 242 Assist. ao Portador de Deficiência 1.506.000,00 1.096.000,00 317.500,00 174.394,00 1.089.552,56 662.302,30 6.447,44
8 243 Assist. à Criança e ao Adolescente 3.196.000,00 4.173.000,00 1.284.259,79 537.636,73 3.470.347,90 2.085.603,86 702.652,10
8 244 Assistência Comunitária 1.374.000,00 1.518.000,00 98,77 128.978,66 979.032,28 685.914,24 538.967,72
8 122 GESTAO DO SISTEMA DE ASSISTENCIA SOCIAL 2.750.000,00 2.750.000,00 263.192,53 287.534,79 1.248.377,94 1.147.102,36 1.501.622,06
8 126 GESTAO DO SISTEMA DE ASSISTENCIA SOCIAL 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 1.320,00 1.320,00 18.680,00
8 128 GESTAO DO SISTEMA DE ASSISTENCIA SOCIAL 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00
9 0 PREVIDÊNCIA SOCIAL 5.900.000,00 5.900.000,00 318.884,73 476.785,46 2.659.944,81 1.724.560,05 3.240.055,19
9 271 Previdência Básica 5.900.000,00 5.900.000,00 318.884,73 476.785,46 2.659.944,81 1.724.560,05 3.240.055,19
10 0 SAÚDE 42.022.160,00 42.022.160,00 6.733.861,41 6.222.952,87 26.527.270,39 24.354.266,58 15.494.889,61
10 301 Atenção Básica 6.187.400,00 5.387.400,00 860.195,61 308.518,24 2.019.928,94 1.003.375,90 3.367.471,06
10 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 55.000,00 55.000,00 8.350,36 0,00 8.350,36 0,00 46.649,64
10 304 Vigilância Sanitária 770.000,00 770.000,00 41.959,59 25.727,64 103.278,79 73.391,02 666.721,21
10 305 Vigilância Epidemiológica 450.000,00 450.000,00 25.582,15 20.476,96 339.156,89 302.176,44 110.843,11
10 122 CONTROLE SOCIAL 33.218.000,00 34.018.000,00 5.485.411,25 5.537.949,67 23.552.401,05 22.623.381,49 10.465.598,95
10 241 ATENCAO BASICA A SAUDE DO CIDADAO 100.000,00 100.000,00 124,69 0,00 2.938,14 2.542,64 97.061,86
10 242 ATENCAO BASICA A SAUDE DO CIDADAO 141.760,00 141.760,00 0,00 0,00 0,00 0,00 141.760,00
10 244 ATENCAO BASICA A SAUDE DO CIDADAO 1.100.000,00 1.100.000,00 312.237,76 330.280,36 501.216,22 349.399,09 598.783,78
12 0 EDUCAÇÃO 45.159.000,00 52.539.000,00 6.423.242,33 7.377.789,18 28.018.039,99 25.798.494,28 24.520.960,01
12 361 Ensino Fundamental 22.565.000,00 28.951.000,00 3.016.160,98 3.592.137,19 13.160.671,44 11.898.422,35 15.790.328,56
12 365 Educação Infantil 15.444.000,00 18.294.000,00 3.197.245,35 3.214.607,78 12.250.370,82 11.825.524,62 6.043.629,18
12 366 Educação de Jovens e Adultos 900.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12 367 Educação Especial 1.250.000,00 594.000,00 8.501,10 8.501,10 8.795,79 8.795,79 585.204,21
12 122 GESTAO DO SISTEMA DE EDUCACAO 130.000,00 130.000,00 35.573,94 35.573,94 97.748,97 97.685,87 32.251,03
12 306 COMBATE AS CARENCIAS NUTRICIONAIS 4.870.000,00 4.570.000,00 165.760,96 526.969,17 2.500.452,97 1.968.065,65 2.069.547,03
13 0 CULTURA 2.166.000,00 2.104.000,00 365.350,74 313.113,17 1.252.034,98 1.126.634,70 851.965,02
13 391 Patr. Histórico, Artístico e Arqueológico 138.000,00 44.763,34 12.168,53 8.040,77 29.867,86 25.065,10 14.895,48
13 392 Difusão Cultural 203.000,00 244.236,66 71.029,99 21.592,33 148.836,51 98.551,84 95.400,15
13 122 GESTAO DO SISTEMA CULTURAL DO MUNICIPIO 1.725.000,00 1.771.246,45 273.756,77 278.175,44 1.051.465,98 990.343,13 719.780,47
13 126 GESTAO DO SISTEMA CULTURAL DO MUNICIPIO 35.000,00 15.793,55 4.105,45 5.304,63 13.904,63 11.504,63 1.888,92
13 128 GESTAO DO SISTEMA CULTURAL DO MUNICIPIO 65.000,00 27.960,00 4.290,00 0,00 7.960,00 1.170,00 20.000,00
15 0 URBANISMO 25.159.322,68 27.459.322,68 4.018.615,01 4.171.103,48 18.674.561,98 15.912.736,65 8.784.760,70
15 451 Infra-Estrutura Urbana 6.885.500,00 6.880.500,00 720.764,54 1.159.426,54 5.901.075,94 4.385.732,73 979.424,06
15 452 Serviços Urbanos 8.739.100,00 8.739.100,00 1.270.434,15 1.270.434,15 5.316.190,04 5.249.575,11 3.422.909,96
15 122 GESTAO DO SISTEMA INFRA ESTRUT. SEC. OBRAS 9.534.722,68 11.839.722,68 2.027.416,32 1.741.242,79 7.457.296,00 6.277.428,81 4.382.426,68
17 0 SANEAMENTO 41.395.000,00 42.331.000,00 10.161.231,62 7.012.180,33 38.300.588,95 25.537.651,60 4.030.411,05
17 512 Saneamento Básico Urbano 26.940.700,00 26.593.700,00 5.738.869,12 4.363.516,61 24.154.012,78 15.856.072,87 2.439.687,22
17 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 9.908.300,00 11.191.300,00 2.745.682,50 1.785.672,65 10.177.649,92 6.542.443,09 1.013.650,08
17 123 DÍVIDA INTERNA 361.000,00 361.000,00 63.400,00 63.380,34 251.846,25 251.710,80 109.153,75
17 271 PREVIDÊNCIA A INATIVOS E PENSIONISTAS 4.185.000,00 4.185.000,00 1.613.280,00 799.610,73 3.717.080,00 2.887.424,84 467.920,00
18 0 GESTÃO AMBIENTAL 8.330.000,00 8.330.000,00 1.272.407,66 1.444.628,22 5.747.422,79 5.360.367,31 2.582.577,21
18 541 Preservação e Conservação Ambiental 8.330.000,00 8.330.000,00 1.272.407,66 1.444.628,22 5.747.422,79 5.360.367,31 2.582.577,21
20 0 AGRICULTURA 624.000,00 649.000,00 106.025,57 133.520,92 463.315,44 438.549,32 185.684,56
20 606 Extensão Rural 579.000,00 590.000,00 100.874,03 114.642,89 424.029,39 401.591,45 165.970,61
20 122 DESENVOLVIMENTO AGRICOLA 45.000,00 59.000,00 5.151,54 18.878,03 39.286,05 36.957,87 19.713,95
22 0 INDÚSTRIA 13.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00
22 663 Mineração 13.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00
23 0 COMÉRCIO E SERVIÇOS 128.000,00 28.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28.000,00
23 691 Promoção Comercial 113.000,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.000,00
23 695 Turismo 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00
26 0 TRANSPORTE 1.036.000,00 1.036.000,00 155.610,33 155.610,33 741.388,33 727.432,93 294.611,67
26 451 APOIO PROG. GESTAO INFRA ESTRUT.URBANA 1.036.000,00 1.036.000,00 155.610,33 155.610,33 741.388,33 727.432,93 294.611,67
27 0 DESPORTO E LAZER 1.593.000,00 1.613.000,00 219.613,42 328.002,29 993.078,82 952.795,55 619.921,18
27 812 Desporto Comunitário 298.500,00 172.865,67 -5.100,00 102.768,85 119.790,27 114.318,35 53.075,40
0 122 GESTAO DO SISTEMA DE DESPORTO E LAZER 1.280.000,00 1.432.913,53 220.705,42 221.225,44 869.280,55 834.469,20 563.632,98
0 126 GESTAO DO SISTEMA DE DESPORTO E LAZER 9.500,00 4.008,00 4.008,00 4.008,00 4.008,00 4.008,00 0,00
0 128 GESTAO DO SISTEMA DE DESPORTO E LAZER 5.000,00 3.212,80 0,00 0,00 0,00 0,00 3.212,80
28 0 ENCARGOS ESPECIAIS 20.783.485,90 28.902.985,90 4.762.501,65 3.290.424,96 21.946.173,93 18.354.851,51 6.956.811,97
28 843 Serviço da Dívida Interna 8.300.000,00 8.300.000,00 1.072.714,04 1.072.714,04 4.839.382,05 4.839.382,05 3.460.617,95
28 846 Outros Encargos Especiais 12.483.485,90 20.602.985,90 3.689.787,61 2.217.710,92 17.106.791,88 13.515.469,46 3.496.194,02

TOTAL 230.167.468,58 251.333.468,58 41.218.990,14 36.919.677,80 171.611.186,96 143.365.759,87 79.722.281,62

Prof. José Gualberto Tuga Martins Angerami Rosangela Sugako Tanaka Paulo Sérgio Canalli
Prefeito Municipal Contabilista - CRC Nº 1Sp 173807/O-0 Responsável pelo Controle Interno
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
(Artigo 52,  Incisos I e II, alíneas "a" e "b", da LC. 101/00)



 QUINTA, 29 DE SETEMBRO DE 2005                                                                      DIÁRIO OFICIAL DE BAURU                                                                                                                           17



 18                    DIÁRIO OFICIAL DE BAURU                                 QUINTA, 29 DE SETEMBRO DE 2005



QUINTA, 29 DE SETEMBRO DE 2005                                                                         DIÁRIO OFICIAL DE BAURU                                                                                                                        19

COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÕES - PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU
- Edital de Licitação n. º 105/05 - Processo Administrativo n. º 50.342/05 - Modalidade:
Tomada de Preços n. º 009/05 - Regime Por Preço Global - Tipo Técnica e Preço - Objeto:
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de desenvolvimento e implanta-
ção de Sistema Informatizado de Gestão Integrada de Políticas Assistenciais e Administração Geral,
envolvendo treinamento de usuários e customização dos módulos, utilizando banco de dados único
e multifinalitário, geoprocessamento e linguagem de programação visual. Informamos aos interes-
sados que foi designada nova data para abertura do processo supra mencionado, o qual havia sido
suspenso, para o dia 06 de outubro de 2005. Assim, deverá o interessado entregar, na Divisão de
Licitações, sito na Av. Dr. Nuno de Assis, 14-60 - 1º andar - Sala 02 – CEP 17.020.310 - Jd. Santana
na cidade de Bauru, estado de São Paulo, até às 12:00 (doze) horas do dia 06 de outubro de 2005,
os envelopes a que se refere o item V do Edital. A sessão pública de abertura dos envelopes será
realizada às 15:00(quinze horas) de referido dia, na sala nº 8, no endereço constante
acima. Bauru, 28/09/05 – Ana Carolina Carvalho Fraga – Diretora da Divisão de Licitações.

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU -

Seção III
Editais

Processo Administrativo n. º 33401/05 – Modalidade: Inexigibilidade – art. 25, inciso III, da Lei Federal
nº 8666/93 - Interessada: Secretaria Municipal de Educação - Objeto: Peça “A Lenda do Quebra Nozes”,
realizada no dia 27/09/05– PROPONENTE: Cooperativa Paulista de Teatro – VALOR TOTAL: R$
2.033,00– Ratificação: 27/09/05.

AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTA  - PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU - Edital de
Licitação n. º 091/05 - Processo Administrativo n. º 50.228/05 - Modalidade: Convite n. º 024/05 -
Regime Por Preço Unitário - Tipo Técnica e Preço - Objeto: contratação de profissional especializa-
do (pessoa física) em consultoria técnica na área de educação inclusiva para capacitação de professores da
rede municipal de ensino pelo período de 01 (um) ano - Interessada: Secretaria Municipal de Educação.
Notificamos aos interessados que o prazo de recurso expirou-se em 26/09/05. A Comissão Permanente de
Licitações marcou a sessão de abertura dos envelopes “propostas de preços” da empresa classificada na
proposta técnica: Sra. Maria Salete Fabio Aranha, para o dia 30(trinta) de setembro do corrente
ano ás 15:00 horas, na Sala de Reunião da Secretaria Municipal de Administração, na Av. Dr. Nuno de Assis,
14-60, Jd. Santana. Bauru, 28/09/05 - Ana Carolina Carvalho Fraga - Diretora da Divisão de Licitações.

NOTIFICAÇÃO DE HOMOLAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU - Processo Admi-
nistrativo n. º 50.320/05 - Modalidade: Pregão Presencial n. º 062/05 - Objeto: Aquisição de milho em
grão, sal mineral e ração para avestruz - Interessada: Secretaria Municipal do Meio Ambiente. Notifica-
mos aos interessados que no processo licitatório epigrafado foi Adjudicado em 14/09/05 e devidamente
homologado em 26/09/05 pelo Secretário Municipal do Meio Ambiente à empresa: Comecial Agroserv
Bauru Ltda. Bauru, 28/09/05 - Ana Carolina Carvalho Fraga - Diretora da Divisão de Licitações.
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NOTIFICAÇÃO DE HOMOLGAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU - Processo
Administrativo n.º 50.258/05 - Modalidade: Pregão Presencial n.º 044/05 - Objeto: Aquisição
de Mimeografo, Fragmentadora, Guilhotina e Retroprojetor - Interessada: Secretaria Municipal
de Educação. Notificamos aos interessados que no processo licitatório foi Adjudicado em 13/09/
05  e devidamente homologado  em 23/09/05 pela Secretária Municipal da Educação às empresas:
LIVRARIA E PAPELARIA DUQUE DE BAURU LTDA-EPP e  ASTECO BAURU ASSISTENCIA
TÉCNICA E COMERCIO LTDA. Bauru, 28/09/05 - Ana Carolina Carvalho Fraga - Diretora da
Divisão de Licitações.

NOTIFICAÇÃO DE DESCLASSIFICAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU - Pro-
cesso n. º 50.055/05 -  Modalidade: Convite n. º 014/05 - Objeto: Aquisição de diversos medica-
mentos humanos - Interessado: Secretaria Municipal do Meio Ambiente. A Comissão Perma-
nente de Licitações, analisando as propostas apresentadas e pesquisas de preços, no processo em
epígrafe RESOLVE: Desclassificar: as propostas das empresas GILDO NAZARETH ANTUNES
RODRIGUES ME E DROGARIA NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA, por estarem com  os
preços cotados acima do praticado no mercado.   Abre-se prazo recursal de 02(dois) dias úteis, nos
termos da lei 8.666/93. Bauru, 28/09/05 - Ana Carolina Carvalho Fraga - Diretora da Divisão de
Licitações.

NOTIFICAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU -
Edital de Licitação n.º 073/05 - Processo n.º 31794/05 – Modalidade Concorrência Pública nº
15/05 - Regime de Empreitada Por Preço Global - Tipo Menor Preço – Objeto: contratação de
serviços de engenharia para reforma e ampliação da obra da escola EMEF “NACILDA DE
CAMPOS” – Rua Joaquim Marciano, nº 5-39, Vila Garcia-TV com o fornecimento de
materiais, mão-de-obra, equipamentos e tudo o mais que se fizer bom e necessário para a execução
dos serviços - Interessada: Secretaria Municipal de Educação. Para ser admitido à presente Con-
corrência Pública, na condição de Licitante, deverá o interessado protocolar e entregar na Divisão
de Licitação, sito na Av. Dr. Nuno de Assis n.º 14-60, sala 02 - Jd. Santana na cidade de Bauru, estado
de São Paulo, até às 12:00 (doze) horas do dia 04(quatro) de novembro 2.005, os envelopes a
que se refere o item VII do Edital. A sessão pública de abertura dos envelopes referentes à documen-
tação de habilitação será realizada às 15:00(quinze horas) do dia 04(quatro) de novembro de
2.005,  na sala de reunião da  Secretaria Municipal da Administração, sito na  Av. Dr. Nuno de Assis,
n.º 14-60 - 1º andar sala 08, Jardim Santana. O edital de licitação poderá ser adquirido junto à
Secretaria de Planejamento, até o dia 31(trinta e um) de outubro de 2005,  Praça das
Cerejeiras n.º 1-59, 2º andar a partir da primeira publicação do presente, mediante o recolhimento
de R$ 50,00 (cinqüenta reais) correspondente ao custo dos documentos constantes do edital. Bauru,
28/09/05 - Ana Carolina Carvalho Fraga - Diretora da Divisão de Licitações.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO - ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU
- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Processo: 75.048/05 – Modalidade: Carta Convite n.º 030/05 – Objeto: Objeto: Aquisição de Mate-
riais de Segurança (extintores). Aberto no dia: 09/09/2.005 às 09:30 h. Notificamos aos interessa-
dos no Processo licitatório epigrafado, que o julgamento e a classificação havido, foi devidamente
Homologado pela Srª. Secretária Municipal de Saúde em 27/09/2.005 e seu objeto Adjudicado
para as empresas  abaixo:
COMERCIAL CONCORRENT LTDA., item 05 (Esponja de Limpeza Dupla Face) à R$0,32
unitário – totalizando R$54,40; item 12 (Sabão em Pó, Alvejante) à R$2,85 caixa c/01 Kg -
totalizando R$14,25; item 13 (Vassoura de Cerdas de Nylon – 15cm c/cabo) à R$2,29 unitário –
totalizando R$80,15; item 16 (Mangueira p/Jardim ¾” x 30 c/bico e esguicho) à R$44,40 unitário
– totalizando R$88,80; item 17 (Prendedor de Roupas) à R$0,69 pacote c/12 – totalizando R$13,80;
item 21 ( Registro de Gás c/mangueira p/fogão) à R$21,80 unitário – totalizando R$109,00; item 25
(Saquinho de Papel n.º 02) à R$4,69 pacote c/500 – totalizando R$140,70; item 26 (Corda de Nylon
p/Varal c/10 m) à R$0,70 unitário – totalizando R$5,60; item 39 (Lâmpada Fluorescente 15W p/
Negatoscópio) à R$6,80 unitário – totalizando R$34,00; sendo o valor total da empresa de R$540,70
CONEXÃO DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS LTDA., item 40 (Luva de Segurança Raspa de
Couro Cano Longo – Tam. Único) à R$5,20 par – totalizando  R$520,00; sendo o valor total da
empresa de R$520,00.
ITAIRES & YUHARA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA., item 02 (Escova
Bucha Tipo Côco S/Cabo) à R$0,85 unitário – totalizando R$17,00; item 04 (Escova p/Limpar
Unhas) à R$1,10 unitário – totalizando R$110,00; item 10 (Pano de Chão Alvejado 30x77cm) à
R$0,99 unitário – totalizando R$247,50; item 20 (Luva de Látex Natural Antiderrapante – T. G) à
R$1,38 par - totalizando R$138,00; item 24 (Sacola Plástica c/Alça Cavada 30x40cm – Branca) à
R$0,016 unitário – totalizando R$352,00; item 32 (Papel Higiênico/Branco) à R$1,78 rolo c/300
metros – totalizando R$409,40; item 33 (Papel Higiênico/Branco) à R$3,29 rolo c/600 metros –
totalizando R$230,30; sendo o valor total da empresa de R$1.504,20.
KING LIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA., item 06 (Flanela p/limpeza
38x28cm) à R$0,43 unitário – totalizando R$77,40; item 07 (Guardanapo de Papel 21x23cm) à
R$0,28 pacote c/50 – totalizando R$42,00; item 08 (Hastes Flexíveis c/Pontas de Algodão) à
R$0,77 caixa c/ 75 – totalizando R$38,50; item 11 (Rodo c/Cabo 40 cm) à R$1,50 unitário –
totalizando R$45,00; item 14 (Vassoura de Pelo c/cabo) à R$2,31 unitário - totalizado R$46,20;
item 15 (Vassoura Sanitária c/cabo) à R$0,45 unitário – totalizando R$9,00; item 38 (Colher
Descartável p/Refeição) à R$30,10 caixa c/1000 – totalizando R$301,00; sendo o valor total da
empresa de R$559,10.
PAPALIX PLÁSTICOS E DESCARTÁVEIS LTDA., item 23 (Saco Plástico Branco Leitoso
92x90 cm – 90 Litros) à R$0,38 unitário m- totalizando R$1.900,00; item 36 (Saco Plástico p/
Lixo Preto 75x105 cm gramatura 0,19 – cap. 100 l) à R$0,21 unitário – totalizando R$1.260,00;
sendo o valor total da empresa de R$3,160,00.
PLATI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA., item 01 (Balde
Plástico c/Alça – 10 L) à R$1,60 unitário – totalizando R$32,00; item 09 (Pá p/Lixo em Metal c/
cabo madeira 80 cm) à R$1,45 – totalizando R$14,50; item 18 (Embalagem Descartável p/Alimen-
tação Tipo Marmitex) à R$0,15  unitário – totalizando R$1.950,00; item 34 (Saco Plástico p/Lixo
Preto 63x80cm) à R$0,08 unitário – totalizando R$400,00; item 35 (Saco Plástico p/Lixo Preto
39x58cm) à R$0,03 unitário – totalizando R$105,00; sendo o valor total da empresa de R$2.501,50.
SANTEC AGUDOS COMÉRCIO PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA – ME., item 03 (Detergen-
te Líquido Neutro Biodegradável) à R$3,74 galão c/5 L – totalizando R$598,40; item 19 (Fósforo)
à R$0,13 caixa c/40 palitos – totalizando R$52,00; item 27 (Lâmpada Incandescente 127Vx100W)

à R$1,13 unitário – totalizando R$67,80; item 31 (Lâmina p/Barbear em Aço Inox p/Aparelho
tradicional) à R$0,298 unitário – totalizando R$327,80; item 37 (Toalha de Papel Intercalada 3
dobras 23x27cm) à R$8,22 fardo c/5 pacotes – totalizando R$6.165,00; sendo o valor total da
empresa de R$7.211,00.
W. SANCHES TUPÃ – ME., item 22 (Saco Plástico Branco Leitoso 39x58 – 15 L)  à R$0,078
unitário – totalizando R$405,60; item 28 (Pilha Tipo Alcalina Palito AAA 1,5 V)  à R$1,20 unitário
- totalizando R$144,00; item 29 (Pilha Tipo Alcalina Grande Tamanho D 1,5 V) à R$1,80 unitário
– totalizando R$54,00; item 30 (Pilha Tipo Alcalina Média Tamanho C – 1,5 V) à R$2,10 unitário
– totalizando R$189,00; sendo o valor total da empresa de R$792,60.
Abre –se a contar desta data, prazo para eventuais Recursos, conforme Artigo 109 da Lei Federal n.º
8.666/93.
Bauru - Divisão de Compras., 28/09/2.005 –compras_saúde@bauru.sp.gov.br
Edson Luiz da Silva – Diretor da Divisão de Compras – S.M.S.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO - ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU
- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Processo: 75.075/05 – Modalidade: Carta Convite n.º 029/05 – Aquisição de Pneus. Aberto no dia:
06/09/2.005 às 09:30 hs. Notificamos aos interessados no Processo licitatório epigrafado, que o
julgamento e a classificação havido, foi devidamente Homologado pela Srª. Secretária Municipal
de Saúde em 27/09/2.005 e seu objeto Adjudicado para a empresa  abaixo:
BASTOS PNEUS E PEÇAS LTDA., item 01 (06 pneu 700 R16C – 10 lonas) à R$ 480,00 e item
02 (pneu 195/75 R16C) à R$ 267,00, sendo o valor total da empresa de R$ 9.288,00.
Abre –se a contar desta data, prazo para eventuais Recursos, conforme Artigo 109 da Lei Federal n.º
8.666/93.
Bauru - Divisão de Compras., 28/09/2.005 –compras_saúde@bauru.sp.gov.br
Edson Luiz da Silva – Diretor da Divisão de Compras – S.M.S.

AVISO DE DESCLASSIFICAÇÃO/CLASSIFICAÇÃO - ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICI-
PAL DE BAURU - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - Processo: 75.043/05 – Modalidade:
Convite n.º 024/05 – Objeto: Aquisição de Camisetas DST/AIDS e Macacões SAMU. Aberto no dia:
03/08/2.005 às 09:30 hs. Após análise e Parecer Técnico, a Comissão Permanente Especial de
Licitação, resolve: Desclassificar a proposta da empresa UNI-FORMES CONFECÇÃO DE
VOTURANGA LTDA- ME, por estar em desacordo com o item 3.4.5 do Edital (validade da
proposta) e o item 04  das empresas: MALHARIA OLINGER LTDA. – ME E P.R. ABUJANRA
LTDA., por estarem em desacordo com o anexo I do Edital. Informamos ainda que os itens ficam
assim Classificados:
DANDERA INDÚSTRIA E COMÉRCIO IMPORT. EXPORT. LTDA., item 01 (camiseta com
logotipo tam. P) à R$ 5,93 unitário; item 02 (camiseta com logotipo tam. M) à R$ 5,93 unitário;
item 03 (camiseta com logotipo tam. G) à R$ 5,93 unitário; sendo o valor total da empresa de R$
8.302,00.
CITEROL – COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE TECIDOS E ROUPAS LTDA., item 04 (macacão
com manga longa cor azul – SAMU-192) à R$ 138,00; sendo o valor total da empresa de R$
12.420,00.
Abre –se a contar desta data, prazo para eventuais Recursos, conforme Artigo 109 da Lei Federal n.º
8.666/93.
Bauru - Divisão de Compras., 28/09/2.005 –compras_saúde@bauru.sp.gov.br
Edson Luiz da Silva – Diretor da Divisão de Compras – S.M.S.

AVISO DE CLASSIFICAÇÃO - ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU - SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - Processo: 75.086/05 – Modalidade: Convite n° 032/05 –
Objeto: Aquisição de preservativos, equipo e cartuchos para ultrassonógrafo. Aberto no dia: 14/09/
2.005 às 09 h e 30min. Após análise e Parecer Técnico, a Comissão Permanente Especial de
Licitação, resolve: Classificar as propostas apresentadas, sendo vencedor o licitante que apresen-
tou menor preço, face às propostas atenderem as especificações do Edital. Informamos ainda que os
itens ficam Classificados:
CIRÚRGICA MOREIRA LTDA, item 02 (preservativo de látex sem lubrificante para ultra-som)
à R$ 0,24, totalizando R$ 192,00 – marca: EROS.
KLEBER T. SPEDO - ME, item 03 (equipo 02 vias para aplicação de  soro - peça) à R$ 0,85,
totalizando R$ 425,00 – marca: EMBRAMED.
Abre –se a contar desta data, prazo para eventuais Recursos, conforme Artigo 109 da Lei Federal n.º
8.666/93.
Bauru - Divisão de Compras, 28/09/2.005 – compras_saúde@bauru.sp.gov.br
Edson Luiz da Silva – Diretor da Divisão de Compras – S.M.S.

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU
- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - Processo: 75.080/05 – Modalidade: Carta Convite
n.º 041/05 – Objeto: Serviço de retífica de motor e aquisição de peças para as viaturas 582 e 174.
A abertura dar-se-á no dia 13/10/2.005 às 09:30 hs. O Edital completo e informações, poderão ser
obtidos na Divisão de Compras, Rua: José Aiello n.º 3-30 ou pelo Fone (14) 3235-1429.
Bauru - Divisão de Compras., 28/09/2.005 –compras_saúde@bauru.sp.gov.br
Edson Luiz da Silva – Diretor da Divisão de Compras – S.M.S.

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU
- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - Processo: 75.103/05 – Modalidade: Carta Convite
n.º 042/05 – Objeto: Retífica do motor da ambulância 609. A abertura dar-se-á no dia 13/10/2.005
às 14:30 hs. O Edital completo e informações, poderão ser obtidos na Divisão de Compras, Rua:
José Aiello n.º 3-30 ou pelo Fone (14) 3235-1429.
Bauru - Divisão de Compras., 28/09/2.005 –compras_saúde@bauru.sp.gov.br
Edson Luiz da Silva – Diretor da Divisão de Compras – S.M.S.
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presidente@daebauru.com.br
planejamento@daebauru.com.br
juridico@daebauru.com.br
financeiro@daebauru.com.br
administrativo@daebauru.com.br
tecnica@daebauru.com.br
produção@daebauru.com.br

E-MAIL DOS DIVERSOS SETORES DO DAE

imprensa@daebauru.com.br
cpd@daebauru.com.br
compras@daebauru.com.br
rh@daebauru.com.br
geo@daebauru.com.br
gabinete@daebauru.com.br
dao@daebauru.com.br

Seção IV
Autarquias e Empresa Pública

DAE
Departamento de Água e Esgoto

José Clemente Rezende
Presidente

Portarias da Presidência:

Portaria nº 499/2005:
CESSANDO OS EFEITOS DA PORTARIA Nº 229/2003, de 13/05/2003, que designou o servidor
Luiz Célio Bucceroni,  R.G.n.º 6199208, Técnico de Administração, para responder pela função de
Responsável pelo Controle Interno do Departamento de Água e Esgoto de Bauru junto ao Tribunal
de Contas do Estado, a partir do dia 22 de setembro de 2005.
Portaria nº 500/2005:
DESIGNANDO o servidor Carlos Eduardo Ruiz, R.G. Nº 20.060.396-6, Procurador Jurídico I, para
responder pela função de Responsável pelo Controle Interno do Departamento de Água e Esgoto de
Bauru junto ao Tribunal de Contas do Estado, a partir de 22 de setembro de 2005, com todos os
direitos e deveres inerentes à função.
Portaria nº 503/2005:
DEMITINDO o servidor Sr. José Dirceu Amorim, R.G. 8265606, do cargo efetivo de Técnico de
Administração, conforme previsto no artigo 30 da Lei Municipal nº 3.781/94 e de acordo com
Processo Administrativo nº 5941/2005-DAE, por infringir a Lei Municipal 3.781/94, artigo 14,
incisos I e IX c/c artigo 15, inciso XV e artigo 22, parágrafo único, a partir do dia 26 de setembro de
2005.
Advogado do servidor: Dr. Hudson Ricardo da Silva, OAB/SP 152.403.
Bauru, 28 de setembro de 2005.

A Primeira Junta Administrativa de Recursos de Infrações do Município de Bauru/SP COMU-
NICA, que os recursos administrativos abaixo discriminados, obtiveram os seguintes resulta-
dos, em reuniões realizadas no período de 06/09/2005 a 14/09/2005:

DEFERIDOS
    000879/2005    001029/2005    001110/2005    001164/2005
    001236/2005    001317/2005    001320/2005    001322/2005
    001323/2005    001327/2005    001334/2005    001335/2005

Empresa Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural de Bauru
Pça João Paulo II, s/n.º - Terminal Rodoviário

Serv. Atend. Usuário : 0800 994599
http://www.emdurb.com.br

Pabx : ( 14 ) 233 9000

emdurb@emdurb.com.br financeiro@emdurb.com.br
licitacao@emdurb.com.br contabilidade@emdurb.com.br
compras@emdurb.com.br sistemaviario@emdurb.com.br
multas@emdurb.com.br areazul@emdurb.com.br
transportes@emdurb.com.br expediente@emdurb.com.br
limpezapublica@emdurb.com.br presidencia@emdurb.com.br
informatica@emdurb.com.br juridico@emdurb.com.br
comunicacao@emdurb.com.br visual@emdurb.com.br
administracao@emdurb.com.br pessoal@emdurb.com.br
desenvolvimento@emdurb.com.br rh@emdurb.com.br
planviario@emdurb.com.br operviaria@emdurb.com.br
transespeciais@emdurb.com.br transcoletivo@emdurb.com.br
camaratarifaria@emdurb.com.br tesouraria@emdurb.com.br

EMDURB - Empresa Municipal de
Desenvolvimento Urbano e Rural

Renato Celso Bonomo Purini
Presidente Criada pela Lei 4830 de 17 de maio de 2002, tem como objetivo gerir o Regime de Previdência Social dos Servidores

Públicos Municipais Efetivos da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e da Câmara Municipal e os recursos
Previdenciários.

HORÁRIO DE ATENDIMENTO
Segunda à Sexta-feira das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas

ENDEREÇO
Rua: Joaquim da Silva Martha, nº 13-44, Vila Santa Izabel – CEP: 17014-010

E-mail: funprevbauru@terra.com.br

ALTERAÇÃO DOS TELEFONES
Fone / FAX: 3227-1444; 3223-7000; 3223-7901; 3223-7719

FUNPREV - Fundação de Previdência dos
Servidores Públicos Municipais Efetivos de Bauru

Maria Inês Sander

Presidente

PORTARIA DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 110/2005: CONCEDENDO ao servidor efetivo abaixo relacionado o adicional por
tempo de serviço – BIÊNIO, dentro do ano de 2005, na respectiva
data de concessão:

Nome do servidor       Matric. Qualificação     Concessão Percentual
  Funcional

Marcos Rios da Silva      048        Procurador Jurídico I Agosto/05            30%
Bauru, 28 de setembro de 2005

Maria Inês Sander - Presidente - FUNPREV

Portaria da Presidência
Portaria nº 111/2005
Aposenta por invalidez, a partir de 27 de setembro de 2005, o Sr. Edson Antunes Maciel, portador
do RG nº 4.161.922-5 e CPF nº 000.180.488-03, servidor da Prefeitura Municipal de Bauru, no
cargo efetivo de Agente de Comunicação Social II, padrão 10-G, com proventos proporcionais ao
tempo de contribuição, conforme solicitado através do procedimento administrativo nº 032/2004
uma vez atendidas as condições estabelecidas no art. 40 parágrafo 1º inciso I da Constituição Federal
Bauru, 26 de setembro de 2005.

    001341/2005    001342/2005    001344/2005    001346/2005
    001351/2005    001369/2005    001371/2005    001387/2005
    001388/2005    001396/2005    001399/2005    001413/2005
    001418/2005    001419/2005    001426/2005    001498/2005

INDEFERIDOS
    000810/2005    000906/2005    000928/2005    001037/2005
    001274/2005    001289/2005    001302/2005    001304/2005
    001305/2005    001307/2005    001308/2005    001309/2005
    001312/2005    001313/2005    001319/2005    001325/2005
    001326/2005    001329/2005    001330/2005    001331/2005
    001332/2005    001333/2005    001336/2005    001337/2005
    001338/2005    001339/2005    001340/2005    001343/2005
    001347/2005    001350/2005    001352/2005    001354/2005
    001355/2005    001356/2005    001358/2005    001359/2005
    001360/2005    001361/2005    001363/2005    001364/2005
    001365/2005    001366/2005    001367/2005    001368/2005
    001372/2005    001373/2005    001377/2005    001378/2005
    001379/2005    001380/2005    001382/2005    001386/2005
    001389/2005    001391/2005    001392/2005    001395/2005
    001402/2005    001403/2005    001416/2005    001417/2005
    001422/2005
Bauru, 28 de setembro de 2005 - Presidente 1ª JARI

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS  Nº 17165/05
Processo n.º 1950/05                -           Convite n.º 021/05
Contratante: EMDURB. Contratada: PORTAL SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA. Objeto:  Item 01
- 040 un. Corpo de Foco 200 mm em alumínio fundido; Item 02 - 020 un. Corpo de Foco 300 mm
em alumínio fundido, com encaixe; Item 03 - 030 un. Corpo de Foco 300 mm em alumínio fundido;
Item 04 - 030 un. Suporte Simples 101 mm em alumínio; Item 05 - 030 un. Suporte de fixação em
braço projetado de 4” de diâmetro externo.. Valor Total: R$ 16.540,00. Condições de Pagamento:
30/60/90 dias fora semana da entrega. Assinatura: 22/09/05.
Bauru, 29 de setembro de 2005.Presidente da EMDURB.
____________________________________________________________________
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO Nº 015/04
Processo n.º 2558/04               -           Dispensa de Licitação
Contratante: EMDURB. Contratada: JAIR LOT VIEIRA. Objeto: Prorrogação por mais doze meses
para locação do Imóvel não residencial, situados na Rua Antônio Alves, nº 2-30, Centro, Bauru/SP,
para atender o setor EMDURB Gerência Operacional Viária. Valor Mensal de cada imóvel: R$
2.700,00. Assinatura: 08/09/05.
Bauru, 29 de setembro de 2005.Presidente da EMDURB.
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DIVISÃO FINANCEIRA

Balancete da Receita do Mês de Agosto de 2005 (Agrupado)

Ficha Código Especificação da Receita Orçada Programada Anterior No Mês Cancelado Total Mês Total (Arrec-Orçada)

1 1000.00.00.00 RECEITAS CORRENTES 15.196.050,00 10.130.699,36 8.665.847,42 1.355.485,57 11.620,04 1.343.865,53 10.009.712,95 -5.186.337,05

122 1100.00.00.00 TAXAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

123 1110.00.00.00 IMPOSTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

124 1120.00.00.00 TAXAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2 1200.00.00.00 RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 5.751.300,00 3.834.199,92 3.986.876,04 549.623,54 0,00 549.623,54 4.536.499,58 -1.214.800,42

3 1210.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES SOCIAS 5.751.300,00 3.834.199,92 3.986.876,04 549.623,54 0,00 549.623,54 4.536.499,58 -1.214.800,42

4 1210.29.00.00 CONTR.PREVID. DO REGIME PRÓPRIO 5.751.300,00 3.834.199,92 3.986.876,04 549.623,54 0,00 549.623,54 4.536.499,58 -1.214.800,42

5 1210.29.07.00 CONTR.. DE SERVIDOR ATIVO CIVIL 5.751.300,00 3.834.199,92 3.986.876,04 549.623,54 0,00 549.623,54 4.536.499,58 -1.214.800,42

6 1210.29.07.01 CONTR. SERV. ATIVO CIVIL  PMB 4.800.000,00 3.200.000,00 3.344.089,82 459.560,77 0,00 459.560,77 3.803.650,59 -996.349,41

7 1210.29.07.02 CONTR. SERV. ATIVO CIVIL  DAE 810.000,00 540.000,00 571.671,83 78.692,06 0,00 78.692,06 650.363,89 -159.636,11

8 1210.29.07.03 CONTR. SERV. ATIVO CIVIL  CMB 118.300,00 78.866,64 58.276,43 9.841,66 0,00 9.841,66 68.118,09 -50.181,91

9 1210.29.07.04 CONTR. SERV. ATIVO CIVIL - FUNPREV 21.500,00 14.333,28 12.034,88 1.529,05 0,00 1.529,05 13.563,93 -7.936,07

10 1210.29.07.05 CONTR. SERV. ATIVO CIVIL - FACULTATIVOS 1.500,00 1.000,00 803,08 0,00 0,00 0,00 803,08 -696,92

11 1210.29.08.00 CONTR. SERVIDOR ATIVO MILITAR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

12 1210.29.09.00 CONTR. SERVIDOR INATIVO CIVIL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

13 1210.29.10.00 CONTR. SERVIDOR INATIVO MILITAR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

14 1210.29.11.00 CONTR. DE PENSIONISTA CIVIL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

15 1210.29.12.00 CONTR. DE PENSIONISTA MILITAR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

16 1210.29.99.00 OUTRAS CONTR. PREVIDENCIÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

17 1300.00.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 7.207.500,00 4.804.999,84 4.209.286,25 735.396,72 11.620,04 723.776,68 4.933.062,93 -2.274.437,07

18 1310.00.00.00 RECEITAS IMOBILIÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

19 1311.00.00.00 ALUGUÉIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20 1311.01.00.00 ALUGUÉIS DE IMÓVEIS URBANOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

21 1311.02.00.00 ALUGUÉIS DE IMÓVEIS RURAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

22 1311.99.00.00 OUTRAS RECEITAS DE ALUGUÉIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

23 1320.00.00.00 RECEITA - VALORES MOBILIÁRIOS 7.207.500,00 4.804.999,84 4.209.286,25 735.396,72 11.620,04 723.776,68 4.933.062,93 -2.274.437,07

24 1321.00.00.00 JUROS DE TÍTULOS DE RENDA 1.350.000,00 900.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.350.000,00

25 1321.06.00.00 TÍTULOS DE RESP. DO GOV. FEDERAL 1.350.000,00 900.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.350.000,00

26 1321.06.01.00 TIT.RESP.GOV.FEDERAL-VINC.RPPS 1.350.000,00 900.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.350.000,00

27 1321.09.00.00 TIT.EMISSÃO DO INST.FINANC.FED 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

28 1321.10.00.00 TIT.EMIS.SUBSID. - INST. FINAN. FED 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

29 1321.11.00.00 AÇÕES E COTAS DE SOCIEDADES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

30 1322.00.00.00 DIVIDENDOS 500,00 333,28 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -500,00

31 1322.00.01.00 DIVIDENDOS 500,00 333,28 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -500,00

32 1324.00.00.00 FUNDOS DE INVESTIMENTOS 5.856.000,00 3.903.999,92 4.157.517,01 730.092,76 11.620,04 718.472,72 4.875.989,73 -980.010,27

33 1324.01.00.00 FUNDOS DE INVEST. RENDA FIXA 5.206.000,00 3.470.666,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -5.206.000,00

34 1324.01.02.00 FUNDOS DE INVEST. RENDA FIXA 5.206.000,00 3.470.666,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -5.206.000,00

35 1324.02.00.00 FDOS APLIC. EM COTAS-RENDA FIXA 0,00 0,00 4.157.517,01 730.092,76 11.620,04 718.472,72 4.875.989,73 4.875.989,73

36 1324.03.00.00 FUNDOS DE AÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

37 1324.04.00.00 FDOS APLIC. EM COTAS RENDA VAR. 650.000,00 433.333,28 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -650.000,00

38 1324.99.00.00 OUTROS FUNDOS DE INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

39 1325.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEP. BANCÁRIOS 1.000,00 666,64 51.769,24 5.303,96 0,00 5.303,96 57.073,20 56.073,20

40 1325.01.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEP. REC. VINC. 0,00 0,00 51.769,24 5.303,96 0,00 5.303,96 57.073,20 57.073,20

41 1325.01.04.02 REC.REM.DEP. DE POUP.RPPS ART. 2 0,00 0,00 51.769,24 5.303,96 0,00 5.303,96 57.073,20 57.073,20

42 1325.01.08.00 REC.REM.DEP. DE POUP.RPPS ART. 3 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

43 1325.02.00.00 REMUN. DEPOS. REC. NÃO VINCULADOS 1.000,00 666,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.000,00

44 1325.02.01.00 RECEITA DE REMUNER. DE DEP. DE POUPANÇA 1.000,00 666,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.000,00

45 1325.02.01.03 RECEITA REMUNERAÇÃO POUPANÇA 1.000,00 666,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.000,00

46 1329.00.00.00 OUT.REC. DE VALORES MOBILIÁRIOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

47 1390.00.00.00 OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

125 1600.00.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

48 1900.00.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 2.237.250,00 1.491.499,60 469.685,13 70.465,31 0,00 70.465,31 540.150,44 -1.697.099,56

49 1910.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA 1.000,00 666,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.000,00

50 1912.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA - CONTRIBUÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

51 1912.29.00.00 MULT.JUR.MORA - CONTR. PREV. RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

52 1912.29.02.00 M.J.M. CON.PREV.PAT.ATIVO MILITAR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

53 1912.29.03.00 M.J.M. CONT.PREV.PATR.INAT.CIV 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

54 1912.29.04.00 M.J.M. CONT.PREV.PATR.INAT.MILIT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

55 1912.29.05.00 M.J.M. CONT.PREV.PATR.PENS.CIV 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

56 1912.29.06.00 M.J.M. CONT.PREV.PATR.PENS.MILIT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

57 1914.00.00.00 MULT.J.MOR.DIV.ATIVA DAS CONTR. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

58 1914.21.00.00 M.J.M. DIV. ATIVA - CONT.PREV.RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

59 1914.29.00.00 M.J.M.DIV.ATIVA-CONT.PREV.RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

60 1914.29.01.00 M.J.M. DV. AT.CON.PR.PAT-ATIVO CIV 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

61 1914.29.02.00 M.J.M. DV. AT.CON.PR.PAT-ATIVO MILIT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

62 1914.29.03.00 M.J.M. DV. AT.CON.PR.PAT-INATIVO CIV 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

63 1914.29.04.00 M.J.M. DV. AT.CON.PR.PAT-INATIVO MILITAR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

64 1914.29.05.00 M.J.M. DV. AT.CON.PR.PAT-PENS. CIV 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

65 1914.29.06.00 M.J.M. DV. AT.CON.PR.PAT-PENS. MIL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

66 1914.99.00.00 M.J.M. DV. ATIVA DE OUTRAS CONT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

67 1919.00.00.00 MULTAS DE OUTRAS ORIGENS 1.000,00 666,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.000,00

68 1919.27.00.00 MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS 1.000,00 666,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.000,00

69 1919.27.02.00 MULTAS E JUROS PREVISTAS EM CONTRATOS 1.000,00 666,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.000,00

70 1919.99.00.00 OUTRAS MULTAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

71 1920.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUÇÕES 1.500,00 999,92 14.659,52 0,00 0,00 0,00 14.659,52 13.159,52

72 1921.00.00.00 INDENIZAÇÕES 500,00 333,28 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -500,00

73 1921.99.00.00 OUTRAS INDENIZAÇÕES 500,00 333,28 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -500,00

74 1921.99.03.00 OUTRAS INDENIZAÇÕES 500,00 333,28 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -500,00

75 1922.00.00.00 RESTITUIÇÕES 1.000,00 666,64 14.659,52 0,00 0,00 0,00 14.659,52 13.659,52
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76 1922.99.00.00 OUTRAS RESTITUIÇÕES 1.000,00 666,64 14.659,52 0,00 0,00 0,00 14.659,52 13.659,52

77 1922.99.01.00 OUTRAS RESTITUIÇÕES 1.000,00 666,64 14.659,52 0,00 0,00 0,00 14.659,52 13.659,52

78 1927.00.00.00 MULTAS E JUROS PREVISTAS EM CONTRATOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

79 1930.00.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA 2.225.000,00 1.483.333,28 453.017,31 66.074,31 0,00 66.074,31 519.091,62 -1.705.908,38

80 1932.00.00.00 RECEITA DE DIVIDA ATIVA NÃO TRIBUTARIA 2.225.000,00 1.483.333,28 453.017,31 66.074,31 0,00 66.074,31 519.091,62 -1.705.908,38

81 1932.16.00.00 REC.DIV.ATIVA DE OUTRAS CONTRIBUIÇÕES 2.225.000,00 1.483.333,28 453.017,31 66.074,31 0,00 66.074,31 519.091,62 -1.705.908,38

82 1932.16.01.00 REC.DIV.AT.CONTRIB.PREVID. - PMB 1.500.000,00 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.500.000,00

83 1932.16.02.00 REC.DIV.AT.CONTRIB.SERVIDOR 10.000,00 6.666,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -10.000,00

84 1932.16.03.00 REC.DIV.AT.CONTRIB.PREVID. - DAE 715.000,00 476.666,64 453.017,31 66.074,31 0,00 66.074,31 519.091,62 -195.908,38

85 1933.00.00.00 RECEITA DA DIV .ATIVA - CONTRIB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

86 1933.21.00.00 REC.DIV.ATIVA-COMP.FINANC.RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

87 1933.29.00.00 REC.DIV.AT. DAS CONT.PREV. RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

88 1933.29.01.00 REC.DIV.AT.CON.PATR.-ATIVO CIV 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

89 1933.29.02.00 REC. DIV. AT.CON.PATR. - ATIVO MILITAR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

90 1933.29.03.00 REC. DIV. AT.CON.PATR. - INATIVO CIV 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

91 1933.29.04.00 REC. DIV. AT.CON.PATR. - INATIVO MILITAR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

92 1933.29.05.00 REC. DIV. AT.CON.PATR. PENS. CIVIL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

93 1933.29.06.00 REC. DIV. AT.CON.PATR. PENS. MIL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

94 1933.99.00.00 REC. DIV. ATIVA DE OUTRAS CONTR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

95 1990.99.00.00 OUTRAS RECEITAS 9.750,00 6.499,76 2.008,30 4.391,00 0,00 4.391,00 6.399,30 -3.350,70

96 1990.99.02.00 OUTRAS RECEITAS 9.750,00 6.499,76 2.008,30 4.391,00 0,00 4.391,00 6.399,30 -3.350,70

97 1990.99.02.01 INSCRIÇÃO CONCURSO PÚBLICO 1.000,00 666,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.000,00

98 1990.99.02.02 VENDA DE EDITAIS 1.000,00 666,64 50,00 0,00 0,00 0,00 50,00 -950,00

99 1990.99.02.03 EXPEDIÇÃO DE CERTIDÕES 1.000,00 666,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.000,00

100 1990.99.02.04 OUTRAS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 250,00 166,64 216,39 44,60 0,00 44,60 260,99 10,99

103 1990.99.02.05 RECEITAS EVENTUAIS 500,00 333,28 1.741,91 4.346,40 0,00 4.346,40 6.088,31 5.588,31

102 1990.99.02.06 TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS 5.000,00 3.333,28 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -5.000,00

101 1990.99.02.07 TRANSFERÊNCIA DE PESSOAS 1.000,00 666,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.000,00

104 2000.00.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 3.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -3.000,00

105 2200.00.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS 3.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -3.000,00

106 2210.00.00.00 ALIENAÇÃO BENS MÓVEIS 1.500,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.500,00

107 2211.00.00.00 ALIEN. DE TÍTULOS MOBILIÁRIOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

108 2211.99.00.00 REC. DE OUT. TÍTULOS MOBILIÁRIOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

109 2216.00.00.00 ALEN. BENS MOV.ADQ. C/ REC. VINC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

110 2216.03.00.00 RECURSOS DO REG. PRÓPRIO-RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

111 2216.99.00.00 ALIEN. BENS MOV. ADQ.OUT.REC.VINC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

112 2217.00.00.00 ALIEN.BENS MOV. ADQ.REC.NÃO VIN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

113 2219.00.00.00 ALIENAÇÃO OUTROS BENS MÓVEIS 1.500,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.500,00

114 2219.02.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 1.500,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.500,00

115 2220.00.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 1.500,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.500,00

116 2226.00.00.00 ALIEN.BENS IMV. ADQ - REC. VINC. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

117 2226.03.00.00 RECURSOS DO REG.PRÓPRIO - RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

118 2229.00.00.00 ALIENAÇÃO DE OUTROS BENS IMÓVEIS 1.500,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.500,00

119 2229.02.00.00 ALIENAÇÃO BENS IMÓVEIS 1.500,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.500,00

120 2500.00.00.00 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

121 2590.00.00.00 OUTRAS RECEITAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

*** TOTAL ORÇAMENTÁRIO 15.199.050,00 10.132.699,36 8.665.847,42 1.355.485,57 11.620,04 1.343.865,53 10.009.712,95 -5.189.337,05

5000 5000.00.00.00 RECEITA EXTRAORÇAMENTÁRIA 5.647.816,93 995.106,86 0,00 995.106,86 6.642.923,79

5313 5313.00.00.00 PLANO DE SAÚDE - DAE 2.216,94 397,19 0,00 397,19 2.614,13

5314 5314.00.00.00 IRRF - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE 9.821,27 1.464,35 0,00 1.464,35 11.285,62

5316 5316.00.00.00 FARMÁCIA DROGANOVA BAURU LTDA 1.484,13 351,63 0,00 351,63 1.835,76

5317 5317.00.00.00 FARMACENTRO BAURU LTDA 2.697,45 473,74 0,00 473,74 3.171,19

5319 5319.00.00.00 DROGACENTRO DE BAURU LTDA 265,51 86,39 0,00 86,39 351,90

5320 5320.00.00.00 ASSOC. DOS SERVIDORES PUBL. MUNIC. 509,75 73,24 0,00 73,24 582,99

5321 5321.00.00.00 SINDICATO - SINSERM 179,06 57,25 0,00 57,25 236,31

5323 5323.00.00.00 PLANO DE SAÚDE - PM 9.459,62 2.069,69 0,00 2.069,69 11.529,31

5326 5326.00.00.00 ISS - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS 133,74 28,64 0,00 28,64 162,38

5327 5327.00.00.00 PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO 564,00 84,00 0,00 84,00 648,00

5328 5328.00.00.00 CONVÊNIO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 9.442,29 1.282,38 0,00 1.282,38 10.724,67

5329 5329.00.00.00 MATHEVI LIVRARIA E PAPELARIA LTDA 2.332,46 0,00 0,00 0,00 2.332,46

5334 5334.00.00.00 CONSIGNAÇÃO CREDSERV 5.893,61 1.944,62 0,00 1.944,62 7.838,23

5336 5336.00.00.00 JALOVI - LIVRARIA LTDA 264,16 312,36 0,00 312,36 576,52

5337 5337.00.00.00 PATROCÍNIO 0,00 4.000,00 0,00 4.000,00 4.000,00

5401 5401.00.00.00 PENSÃO JUDICIAL / ALIMENTÍCIA 2.101,72 392,68 0,00 392,68 2.494,40

5402 5402.00.00.00 HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 238,12 0,00 0,00 0,00 238,12

5501 5501.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - PMB 4.515.257,19 829.088,79 0,00 829.088,79 5.344.345,98

5502 5502.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - DAE 965.877,95 131.786,85 0,00 131.786,85 1.097.664,80

5503 5503.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - CMB 91.335,18 17.838,01 0,00 17.838,01 109.173,19

5504 5504.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - FUNPREV 23.855,46 2.771,41 0,00 2.771,41 26.626,87

5505 5505.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - FACULTATIVOS 374,88 0,00 0,00 0,00 374,88

5811 5811.00.00.00 RESTITUIÇÃO - VALE TRANSPORTE 95,78 12,72 0,00 12,72 108,50

5812 5812.00.00.00 RESTITUIÇÃO PLANO DE SAÚDE 3.314,90 590,92 0,00 590,92 3.905,82

5814 5814.00.00.00 MULTA A RESTITUIR 101,76 0,00 0,00 0,00 101,76

*** TOTAL EXTRAORÇAMENTÁRIO 5.647.816,93 995.106,86 0,00 995.106,86 6.642.923,79

*** TOTAL RECEITA 15.199.050,00 10.132.699,36 14.313.664,35 2.350.592,43 11.620,04 2.338.972,39 16.652.636,74

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR

TESOURARIA 0,00

BANCOS CONTA MOVIMENTO 39.772.765,39

BANCOS CONTA VINCULADA 0,00

BANCOS CONTA ADM. INDIRETA 0,00

TOTAL DE CAIXA E BANCOS 39.772.765,39

*** TOTAL GERAL 56.425.402,13
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Balancete Analítico da Despesa de Agosto de 2005

Orgão Especificação Ficha Dotação Inicial Alt. Orçam. Dotação Atual Empenho Atual Pgto Anterior Pgto no Mês Pgto Total Empenhos a Pagar

1 CONSELHOS CURADOR E FISCAL

  01 01 CONSELHOS-ADMINISTRAÇÃO

  0927109024 577 ADM.  PREVID.  SERVIDOR MUNICIPAL

     3 1 90 00 APLICAÇÕES DIRETAS 1 70.000,00 70.000,00 60.000,00 30.311,67 4.268,46 34.580,13 25.419,87

11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 60.000,00 30.311,67 4.268,46 34.580,13 25.419,87

  1 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 60.000,00 30.311,67 4.268,46 34.580,13 25.419,87

  TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 70.000,00 70.000,00 60.000,00 30.311,67 4.268,46 34.580,13 25.419,87

TOTAL DO ORGÃO 70.000,00 70.000,00 60.000,00 30.311,67 4.268,46 34.580,13 25.419,87

2 PRESIDÊNCIA

  02 01 PRESIDÊNCIA - ADMINISTRAÇÃO

  0927109024 577 ADM.  PREVID.  SERVIDOR MUNICIPAL

     3 1 90 00 APLICAÇÕES DIRETAS 2 20.000,00 20.000,00 17.000,00 7.806,72 1.219,52 9.026,24 7.973,76

11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 17.000,00 7.806,72 1.219,52 9.026,24 7.973,76

  1 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 17.000,00 7.806,72 1.219,52 9.026,24 7.973,76

  TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 20.000,00 20.000,00 17.000,00 7.806,72 1.219,52 9.026,24 7.973,76

TOTAL DO ORGÃO 20.000,00 20.000,00 17.000,00 7.806,72 1.219,52 9.026,24 7.973,76

3 PROCURADORIA GERAL

  03 01 PROCURADORIA GERAL - ADMINISTRAÇÃO

  0927109024 577 ADM.  PREVID.  SERVIDOR MUNICIPAL

     3 1 90 00 APLICAÇÕES DIRETAS 3 55.000,00 55.000,00 46.075,30 23.619,77 3.686,32 27.306,09 18.769,21

11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 46.000,00 23.544,47 3.686,32 27.230,79 18.769,21

  1 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 46.000,00 23.544,47 3.686,32 27.230,79 18.769,21

91 - SENTENÇAS JUDICIAIS 75,30 75,30 75,30

  99 - DIVERSAS SENTENÇAS 75,30 75,30 75,30

     3 3 90 00 APLICAÇÕES DIRETAS 4 104.300,00 104.300,00 22.611,84 19.330,80 315,75 19.646,55 2.965,29

36 - OUTROS SERV TERCEIROS - P FISI 3.300,00 18,96 315,75 334,71 2.965,29

  7 - ESTAGIARIOS 3.300,00 18,96 315,75 334,71 2.965,29

39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 1.382,50 1.382,50 1.382,50

  1 - ASSINATURAS DE PERIODICOS E AN 1.382,50 1.382,50 1.382,50

91 - SENTENÇAS JUDICIAIS 17.929,34 17.929,34 17.929,34

  99 - DIVERSAS SENTENÇAS 17.929,34 17.929,34 17.929,34

     4 4 90 00 APLICAÇÕES DIRETAS 5 10.800,00 10.800,00 389,00 389,00 389,00

52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN 389,00 389,00 389,00

  35 - EQUIP DE PROCESSAMENTO DE DADO 389,00 389,00 389,00

  TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 170.100,00 170.100,00 69.076,14 43.339,57 4.002,07 47.341,64 21.734,50

TOTAL DO ORGÃO 170.100,00 170.100,00 69.076,14 43.339,57 4.002,07 47.341,64 21.734,50

4 DIVISÃO ADMINISTRATIVA

  04 01 DIVISÃO ADMINISTRATIVA - ADMINISTRAÇÃO

  0927109024 577 ADM.  PREVID.  SERVIDOR MUNICIPAL

     3 1 90 00 APLICAÇÕES DIRETAS 6 150.000,00 150.000,00 95.000,00 49.027,30 8.636,60 57.663,90 37.336,10

11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 95.000,00 49.027,30 8.636,60 57.663,90 37.336,10

  1 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 95.000,00 49.027,30 8.636,60 57.663,90 37.336,10

     3 3 90 00 APLICAÇÕES DIRETAS 7 368.300,00 368.300,00 61.463,51 16.244,65 1.916,43 18.161,08 43.302,43

30 - MATERIAL DE CONSUMO 50.995,48 6.962,53 1.182,14 8.144,67 42.850,81

  1 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 44.136,00 1.383,65 151,54 1.535,19 42.600,81

  16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 2.767,80 2.099,20 668,60 2.767,80

  17 - MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE D 503,00 253,00 253,00 250,00

  39 - MATERIAL P/ MANUTENCAO VEICULO 2.264,00 1.902,00 362,00 2.264,00

  99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.324,68 1.324,68 1.324,68

36 - OUTROS SERV TERCEIROS - P FISI 3.350,00 2.164,09 734,29 2.898,38 451,62

  7 - ESTAGIARIOS 3.300,00 2.164,09 684,29 2.848,38 451,62

  20 - MANUT E CONSERV DE VEÍCULOS 50,00 50,00 50,00

39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 7.118,03 7.118,03 7.118,03

  19 - MANUT E CONSERV DE VEÍCULOS 554,00 554,00 554,00

  20 - MANUT E CONSERV BENS MÓVEIS DE 380,00 380,00 380,00

  57 - SERVICOS DE PROCESSAMENTO DE D 450,00 450,00 450,00

  63 - SERVIÇOS GRÁFICOS 466,00 466,00 466,00

  69 - SEGUROS EM GERAL 160,00 160,00 160,00

  99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 5.108,03 5.108,03 5.108,03

     4 4 90 00 APLICAÇÕES DIRETAS 8 25.000,00 25.000,00 3.612,10 3.612,10 3.612,10

52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN 3.612,10 3.612,10 3.612,10

  35 - EQUIP DE PROCESSAMENTO DE DADO 1.102,50 1.102,50 1.102,50

  42 - MOBILIÁRIO EM GERAL 2.101,00 2.101,00 2.101,00

  99 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 408,60 408,60 408,60

  TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 543.300,00 543.300,00 160.075,61 68.884,05 10.553,03 79.437,08 80.638,53
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TOTAL DO ORGÃO 543.300,00 543.300,00 160.075,61 68.884,05 10.553,03 79.437,08 80.638,53

5                                       DIVISÃO PREVIDENCIÁRIA

  05 01 DIVISÃO PREVIDENCIÁRIA - ADMINISTRAÇÃO

  0927109024 577 ADM.  PREVID.  SERVIDOR MUNICIPAL

     3 1 90 00 APLICAÇÕES DIRETAS 9 100.000,00 100.000,00 88.000,00 43.122,59 8.136,63 51.259,22 36.740,78

11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 88.000,00 43.122,59 8.136,63 51.259,22 36.740,78

  1 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 88.000,00 43.122,59 8.136,63 51.259,22 36.740,78

     3 3 90 00 APLICAÇÕES DIRETAS 10 208.300,00 208.300,00 27.894,27 7.164,35 2.983,99 10.148,34 17.745,93

30 - MATERIAL DE CONSUMO 1.096,10 1.096,10 1.096,10

  16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 1.096,10 1.096,10 1.096,10

36 - OUTROS SERV TERCEIROS - P FISI 3.300,00 400,05 114,02 514,07 2.785,93

  7 - ESTAGIARIOS 3.300,00 400,05 114,02 514,07 2.785,93

39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 23.498,17 5.668,20 2.869,97 8.538,17 14.960,00

  56 - SERVIÇOS PERÍCIAS MÉDICAS P/ B 20.000,00 3.960,00 1.080,00 5.040,00 14.960,00

  63 - SERVIÇOS GRÁFICOS 840,00 840,00 840,00

  99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 2.658,17 868,20 1.789,97 2.658,17

     4 4 90 00 APLICAÇÕES DIRETAS 11 25.000,00 25.000,00 2.100,00 2.100,00 2.100,00

52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN 2.100,00 2.100,00 2.100,00

  35 - EQUIP DE PROCESSAMENTO DE DADO 1.390,00 1.390,00 1.390,00

  42 - MOBILIÁRIO EM GERAL 710,00 710,00 710,00

  TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 333.300,00 333.300,00 117.994,27 52.386,94 11.120,62 63.507,56 54.486,71

  05 02 DIVISÃO PREVIDENCIÁRIA - BENEFÍCIOS

  0927109024 577 ADM.  PREVID.  SERVIDOR MUNICIPAL

     3 1 90 00 APLICAÇÕES DIRETAS 12 1.200.000,00 1.200.000,00

     3 3 90 00 APLICAÇÕES DIRETAS 13 3.200.000,00 3.200.000,00 1.991.910,47 1.160.223,60 166.663,79 1.326.887,39 665.023,08

1 - APOSENTADORIAS E REFORMAS 500.000,00 240.429,87 57.284,98 297.714,85 202.285,15

  1 - PROVENTOS - PESSOAL CIVIL 500.000,00 240.429,87 57.284,98 297.714,85 202.285,15

3 - PENSÕES 500.000,00 207.912,96 39.678,53 247.591,49 252.408,51

  1 - CIVIS 500.000,00 207.912,96 39.678,53 247.591,49 252.408,51

5 - OUTROS BENEFICÍOS PREVIDENCIÁR 991.910,47 711.880,77 69.700,28 781.581,05 210.329,42

  55 - SALARIO FAMILIA DOS SEGURADOS 147.538,23 147.538,23 147.538,23

  56 - SALARIO MATERNIDADE 132.372,24 132.372,24 132.372,24

  99 - OUTROS BENEFICÍOS PREVIDENCIÁR 712.000,00 431.970,30 69.700,28 501.670,58 210.329,42

  TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 4.400.000,00 4.400.000,00 1.991.910,47 1.160.223,60 166.663,79 1.326.887,39 665.023,08

TOTAL DO ORGÃO 4.733.300,00 4.733.300,00 2.109.904,74 1.212.610,54 177.784,41 1.390.394,95 719.509,79

6 DIVISÃO FINANCEIRA

  06 01 DIVISÃO FINANCEIRA - ADMINISTRAÇÃO

  0927109024 577 ADM.  PREVID.  SERVIDOR MUNICIPAL

     3 1 90 00 APLICAÇÕES DIRETAS 14 80.000,00 80.000,00 40.203,45 23.239,13 2.890,07 26.129,20 14.074,25

11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 40.203,45 23.239,13 2.890,07 26.129,20 14.074,25

  1 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 40.203,45 23.239,13 2.890,07 26.129,20 14.074,25

     3 3 90 00 APLICAÇÕES DIRETAS 15 258.300,00 258.300,00 203.684,87 119.441,87 18.208,94 137.650,81 66.034,06
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30 - MATERIAL DE CONSUMO 1.334,19 422,28 84,00 506,28 827,91

16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 734,19 278,28 278,28 455,91

 99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 600,00 144,00 84,00 228,00 372,00

36 - OUTROS SERV TERCEIROS - P FISI 1.300,00 153,56 114,02 267,58 1.032,42

  7 - ESTAGIARIOS 1.300,00 153,56 114,02 267,58 1.032,42

39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 196.974,39 115.650,59 17.722,54 133.373,13 63.601,26

  1 - ASSINATURAS DE PERIODICOS E AN 741,00 741,00 741,00

  10 - LOCACAO DE IMOVEIS 22.500,00 12.600,00 1.800,00 14.400,00 8.100,00

  43 - SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 7.000,00 4.002,60 502,90 4.505,50 2.494,50

  44 - SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO 1.000,00 409,56 62,62 472,18 527,82

  58 - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 14.100,00 8.227,73 1.457,24 9.684,97 4.415,03

  72 - VALE-TRANSPORTE 4.000,00 2.783,67 397,77 3.181,44 818,56

  99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 147.633,39 86.886,03 13.502,01 100.388,04 47.245,35

47 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTR 4.076,29 3.215,44 288,38 3.503,82 572,47

  99 - OUTRAS OBRIGAÇÕES TRIBUT E CON 4.076,29 3.215,44 288,38 3.503,82 572,47

     4 4 90 00 APLICAÇÕES DIRETAS 16 25.000,00 25.000,00

  TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 363.300,00 363.300,00 243.888,32 142.681,00 21.099,01 163.780,01 80.108,31

TOTAL DO ORGÃO 363.300,00 363.300,00 243.888,32 142.681,00 21.099,01 163.780,01 80.108,31

TOTAL DO ORÇAMENTÁRIO 5.900.000,00 5.900.000,00 2.659.944,81 1.505.633,55 218.926,50 1.724.560,05 935.384,76

5 1 11 01 RP 2004 - FUNPREV- FUND.PREV.S 5001 140.601,33 140.601,33

5 3 13 00 PLANO DE SAÚDE - DAE 5313 2.216,94 397,19 2.614,13

5 3 16 00 FARMÁCIA DROGANOVA BAURU LTDA 5316 1.484,13 351,63 1.835,76

5 3 17 00 FARMACENTRO BAURU LTDA 5317 2.697,45 473,74 3.171,19

5 3 19 00 DROGACENTRO DE BAURU LTDA 5319 265,51 86,39 351,90

5 3 20 00 ASSOC. DOS SERVIDORES PUBL. MU 5320 509,75 73,24 582,99

5 3 21 00 SINDICATO - SINSERM 5321 179,06 57,25 236,31

5 3 23 00 PLANO DE SAÚDE - PM 5323 9.459,62 2.069,69 11.529,31

5 3 26 00 ISS - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS 5326 104,86 32,52 137,38

5 3 27 00 PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO 5327 564,00 84,00 648,00

5 3 28 00 CONVÊNIO CAIXA ECONÔMICA FEDER 5328 9.442,29 1.282,38 10.724,67

5 3 29 00 MATHEVI LIVRARIA E PAPELARIA L 5329 2.332,46 2.332,46

5 3 33 00 EVENTOS 5333 124,54 124,54

5 3 34 00 CONSIGNAÇÃO CREDSERV 5334 5.893,61 1.944,62 7.838,23

5 3 36 00 JALOVI - LIVRARIA LTDA 5336 264,16 312,36 576,52

5 3 37 00 PATROCÍNIO 5337 4.000,00 4.000,00

5 4 01 00 PENSÃO JUDICIAL / ALIMENTÍCIA 5401 2.101,72 392,68 2.494,40

5 4 02 00 HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 5402 238,12 238,12

5 8 11 00 RESTITUIÇÃO - VALE TRANSPORTE 5811 93,33 16,23 109,56

5 8 12 00 RESTITUIÇÃO PLANO DE SAÚDE 5812 1.027,61 1.027,61

5 8 13 00 REPASSE PATRONAL - FUNPREV 5813 23.855,46 2.771,41 26.626,87

5 8 14 00 MULTA A RESTITUIR 5814 101,76 101,76

TOTAL DO EXTRAORÇAMENTÁRIO 203.557,71 14.345,33 217.903,04

SUBTOTAL 1.709.191,26 233.271,83 1.942.463,09

SALDO PARA O MÊS SEGUINTE

TESOURARIA

BANCOS CONTA MOVIMENTO 54.482.939,04

BANCOS CONTA VINCULADA

BANCOS CONTA ADM. INDIRETA

TOTAL DE CAIXA E BANCOS 54.482.939,04

TOTAL GERAL 56.425.402,13

                                                                   Liége da Silva Figueiredo                                                                                            Maria Inês Sander
                                                               Diretora da Divisão Financeira                                                                                             Presidente
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Atos da Mesa Diretora

PODER LEGISLATIVO
Antonio Carlos Garms

Presidente

RESOLUÇÃO Nº 462
De 20 de setembro de 2005

Autoriza a doação de aparelhos telefônicos e quadros com moldura à
Prefeitura Municipal de Bauru.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições, que lhe confere o artigo 15, item II, letra
“d”, da Resolução 263/90, promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º - Fica a Mesa da Câmara Municipal de Bauru autori-
zada a providenciar a doação dos seguintes bens à Prefeitura Municipal de
Bauru:
-Patrimônio 1369 - Aparelho Telefônico IBratel com Chave;
-Patrimônio 1371 - Aparelho Telefônicos IBratel com Chave;
-Patrimônio 1403 - Aparelho Telefônico Brasifone;
-Patrimônio 1406 - Aparelho Telefônico Brasifone;
-Patrimônio 1407 - Aparelho Telefônico Brasifone;
-Patrimônio 1724 - Aparelho Telefônico Premium;
-Patrimônio 1726 - Aparelho Telefônico Premium;
-Patrimônio 1739 - Aparelho Telefônico Premium;
-Patrimônio 1921 - Aparelho Telefônico Premium;
-Patrimônio 1923 - Aparelho Telefônico Brasifone;
-Patrimônio 1926 - Aparelho Telefônico Brasifone;
-Patrimônio 2228 - Aparelho Telefônico Sem Fio Preto Panasonic;
-Patrimônio 1570 - Quadro com Moldura em Mogno, com Quebra-cabeça;
-Patrimônio 1572 - Quadro com Moldura em Mogno, com Quebra-cabeça;
-Patrimônio 1573 - Quadro com Moldura em Mogno, com Quebra-cabeça;
-Patrimônio 1574 - Quadro com Moldura em Mogno, com Quebra-cabeça.

Art. 2º - As Diretorias Administrativa e Financeira deverão
tomar todas as providências para a baixa fiscal e contábil.

Art. 3º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Bauru, 20 de setembro de 2005.
ANTONIO CARLOS GARMS

Presidente
LUIZ CARLOS R. BARBOSA JOSÉ CARLOS DE

SOUZA PEREIRA
 1º Secretário          2º Secretário

Registrada na Diretoria de Apoio Legislativo, na mesma data.
SORAYA ELISA SEGATTO FERREIRA
Diretora de Apoio Legislativo

EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 058
De 26 de setembro de 2005

Inclui Artigo 34-A na Seção II - Das Leis, do Capítulo IV - Do Processo
Legislativo. (define regras gerais para a consolidação das leis munici-
pais).

Atos da Diretoria

EMENTÁRIO DAS PROPOSITURAS APRESENTADAS PELOS
SENHORES VEREADORES NA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 26

DE SETEMBRO DE 2005

ANTONIO CARLOS GARMS
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a realização de operação tapa-buracos
em toda a extensão das ruas da Vila Antártica e Jardim Santana, principal-
mente na quadra 04 da Rua Guarani.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal, em regime de urgência, combater a
erosão que toma conta da Avenida Manoel Monteiro, Jardim da Grama.
Solicita ao Senhor Presidente da EMDURB a implantação em caráter de
urgência de sinalização de vagas para estacionamento em frente a DIJU -
Delegacia da Infância e Juventude, situada na quadra 02 da Praça Dom Pedro
II, Centro.
Requer à Mesa Voto de Pesar pelo falecimento do senhor ODAIR FRAN-
CISCO CAÇÃO.
Moção de APLAUSO à  Polícia Militar de Bauru, pela realização da  “Sema-
na Nacional do Trânsito” em nossa cidade.

ANTONIO FARIA NETO
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a realização de conserto das calçadas
sobre o Viaduto Juscelino Kubitschek, no Centro.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a pavimentação asfáltica ou o calça-
mento com paralelepípedos na viela existente na Rua Ângelo Colacino, ao
lado do imóvel de número 07-05, terminando na Rua Marçal de Arruda Cam-
pos, Jardim Petrópolis.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a implantação de canaleta na confluên-
cia da Rua Salvador Filardi com Rua Moacyr Zelindo Passoni, Vila Alto Para-
íso.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a implantação de canaleta na confluên-
cia da Rua Albino Tâmbara com a Rua Doutor Romildo Brunhare, Jardim

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São
Paulo, nos termos do artigo 32, parágrafos 1º e 2º da Lei Orgânica do Municí-
pio, promulga a seguinte emenda:

Art. 1º - Fica incluído na Seção II - Das Leis, do Capítulo IV -
Do Processo Legislativo, o Artigo 34-A, com a seguinte redação:
“Art. 34-A - As leis municipais serão reunidas em codificações e em
coletâneas, integradas por volumes contendo matérias conexas ou afins, agru-
padas por órgãos e funções de governo, sempre que possível.”

Art. 2º - Esta emenda entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Bauru, 26 de setembro de 2005.
ANTONIO CARLOS GARMS

Presidente
LUIZ CARLOS RODRIGUES BARBOSA JOSÉ CARLOS DE

SOUZA PEREIRA
                     1º Secretário         2º Secretário
Registrada na Diretoria de Apoio Legislativo, na mesma data.
SORAYA ELISA SEGATTO FERREIRA
Diretora de Apoio Legislativo
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Panorama.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a reposição da tampa da boca-de-lobo
existente na esquina da Avenida Alcides Limão Garcia com a Rua José Ariede,
Núcleo Habitacional Nobuji Nagasawa.

ARILDO DE LIMA JUNIOR
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a realização de operação tapa-buracos
na quadra 04 da Rua Comendador Leite, Vila Camargo, especialmente entre
os imóveis de número 4-17 e 4-34.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a substituição como obra de reforço do
guarda corpo do Viaduto João Simonetti que liga a Praça da Bíblia a Rua
Treze de Maio, que hoje é de ferro, por uma de concreto, em toda sua exten-
são e ainda, a colocação de uma proteção entre a pista de rolamento de veícu-
los e a calçada de pedestres.
Solicita ao Senhor Presidente da EMDURB a implantação de um semáforo
na confluência da Avenida Nações Unidas com a Rua Izaura Soares Bueno,
Jardim Contorno.
Solicita ao Senhor Comandante Geral da Polícia Militar de São Paulo o forne-
cimento de informações estatísticas sobre os acidentes com vítimas e sem
vítimas ocorridos em toda a extensão das Avenidas Castelo Branco e
Comendador José da Silva Martha, em Bauru (SP).

BENEDITO DA SILVA
Requer à Mesa Voto de Pesar pelo falecimento do senhor JOSÉ
EVALDEBRAM TEIXEIRA ALVES.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a implantação de grade na canaleta
existente na confluência da Rua Carlos Marques com a Rua Primeiro de Maio,
Bela Vista, sentido centro/bairro.
Solicita ao Senhor Presidente da EMDURB a realização de um estudo viário
na confluência das Ruas Primeiro de Maio e Alto Juruá, Jardim Bela Vista,
com o reforço do obstáculo de solo localizado na Rua Primeiro de Maio e a
implantação de tartarugas separando os fluxos das duas mãos de direção da
Rua Alto Juruá, defronte ao posto de gasolina ali existente.
Solicita ao Senhor Presidente da EMDURB a realização de estudos no senti-
do de melhorar o trânsito na Rua Lisboa Júnior, à esquerda, no sentido da Rua
Rubens Arruda para a Rua Monsenhor Claro.
Solicita ao Senhor Presidente da EMDURB a implantação de obstáculos de
solo em toda a extensão da Rua Orlando Faustini, Residencial Nova Bauru,
em pontos adequados da referida via.

FUTARO SATO
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a construção de um Centro Comunitário
no Parque Jaraguá.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal o recapeamento em toda a extensão da
Alameda Doutor Octávio Pinheiro Brisolla, Vila Universitária.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a implantação de uma canaleta na con-
fluência das Ruas Antonio Prudente e Martinho Bueno, Jardim Paulista.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a doação de uma área para que o Lions
Clube de Bauru Bela Vista, hoje com a sua sede provisória localizada na Rua
Alípio dos Santos nº 9-29, Jardim Panorama, possa construir o “Núcleo de
Apoio e Serviços Comunitários”.
Moção de APLAUSO à  Direção da TV TEM, felicitando-a pela realização
do “Projeto Cidade Limpa” em nossa cidade.

JOÃO PARREIRA DE MIRANDA
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a realização de operação tapa-buracos

na Rua Alarico Sarlo Alves esquina com a Rua Dorvalino Melges, Conjunto
Habitacional Isaura Pitta Garms.
Solicita ao Senhor Presidente da EMDURB a repintura das faixas para tra-
vessia de pedestres na Avenida Pedro de Toledo confluência com a Rua Cussy
Júnior, nas imediações da Praça Parteira Bernardina, Centro.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a fiscalização e vistoria na lanchonete
existente no quarteirão 12 da Rua Almeida Brandão, averiguando se proce-
dem as denúncias contra o estabelecimento e tomando as providências cabí-
veis caso se constate irregularidades.
Solicita ao Senhor Presidente da EMDURB a implantação de um obstáculo
de solo no quarteirão 01 da Rua Felicíssimo Antônio Pereira, Vila Independên-
cia.
Requer à Mesa Voto de Aplauso à Primeira Igreja Batista de Bauru, pelos
seus 85 anos pregando o Evangelho em obediência à Palavra de Deus.

JOSÉ CARLOS DE SOUZA PEREIRA
Moção de APLAUSO à Associação Atlética Banco do Brasil de Bauru -
AABB, pela realização da 2ª Copa Integração de Futsal Mirim, extensiva aos
inúmeros patrocinadores que viabilizaram a sua concretização.

LUIZ CARLOS RODRIGUES BARBOSA
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a implantação de uma canaleta na con-
fluência da Rua Antonio Alves Penteado com a Rua Severino Dantas de Sou-
za, Parque Residencial Jardim Araruna.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal o asfaltamento em toda a extensão da
Rua Major Pedro Júlio de Oliveira, Jardim Solange.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a implantação de bocas-de-lobo nas
quadras 29 e 30 da Rua Tamandaré, Vila São João do Ipiranga.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a implantação de um bico-de-luz com a
respectiva lâmpada no poste existente na quadra 05 da Rua Pedro Fernandes,
Vila São João do Ipiranga.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a implantação de iluminação pública na
quadra 01 da Rua Christiano Pagani, Jardim Auri Verde.

MARCELO BORGES DE PAULA
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal, com base na LOM, informações refe-
rentes às Zonas Azul/Verde em nossa cidade.
Solicita ao Senhor Presidente da EMDURB os devidos estudos técnicos no
sistema viário da marginal da Rodovia SPA/228/225, em frente à empresa
Cadbury Adams.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal, com base na LOM, informações relati-
vas à FUMPREV.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a realização de convênio entre a Prefei-
tura e Estado para a implantação do programa “Escola das Famílias” nas
EMEFS.

MARIA JOSÉ MAJÔ JANDREICE
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a passagem de máquina mo-
toniveladora em toda a extensão da Rua Romano Luiz Barbugiani,
Jardim Marilu.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a recuperação com a passa-
gem de máquina motoniveladora na quadra 14 da Rua Sargento
Carlos José Tomaz, Pousada da Esperança.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a limpeza do terreno destina-
do à área verde existente no cruzamento da Rua Vicente Giancarelli
e Rua Josefa Suniga Lopes, Parque City.
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Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a implantação de lâmpadas
nos postes existentes na quadra 01 da Rua Vicente Giancarelli,
Parque City.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a implantação de lâmpadas
nos postes situados em trecho sem numeração da Avenida Antenor
de Almeida, Jardim Colonial.

PAULO CESAR MADUREIRA
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal, em regime de urgência, as
devidas providências objetivando combater a erosão que toma con-
ta da Alameda dos Flocos, Bairro Madureira.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal eliminar a depressão exis-
tente na camada asfáltica das quadras 18 e 19 da Avenida Na-
ções Unidas.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a realização de operação
tapa-buracos, em regime de urgência, em todas as ruas que ne-
cessitem desse serviço, no Distrito Industrial III.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a realização de operação
tapa-buracos, em regime de urgência, em toda a extensão da Rua
Henrique Mingardi, Novo Jardim Pagani.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a construção de pista de
S k a t e  n o s  E s t á d i o s  D i s t r i t a i s  e  M u n i c i p a l ,  b e m  c o m o  n o
Sambódromo, onde existem espaços suficientes para a prática
desse esporte.

PAULO EDUARDO MARTINS NETO
Solici ta  ao Senhor Prefei to Municipal  a  implantação de uma
canaleta na confluência das Ruas José Santiago e Giocondo Turini,
Jardim Ferraz.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a realização de operação
tapa-buracos, em caráter de urgência, na Rua Miguel Couto, qua-
dra 09, na confluência com a Rua Mário Gonzaga Junqueira, Vila
Souto.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a realização de operação
tapa-buracos em toda a extensão da Rua Sabadino Scriptore, Vila
Falcão.
Solicita ao Senhor Presidente da EMDURB a implantação de obs-
táculos de solo ao longo da Rua Tenente Joaquim da Costa Gui-
marães, especialmente na confluência com a Rua Brasilino de
Carvalho, Vila Garcia.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a implantação de ilumina-
ção pública na quadra 01 da Rua Engenheiro Alpheu José Ribas
Sampaio, Jardim Infante Dom Henrique.

PRIMO ALEXANDRE MANGIALARDO
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal realização de operação tapa-
buracos nas quadras 06, 07, 08 e 09 da Rua Rodrigo Romeiro,
Vila Santo Antônio; e na quadra 09 da Rua Hermínio Pinto, Vila
Silva Pinto.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal o asfaltamento nas qua-
dras 01 a 05 da Rua Angelina Bertelli Vicentini, Parque Santa
Cândida.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal, com base na LOM, infor-
mações sobre implantação do Projeto Saúde da Família em nossa
cidade.

Solicita ao Senhor Presidente da EMDURB a elaboração de um
estudo viário na região compreendida entre o complexo do “Vitó-
ria Régia” e o contorno da Avenida Nações Unidas, próxima ao
Bauru Shopping Center.
Moção de APELO à administração da empresa Passaredo Trans-
portes Aéreos,  no sentido de que Bauru venha a ser atendida por
escalas de vôos dessa Empresa.

RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal, com base na LOM, infor-
mações referentes à leishmaniose em nosso município.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a reforma das unidades bá-
sicas de saúde de nosso município.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a decretação de imunidade
ao corte de um Jatobazeiro centenário existente na quadra 04 da
Rua Gerson França, Centro.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a criação e implantação de
um programa de fisioterapia na rede municipal de saúde.
R e q u e r  à  M e s a  Vo t o  d e  A p l a u s o  a o  C I P S  -  C o n s ó r c i o
Intermunicipal de Promoção Social, pelo brilhante trabalho de
encaminhamento de jovens carentes de nossa cidade a uma pro-
fissão.

SALVADOR ADELINO AFONSO
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a capinação e limpeza nas
áreas reservadas para o lazer, bem como a realização de opera-
ção tapa-buracos nas ruas e avenidas dos Núcleos Residenciais
Edison Bastos Gasparini e Índia Vanuíre.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal o asfaltamento na quadra
13 (única sem o benefício) da Rua Agostinho Fornetti,  Cidade
Jardim.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a implantação de uma sala
para biblioteca e outra para consultório dentário na EMEF Nacilda
de Campos, no Jardim TV.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a implantação de uma cre-
che na região entre a Pousada da Esperança I e Pousada da Es-
perança II.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a recuperação, em caráter de ur-
gência, da Rua Vicente Barbugiani que está interrompida no trecho que a
ligava à Avenida do Oeste.

TODOS OS VEREADORES

Requer Voto de Pesar pelo falecimento do senhor RONALDO FRANCO COS-

TA.

EMENTÁRIO DOS PROCESSOS DE AUTORIA DO  EXECUTI-
VO QUE DERAM ENTRADA NA

SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO
DIA 26 DE SETEMBRO DE 2005.

Proc. nº       Assunto
223 Veto Total ao Autógrafo nº 5375 (transforma em Corredor

de Comércio e de Serviços a Rua Bartolomeu de Gusmão,
quadras 01 e 02, no Jd.América).
PREFEITO MUNICIPAL

224 Projeto de Lei nº 60/05, que autoriza o Executivo a ceder o
uso de um imóvel de propriedade da Prefeitura Municipal
ao Departamento de Água e Esgoto - DAE.
PREFEITO MUNICIPAL
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E R R A T A
Nas publicações dos Diários Oficiais de Bauru, edição do dia 17 e 24 de
setembro de 2005, página 12 e 11 e 12, respectivamente, nas Pautas das Ses-
sões:

Onde se lê:
... “211/05 - Projeto de Lei que institui slogan para Bauru, adotável

facultativamente às entidades filantrópicas e privadas que quei-
ram divulgá-lo em correspondências oficiais e documentos afins.

Leia-se:
... “211/05 - Projeto de Lei que institui slogan para Bauru, adotável

facultativamente às entidades públicas e privadas que queiram
divulgá-lo em correspondências oficiais e documentos afins.

Bauru, 28 de setembro de 2005
SORAYA ELISA SEGATTO FERREIRA

Diretora de Apoio Legislativo

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Dá denominação de APOLÔNIO DE CARVALHO a uma Estrada Mu-
nicipal.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 15, Item II, letra “d”, da
Resolução 263/90, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica denominada Estrada APOLÔNIO DE CAR-
VALHO a Estrada Municipal sem denominação oficial, conhecida como Es-
trada Municipal BRU-050 (Estrada da Apoema), que tendo início na Estrada
Val de Palmas, termina na divisa do Município de Avaí.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Bauru, 26 de setembro de 2005.
MARCELO BORGES DE PAULA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Apolônio Pinto de Carvalho nasceu em Corumbá, atual Estado do
Mato Grosso do Sul, em 1912.  Era chamado pelo Escritor Jorge Amado de “o
Herói de Três Pátrias” (Brasil, Espanha e França).

Apolônio de Carvalho foi e sempre será um exemplo para o povo
brasileiro e o mundo, pelos seus sonhos de uma sociedade mais justa, fraterna
e igualitária.

Aconselhado pela mãe, abandonou o sonho de ser médico e seguiu a
Carreira Militar igual a seu pai.  Ainda jovem, no posto de 2º Tenente, aderiu à
Aliança Nacional Libertadora, ao lado de Luiz Carlos Prestes, lutando contra
a ditadura de Getúlio Vargas.

Apolônio foi preso e expulso do Exército em abril de 1936.  Solto, em
1937, filia-se ao PCB (Partido Comunista Brasileiro) e parte para a Espanha,
onde lutou na Guerra Civil Espanhola, que durou de 1936 a 1939.

Após a derrota das Forças Republicanas pelas forças Fascistas do
Ditador Franco, Apolônio refugia-se na França, onde se engajou em 1942, na
Resistência Francesa contra a ocupação nazista.

Em 1944, quando a França foi libertada, ele comandava dois mil ho-
mens.

Em dezembro de 1946 volta ao Brasil e reintegra-se ao PCB.
Em 1964, divergiu do Partido sobre a estratégia adotada

quanto ao golpe militar.  Ele queria lutar ao lado das forças demo-
cráticas contra o golpe, indo até as últimas conseqüências, em de-
fesa da democracia.

Foi expulso do PCB em dezembro de 1967.
Apolônio fundou em abril de 1968 o PCBR (Partido Comu-

nista Brasileiro Revolucionário), participando ativamente na luta
armada contra o Regime Militar.  Foi preso e torturado.

Em 1970, foi banido do Brasil para a Argélia.  Voltou ao

Brasil em 1979, após a Anistia.
Em fevereiro de 1980 participou da fundação do PT (Partido dos
Trabalhadores), sendo o Filiado nº 1.

Em 1981 foi anistiado como Coronel do Exército Brasileiro.
Apolônio de Carvalho, ativista político, era casado há mais

de 50 anos com Reneé France.  Deixou dois filhos: René Louis e
Raul.

Faleceu no Rio de Janeiro, em 19 de setembro de 2005, aos
93 anos de idade.
“Apolônio, sei que você sempre foi contra o culto à personalidade,
com muita razão, mas confesso que eu, jovem com 22 anos, há 25
anos atrás, quando o conheci, em Bauru, fiquei muito emocionado
por estar ao lado de uma figura que só conhecia como lenda e
passei a admirá-lo ainda mais pelo seu jeito tranqüilo e simples de
ser.

Neste momento que o País passa por problemas políticos
difíceis, espero que seu exemplo sirva para muitas pessoas.  Não
é porque tem passado, pode fazer o que quiser.

Você é um daqueles homens, como diz o poeta:
Há homens que lutam um dia e são bons.
Há outros que lutam um ano e são melhores.
Há aqueles que lutam muitos anos e são muito bons.
Mas há aqueles que lutam a vida toda e esses são impres-

cindíveis.
Bertold Brechet”

Bauru, 26 de setembro de 2005.
MARCELO BORGES DE PAULA

Editais e Avisos

PUBLICAÇÃO PARA OS FINS DA LEI FEDERAL 8666/93
PROCESSO DA 25/2005
CONTRATO DA 18/2005
Contratada: King Limp Comércio de Produtos de Limpeza Ltda., inscrita no
Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o número
38.841.433/0001-42, estabelecida na Rua Engenheiro Albert Leimer, 426, em
Guarulhos – SP.
Objeto: Fornecimento dos seguintes MATERIAIS DESCARTÁVEIS E/OU
PRODUTOS DE LIMPEZA, com os respectivos preços (unitário e total):
Item 01 – 15 unidades de Inseticida Aerosol – 300ml – Marca: EFEX; Valor
unitário: R$ 3,96; Valor total: R$ 59,40; Item 02 - 25 unidades de Lustra mó-
veis – 200ml – Marca: LUSTRAX; Valor unitário: R$ 0,95; Valor total: R$
23,75; Item 03 – 03 pacotes de Sabão em Pó com 500g – Marca: CLIP; Valor
unitário: R$ 1,69; Valor total: R$ 5,07; Item 04 – 10 unidades de Sabonete em
Barra com perfume – 150gr – Marca: PALMOLIVE; Valor unitário: R$ 1,02;
Valor total: R$ 10,20.
Total do Contrato: R$ 98,42 (noventa e oito reais e quarenta e dois centa-
vos).
Data da Assinatura: 22 de Setembro de 2005.

PUBLICAÇÃO PARA OS FINS DA LEI FEDERAL 8666/93
PROCESSO DA 26/2005
CONVITE 10/2005
Objeto: Aquisição de diversos materiais de escritório.
Decisão do Presidente: ADJUDICA o objeto da licitação às seguintes em-
presas: Jalovi Livraria Ltda. – itens 01 – 100 unidades de Compact Disc
Rewritable, com Caixa Plástica 80min, 700MB, Marca Pengo, Valor unitá-
rio R$ 3,59; e 03 – 300 unidades de Compact Disc Recordable, com Caixa
Plástica 80min, 700MB, Marca Pengo, Valor unitário R$ 1,59; e Livraria
e Papelaria Duque Ltda. – item 02 – 50 unidades de grampeadores de
mesa, tamanho A17, Marca Hélios Carbex, Valor unitário R$ 6,98.
Data da Decisão: 27 de Setembro de 2005.
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DAE  APRIMORA  ANÁLISE  DA  ÁGUA TRATADA COM
MÉTODO  DIGITAL

O Departamento de Água e Esgo-
to (DAE)  está implantando um
novo equipamento mais preciso
para detectar e determinar a con-
centração  do cloro da água
consumida pela população. O
espectofotômetro ou
colorímetro digital  é um apare-
lho medidor que vai aumentar  a
eficiência da verificação diária do
teor de cloro na água.
A nova técnica vai,
gradativamente, aposentar o ve-
lho “comparador de cloro” que
tem por base a análise visual. “O
determinador manual de cloro

usa reagentes em quantidade de-
finida para a amostra de água que
apontam o que mais se aproxima
da coloração estipulada”, expli-
ca o chefe de Laboratório da Es-
tação de Tratamento de Ägua,
Emílio Eduardo Galhardo. O
equipamento antigo  possui qua-
tro tonalidades da cor violeta para
comparação. O laboratorista ob-
serva que a desvantagem
comparador  é que a identifica-
ção que pode sofrer interpreta-
ções distintas, segundo critérios
visuais dos próprios envolvidos.
“Já o equipamento digital ofere-

ce maior garantia nos resultados,
porque usa processo digital de
avaliação, apontando de imedia-
to o teor de cloro da amostra”,
acrescenta Galhardo. Para conhe-
cer a nova técnica,  Galhardo par-
ticipou de treinamento para ma-
nejo adequado do equipamento e
foi responsável pela multiplica-
ção dos conhecimentos aos de-
mais operadores da coleta e aná-
lise de água.
Medir a dosagem de cloro é fun-
damental para garantir a pureza da
água e, para isso, o DAE zela por
uma verificação sistemática. Na

Estação de Tratamento de Água,
as análises da concentração de
cloro da água de saída são
efetuadas a cada duas horas. O
DAE também percorre diaria-
mente os poços, para fazer a me-
dição do nível de cloro da água
produzida e também em pontos
pré-estabelecidos das redes de
abastecimento de água. Tudo isso
tem o objetivo principal de con-
trolar a qualidade do produto des-
tinado ao consumo, de acordo
com as normas técnicas da  saú-
de.

FUNCIONÁRIOS DA  SAÚDE  TÊM AULAS
 PRÁTICAS PARA LEVANTAR ÍNDICE  DE BRETEAU

Os profissionais
do Departamento de Saúde
Coletiva do
Município participam da
capacitação para levantar o Ín-
dice de Breteau. O trabalho de
campo está sendo desenvolvido
nas imediações do centro de
Controle de Zoonoses.  O Índi-
ce de Breteau  mede a  quanti-
dade de larvas nos eventuais
criadouros do Aedes Aegypti,
mosquito responsável pela
transmissão da dengue e da fe-
bre amarela.

A capacitação,
que envolve cerca de 50 agen-
tes de controle de doenças mais
os supervisores e técnicos, se-
gue até o dia 30.  O conteúdo
está sendo desenvolvido por
técnicos da Superintendência de
Controle de Endemias (Sucen).
Os dois primeiros dias (segun-
da e terça) foram de aulas teó-
ricas, no auditório do DSC.
   O trabalho de
campo para o levantamento do
Índice de Breteau será em ou-
tubro. O Departamento de Saú-

de Coletiva vai aproveitar para
levantar também o índice pre-
dial (número de imóveis que
estão com possíveis reservató-
rios) e o índice de recipientes
(principais recipientes que
abrigam criadouros), por área
e setor.

Esse trabalho faz
parte do monitoramento dos
riscos de transmissão da den-
gue em Bauru. O levantamento
vai servir de indicativo para o
direcionamento das ações de
combate à doença na cidade e

também preparatório às ações
que serão realizadas no Dia “D”
de Combate à Dengue (Dia Na-
cional), em 19 de novembro.

 O limite máximo
aceitável indicado pela Organi-
zação Mundial da Saúde (OMS)
é 5. No ano passado, os índices
verificados em Bauru foram
6,42 (em março), 6,63 (em
maio), e 0,99 (em outubro). O
DSC explica que no período de
transmissão, primeiro semestre,
os índices costumam ser maio-
res.



 QUINTA, 01 DE ABRIL DE 2004                                                                             DIÁRIO OFICIAL DE BAURU                                                                                                                           33



Corregedoria Geral Administrativa
 Jose Onofre Roda

Corregedor

Secretaria de Esportes e Lazer
Antonio Carlos Barbosa

Secretário

Secretaria dos Negócios Jurídicos
Célio Parisi

Secretário

Secretaria de Desenvolvimento
Econômico Walace Garroux Sampaio

Secretário

Secretaria de Cultura
José Augusto Vinagre

Secretário

Secretaria da Administração
Fernando Ferreira Jorge

 Secretário

Seção II
Secretarias Municipais



COHAB - Companhia de Habitação
Popular de Bauru

Edison Bastos Gasparini Júnior
Diretor Presidente

PROJETOS  DE LEI
enviados à Câmara Municipal



Chefia de Gabinete

Comissões Permanentes

Cultura, Esportes, Lazer e  Turismo

Meio Ambiente, Higiene,
Saúde e Previdência

Educação e Assistência Social

Obras, Serviços Públicos e Transportes

Economia, Finanças e Orçamento

Justiça, Legislação e Redação

Pauta das Sessões

Atos das Comissões

CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU
Praça Dom Pedro II, 1-50 - Fone: 3235-0600

http://www.camarabauru.sp.gov.br
Participe: sessão@camarabauru.sp.gov.br

Contato: informática@camarabauru.sp.gov.br
Relação dos e-mails dos vereadores

garms@camarabauru.sp.gov.br farianeto@camarabauru.sp.gov.br
limajunior@camarabauru.sp.gov.br bene@camarabauru.sp.gov.br
futarosato@camarabauru.sp.gov.br parreira@camarabauru.sp.gov.br
batata@camarabauru.sp.gov.br luizbarbosa@camara municipal.sp.gov.br
marceloborges@camarabauru.sp.gov.br majo@camarabauru.sp.gov.br
paulomadureira@camarabauru.sp.gov.br pauloeduardo@camarabauru.sp.gov.br
primo@camarabauru.sp.gov.br rodrigoagostinho@camarabauru.sp.gov.br
salvador@camarabauru.sp.gov.br


